
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 136, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 650/2022
OF 670/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.979, de 24 de setembro de 2019, que 
autoriza a Associação Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Vinhedo, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



*C
D2

26
40

66
79

40
0*Le

xE
di

t

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.6

50
/2

02
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
5/

12
/2

02
2 

15
:0

3:
00

.0
00

 - 
M

es
a



*C
D2

26
40

66
79

40
0*Le

xE
di

t

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.6

50
/2

02
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
5/

12
/2

02
2 

15
:0

3:
00

.0
00

 - 
M

es
a



*C
D2

26
40

66
79

40
0*Le

xE
di

t

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.6

50
/2

02
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
5/

12
/2

02
2 

15
:0

3:
00

.0
00

 - 
M

es
a



 

EM nº 01332/2019 MCTIC 
  

Brasília, 11 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.071395/2013-14, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo, inscrita no CNPJ sob n° 19.263.635/0001-00, 
explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Vinhedo/SP, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 16908/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 
seu Parecer n° 28/2019/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.979-SEI, de 24 de Setembro de 2019, 
publicada no DOU de 27 de setembro de 2019. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do 
presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
 

  
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 27/09/2019
| Edição: 188
| Seção: 1
| Página: 20

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 4.979-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de

suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho

de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº

53000.071395/2013-14, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo,

CNPJ nº 19.263.635/0001-00, cuja sede se situa na Rua do Bosque nº 184 Jardim Panorama, na localidade

de Vinhedo, Estado de São Pulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez

anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 290, cuja frequência é de 105,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus

regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo

de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 43658/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53000.071395/2013-14.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 12/11/2019, às 17:19
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4838729 e o código CRC CA7C42B0.

Referência: Processo nº 53000.071395/2013-14 SEI nº 4838729

Ofício 43658 (4838729)         SEI 53000.071395/2013-14 / pg. 1



INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.071395/2013-14

Interessado:
Associação Comunitária Cultural Ação e Cidadania de
Vinhedo

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC

CNPJ: 19.263.635/0001-00

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: SP

Localidade: Vinhedo

Tipo: Autorização - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

417

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

Informe Processual SECOM 4688696         SEI 53000.071395/2013-14 / pg. 2



436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 02/10/2019, às 08:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4688696 e o código CRC ABF603B4.

Referência: Processo nº 53000.071395/2013-14 SEI nº 4688696

Informe Processual SECOM 4688696         SEI 53000.071395/2013-14 / pg. 3
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 _ 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Atendimento ao Aviso de Habilitação n° 	/2013 

Protocolo 00: 

1. 	Frente à apresentação da documentação anexa encaminhada pela 
na 

localidade de 	 , onde solicita autorização para execuçã6 do 

serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a abertura 
do competente processo administrativo. 

PI ir,  

/- • 	;',._ • 5 

I. • 

Brasília, 	de janeiro de 2014. 

Israel Alexandre Bezerra da Silva 
israd .91kxandre Bezenr da Silva 

Matrícula SIAPE 20:37751 
Serviço do Expedição de Radiodirusáo 

Çoidenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

• 

IABS/CGRC 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA AÇÃO E CIDADÂNIA DE VINHEDO, inscrita 

no CNP.' sob o no 19.263.635/0001-00, com sede na Rua do Bosque N9180 Jardim Panorama, 

CEP: 13.180-320, Vinhedo - SP , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. 

Exg-, em atendimento ao Aviso n° 11/2013, do Plano Nacional de Outorgas, apresentar a 

documentação de que trata o item 8 da Norma n9 1/2011, aprovada pela Portaria MC n9  

462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União no dia 18 de outubro 

do mesmo ano. 

Vinhedo, 29 de Novembro de 2013. 

19a01A -(,/ 	 r:fr - 
Daniel Maximiano Dutra 

MINI !.,1" r-?. 	O 
nRP.  r-* 

ty7  

0E3 

ti3O1ie 0713351201314 

sFAPANCE 
O Gil 2/2013-12:15 

Nome do representante da entidade: Daniel Maximiano Dutra 

CPF: 010.626.426-51 

1 
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I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas Sim Não 

do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF. 
51-- 

2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no Sim Não 

Livro 'A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 
,Á 

3 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Sim Não 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 
22-- 

4 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de Sim Não 

residência ou domicilio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o 
número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede. 

5 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de Sim Não 

dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. 

...>< 

6 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando que 
todos os seus dirigentes residem na área da comunidade para a qual pretendem Sim Não 

executar o serviço acompanhado do comprovante de residência, conforme Parágrafo 
único do Art. 7 da Lei 9612 de 19 de fevereiro de 1998. S. 

7 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel Sim Não 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 
..À 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou Sim Não 

de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão por assinatura, bem como de 
que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados. 

1.—  

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de Sim Não 

fantasia da emissora, se houver. 

7/--,- 

2 
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10 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o 
endereço completo do sistema irradiante, bem corno as coordenadas geográficas do 
mesmo. As coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS 
WGS84, na forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os 
segundos (SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite 
máximo de 59", bem como o endereço proposto para instalação do mesmo. 

Sim Não 

7L.  

11 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o 
endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de 
execução do 	serviço, 	bem 	como as coordenadas geográficas 	da 	mesma. 	As 
coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na 
forma GG° MM' SS', com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos 

Sim Não 

??.._ 
(SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59". 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
Projeto Técnico, de acordo com as disposições desta Norma, e com os dados indicados 
em seu requerimento, caso lhe seja solicitado. 

Sim Não 

i>1-- 

13 	- 	Comprovante 	de 	recolhimento 	da 	taxa 	relativa 	às 	despesas 	de Sim Não 

cadastramento; e 

14 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade atestando que a 
Associação não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante 	compromissos 	ou 	relações 	financeiras, 	religiosas, 	familiares, 	político- 
partidárias ou comerciais. 

Sim Não 

II — MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade ou 
CPF, o endereço do domicílio 	necessariamente localizado na área pretendida para 
execução do serviçoe a assinatura do declarante; 

Sim Não 

>2.--- 
1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas. 

2-9 

2 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas a menos de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da cópia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

Sim Não 

2.1 — Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 	 , 

3 
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.5. 

til rc$ 
Vj 

' 3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitáriA, 
legalmente constituídas a mais de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a Sim Não 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da copia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

3.1 — Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

III — ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Sim Não 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo à solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em 
conformidade com o item 8 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 
Outubro de 2011, bem corno as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. 

,  
Daniel Maximiano Dutra 

Presidente 

Opoloreço para correspondência: Rua Ferreira 
Penteado, 194, Centro, 2° Andar, Centro, 
Campinas - SP CEP: 13010-040. 

4 
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boleto 3.htm 
' a partir de http://consulta.tesouro.fazenda.gov.brigru_rovosite/grusimples parte2.asp 

SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

, 	4. 
... ,,,, 	.1, 	"'• 	MINISTÉRIO DA FAZENDA 

-.. 	'81,, 	••••• 
,) 	1, 	SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
... 

.,.2,. 	Guia de Recolhimento da União - GRU 

Código de Recolhimento 18822-0 

Número de Referência 

Competência 

Vencimento 02/12/2013 

Nome do Contribuinte / Recolhedor. 
associaçao cult com. acao e cidadania de vin 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 19.263.635/0001-00 

Nome da Unidade Favorecida: 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGIST1COS 

UG / Gestão 410003100001 

Instruções: 	As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

(=) Valor do Principal 20,00 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+) Mora / Multa 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

[STNE849EAC847219FC60ED4C355FC6E73DC] 

ro 
 

(+) Juros/ Encargos. 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Total 20,00 

89920000000.4 20000001010-6 95523121882-0 20491823233.9 

 

1 

 

I I I I I I 

 

I 1 11 I I 

  

1 1 1 11 

 

I I 

  

1 I I 1 1 1 I 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, Daniel Maximiano Dutra, na qualidade de representante legal da 
CULTURAL COMUNITARIA AÇÃO E CIDADANIA DE VINHEDO , 
devidos fins que: 

o endereço completo da sedé/  da entidade é na Rua do Bosque N°180 jardim 
13.180-320, Vinhedo - SP cujas coordenadas geográficas, na padronização 
são: 23° S 01'13" de latitude e 46° W 58'12" de longitude; 

todos os dirigentes da entidade residem- na área de execução do serviço. 

ASSOCIAÇÃO 
declaro para os 

Panorama, CEP: 
GPS— WGS 84, 

a entidade não--é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Panorama FM ; 

- o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na Rua do Bosque N°180 jardim 
Panorama, CEP: 13.180-320, Vinhedo - SP cujas coordenadas geográficas, na padronização 
GPS— WGS 84, são: 23° S 01'13" de latitude e 46° W 58'12" de longitude; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma n° 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso lhe seja solicitado; 

a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vinculo de subordinação ou outro 
que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou 
comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei n° 9.612, de 19 fevereiro de 1998; e 

a entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade comercial, 
podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. 

Vinhedo , 29 de Novembro de 2013. 	
C 

Daniel Maximiano Dutra 

Endereço para correspondência: Rua Ferreira 
Penteado, 194 Centro, 2° Andar, Centro, 
Campinas, SP, CEP 13010-040 
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DECLARAÇÃO L 

Eu, Angelina Bacarim Cintra, na qualidade de dirigente da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL "AÇÃO E CIDADANIA DE VINHEDO,  na 
qual exerço o cargo de Diretora de Operações , declaro, para os 

) devidos fins, que me comprometo ao fiel cumprimento da Lei n° 
9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

ngelina Bacarim Cintra 
Diretora de Operações 

ATENÇÃO: Não se esqueça de que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e de que são 
maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Titulo de Eleitor; Carteira Profissional; Cédula de 
Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os portugueses reconhecimento de 
igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPP) e 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNI1). 
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f 

DECLARAÇÃO 

à9s 

Eu, Daniel Maximiano Dutra , na qualidade de dirigente da 
"ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL AÇÃO E CIDADANIA DE VINHEDO"  , na 
qual exerço o cargo de Presidente, declaro, para os devidos fins, 
que me comprometo ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

,f-lavi m Dao.. 
Daniel Maximiano Dutra 

Presidente 

ATENÇÃO: Não se esqueça de que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e de que são 
maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira Profissional; Cédula de 
Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os portugueses reconhecimento de 
igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Eva Aparecida da Silva Padilha, na qualidade de dirigente da 
"ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL AÇÃO E CIDADANIA DE  

VINHEDO" , na qual exerço o cargo de Diretor Administrativo , 
declaro, para os devidos fins, que me comprometo ao fiel 
cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

ct.-2  
Eva Aparecida da Silva Padilha 

Diretor Administrativo 

ATENÇÃO: Não se esqueça de que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e de que são 
maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira Profissional; Cédula de 
Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os portugueses reconhecimento de 
igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a titulo de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
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Companhia Piratininga 
itie Força e Luz 
Uma empresa do Grupa (PFL Energia 

NEVIO DE 'ARAUJO CINTRA 
R JOANA IMAGINARIA, 31 
JD N CANUDOS 
132.80.000 VINHEDO/SP 

11 N11 

NEVIO DE ARAUJO CINTRA 
R JOANA IMAGINARIA, 31 
JD N CANUDOS 
13200-000 - VINHEDO -/SP 

Calleal~e~ 

EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO 
Leitura Fator ~uno Taxa Tuteio 

Atual 	Anterior Multiplicação (KM/ 	Perdas[%) nominal 
Energia Leitura 

Rod. Eng. Miguel Noel N. 3urnier, km 2,5 
Campinas . SP . 13088-900 
Inscrição E studual: 244.946.329-113 
Inscrição rio CNPJ: 04.172.213/0001-51 

riG ~- 
6E104100 
PiSTÓRIAS 

CPFL 
EIVERGLA 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 
N' 201309000519137 série C 
Data de Emissão 12/0912013 
Data de Apresentação: 17/0972013 
Pdg: 01 de 01 
Conta Contrato N' 210008900159 

Lote Roteiro de Leitura 
07 VINBUO85-00000140 

N°. Medidor 	PN  
6285388 	700680281 

Reservado ao Fisco 
CB3D.B4F0.83B2.E9B9.8750.B6E3.FC7D.71330 

• 1,  

As demonstrações contábeis stiefetá rias e reguintõrins nutlitadas de 31.12.2012 estão disponíveis mi site wwwicpti.erawbr/ri. 

CPF 210.180.960.91 

.CLASSIFICAÇÂO: B1 Residencial -Monoraelco 

DISCRIMINA 	DKOPERAÇÃO -?‘ 
	

QUANTO): DE 	PREÇO MEDIO 	VALOR {RS) 
Base de Cálculo RS 
Aliquota % 
Valor ICMS R$ 

27'70  
12,00 

3,32 

Venda de Energia (kWh) 
	

91 	 0,30439560 27,7C 

PN 	SEU CÓDIGO 	CONTA MÉS 	VENCIMENTO 	TOTAL A PAGAR 

       

0800 O 10 25 70 
www.epticom.br  

      

 

700680281 2075106477 	SET/2013 

 

14/10/2013 	 :28;47 

   

      

RICODECONSUMO 	'kWri Dlas 

 

DATA:'DAS LEITURAS 

  

ATENDIMENTO CPFL 

2013 CGT i_^.\-~$~7: 	 91 
AGO 	 102 

"4. ::-.Te.:~:~M.Me 	 120 
a.X .M.?..~§~0WM 	 100 

114 
Al3R 	 116 

6.AR 	 106 
FEV 	 148 
JAN M:5:t 174 

2012 DEZ0:::"~..."~;`.0. 	130 

.1,20V 0»,.,,i1'&W.J. 35.~ 

OUT 
121 
10E1 

1013 

N'900900204785 

Consumo Uso Sistema EINVill-T1JSD 
30 

14/10/2013 

O Atual 
	

12/09/2013 
20 Anterior 
	

13/08/2013 
33 

N° de dias 
30 

31 Próximo Mês 

31 
com~nFORNÉCNENTO(R# 27 

Energia 
	

13,47 33 

36 Transmissão 
	

1,51 
28 

Distribuição 
	

6,74 
33 

Encargos 
	

1,67 30 	

4,31 Tributos 313 

Consumo Bandeira Verde - TE 

PIS/PAS EP 0,64% 

COFINS 2,90% 

ICMS 

Juros de Mora JUL/2013 

Multa por Atraso Pgto JUU2013 

Atualização Monetária JUL/2013 

Total CPFL 

Quantidade Tarifa/Preço 	Valor (RI 
91 	0,09814000 	8,9: 

91 	0,15880 000 	14,41 

0,11 

0,8' 

3,3: 

0,0: 

0,7' 

0,0' 

28,4' 

628-6382 	Ativa 	217 	278 	1,00000 	Si 
	 229 V 

.1Ni:11CW! 10-DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
VINHEDO 
Ne 
IIC 
Dele 
Otelt1 

Faceio 
Mensal 

6,07 
SA3 
2,88 

12,22 

 

Pariria 
TtloneLtrat 

19,19 
8,47 

 

Padrão 
Anual 
20,10 
12,61 

 

Apeando 
Mental 

800 voe 
903 
0500 

Período 
40,11:60 
0712011 

Valer RI 
Rau 
11,78 

       

         

 

2013 TESE BANI:1E1RA TARIFARIA (Aporas em cetterinfonsalrvo) 
	

DIAS • 
	

kWh 
	

TARIFA 	 VALOR (RS) 

 

A cair de 2014 vlgonua o sistema de bandeiras tentadas A bandeira verde náo 	cera cobrança acidonei As band*ras Amarela e Vermelha, quando acionadas, imocaráo tarifas da Mak( Mor; 
d eMdo ao mala-  custo de geraçáo. No HIES. de Setembro vigorada a bandeira Vermeala, a qual Implicada RS 0,0300MVS11 de eaésdrno ao valor de Tarifa de Enerva - TE,Ilguldo de mudos Maiores 
intormações em savw.eneelgover 

 

 

earSILMeliallearallelle~a~ 

 

   

1 I I 

Nota Fiscal 
	 conta`dontraio 	Total a Pagar (R$) Data de vencimento 

Conta de Energia Elétrica 
	 210008900159 

	
28,47 	14/10/2013 

N' 201309000519137 série C 

Veja sugestões de locais de pagamento CPFL Total. Confira a lista completa no site www.cpfl.com  br 
SUPERMERCADO NOVA PALMARES 

	
R Adindo Nicolau 9 Ca 1 - Nova Palmares 

PAPER CENTER 
	

R Celio Jose da Cruz 37 Ca 1 - Jd 3 Carlos 

FARMACIA SANTANA 2 
	

R FensWria Corazzari Matheus 430 - V1 Joao Xxiii 

836900000008 284701103004 333763841025 100089001596 
	

Autenticação Mecânica 

1 

cpfl piratininga 

1 I I I I !I 1 1 111 I I I I I I 1 1 1 1 1 I I 1 1 
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022-141AWRkç %MUDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

CPF 
• • • 

. • 

• A SS 'NA TURA DO13141O' 

GEAL 	50 ,; 	L; .•• 	0, 	2 /
DA DE0,0  REGISTRO 

TOME 
C I NTR 

DATA DE NASCIMENTO 
/IXT11.:/i 9•(“:5 

DOC ORIGEM 

NA P A C'CA 
FILIAÇÃO 	 • 	". • 

NATURAuoADE 

? R I'VESUNUNG- ) • • 
' . _. • 	• 

P OR TO ERJ? R  ••• 

',Muco Em TOCO O TERRITÓRIO nactoNAL 	• 
ESTE ,..IFITALI E Cl DOCUUENTO CODNIODATORIG CE II,Sn'AÇÃO TIO CADASTRO DE PESSOS FiN.ICAS CFF E 
CE USO OE.aiGATÓRIO NOS CASOS LEGAIDENTE DETERUCIADDS.  
Pai? OCALItIEFI ORIENTAÇÃO DE IIATOSEZA TRIRUTÁRIA, FROCuRE A Vrii BADE LOC.M. CA SECRETARIA CA PECCiTA FEDERAL. 
—CA,VV-E0 DO AGENTE EMISSOR 	 

- li g /67 

fl AUE 5C O 
83G00/7:07 

TERÃ VALIDADE  toVE.ATICDONI A AP REsEhrrAÇÃO DE DoCLI/Aorro gE IDENTIDADE ' RF'C'V Tis FOR 1,-,Inista,o NOADATIVA 	SRF 

ddi p,+!t,  4:17 kf„ 

4.,vE DATPCIAA E ASSMATURA CO FWICJOII4R10 FESFONEÃVEL PELA Eu!SSÃO 

'MINISTÉRIO DA FAZENDA 
It 

• 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL CADASTSO DE FESSOAS NTICAS 

;- 
'12 DE IN   

t NUMERO DE INSCRIÇÃO 	
CPF  --- 

 

1.17793$3 35 

E ECIIPLETO 

ANGELINA-. BACCARIN 
NasiivEboo 

01.12  
• ASSINATURA .* 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

_ 

ESTACY) DE SÃO PAULO, 

:-- SECRETARIA DA $EGURANCA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMULETON DAÚNT 

ASSINATURA DO TITULA Ft  
CARTEIRA DE IDENTIDADE 
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.DERAT/V,i 
o 

O"." 

yr, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

V4i4,5 ` 

`.."'"...4115311170 p...
t.inilr.■•,,CdouPI•j.:. 

‘,..:141•11 ilq10 	
1•3 

"V■ NVI<I9 	G 	11997 

cl 

DISTRITO DA SEDE DA COMARCA DE PORTO FERREIRA 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS  
Rua Comendador Agostinho Prada. 246 - Centro 

NEUZA VARIZI RODRIGUES 	 SUELI AP. SILVA VARISE RIBEIRO ROSA 
- Oficial - 	 - Oficial Substituta - 

][?;:s.p __.p 

CERTIFICO que, ãs folhas 155--F, do livro 1.3 n.c.2 (MJ de Registr 
de Casaifi-3T -6b ri!--! de ordem 	1.949, foi lavrado o assento d 
matrimOnio de NEVIO DE ARAUJO CINTRA com ANGELINA BACCARIN, .-.-.-. 

no dia dezoito de setembro de mil novecentos e sessenta e cinc 
(13/09/1965), contraído perante o HM. Juiz de casamento José Améric 

sob o regime da COMUNHÃO DE BENS. 

Ele, solteiro, , operaria, natural 
do São Paulo, nascido no d 

e trinta e oito (07/06/1930), 
Guarapari, Estado de São Paulo, f 
GERALDINA*MARIA DE JESt1S. 

de Murungaba, Munic. de Itatiba, 
ia sete de junho de mil novecentos 
residente em Vinhedo, na VilE 

ilho de JOSÉ DE ARAUJO CINTRA e de 
— le "-- • .--. 11 •—• • •— • — • •-•—• • •—• • ••••• • —• • •—• • •—• • •--" • "--" le 

Ela, solteira, prendas domésticas, natural de Piraçununga, Estado de 
gi5-  Paulo, nascida fio dia um do dezembro de mil novecentos e 
quarenta (01/12/1940), 'residente em Porto Ferreira, Estado de Sãc 
Paulo, filha de SERAPHIM BACCARIN e do 'MARIA BACCARIN. 

A contraente passou a assinar ANGELINA BACCARIN CINTRA. . 	. 	. 

Foram apresentados OS documentos a que Se refere o artigo 100 ng. 

.-,-.-.-.-.- 
.----.-- ■-•-- 

• • 	• 

retal 

A.• 

w••alrial. 

.rr torpe) ek) iNi34iff0 eira dts 

	

Pornhoibs 	aia o Anoxeci 
frollo P,re,rr4 	S, P„; 

	

1.10 out,ntlo 	 r- ,•!ierSo 

t 
Ie.- 	

¡i
..70‘\ 

Neuza 1,„1:1: 1--- Ovr-iguns 	.../.0 xcit 
o -r : - i a 1 a 	( 	 .- _ái• •,,Abs,  \ 

704:0-  19.  ,)NO 
4055. 

11,P t.°  • 
VP 0.‘ 	• /-. t, o 

01̀ "V 1̀' IS \\'‘ - -,r," 
' 

RE GIS TRO  CIVIL 

PORTO FERREIRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

O ro'r'-a 

1 

Porto I' 
ido é ve dado e dou fé. 
erroira, 20 de agosto de 1996. 
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SI • 

. _ • _ _ 

Ti'11J1.0 ELEITORAL 

NOME Q0 ELEITOR 

DANIEL MAXIMIANO DUTRA 

IDENTIFICAÇÃO 
BIORIÉTRICA 

r  DMA DP NASCIMEra TO 	/.4'IiIII•1?Ir,!,p '""T  P.V: 
n 

I 20/03/1971 II : 104 5365 0248 

UP 	 

IVINHEDO/SP 

	

ZONA 	SEÇÃO 1  

	

345 	141 

I—   

I1
DATA DE EMiSSÀO 

0/07/2013  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTAO(1 Dt SAO J'AULQ ' 	8210-7 
skeHETARIA 0A $L(uilÁNQA pUBL,ICA 

r.t 	twluit.:nrific,kçAo secAnuo carme+. ETON DAUNT 
. 	• 

• 

0)0 X i miÀ -07n t9U  

• 

AS Si r;kr 	71fi.11.,..R 
RB879-021224 

;`' 	CARTEIRA DE IDENTIDADE  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

'  Seaelaria. da Receita Federal . 

\! 

"4-•••' ItIHn""aWII"7• \, I t' ttP)I,TW,N"i•-,5,2;\ 

POLEGAR 01FiEfT0 

ASSINATURA OU IMPRESSÃO DIGITAL DO EI ODOR 

rri • ai ■1-1.Ï.I1T.'+'■' • •!-II ',i.r -.1'í..1.eW.Vt ir,,,Stir•Wr-N•NI-5,Vei-f'1,." .; 
. 	. 

Cartão (ie Uso pessoal e intransferível: 
'14v.2.se. 	Les-ented 	 ente de identidade, 

5>-:-1157i 	VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO.NACIONAL 	 O' 
REGISTRO 	5,7 . 510 . 2.5.1-2 ., [PATA DE . .2 3 MAI' 2013; 
GL RAL 	. 	 / 	• 	. 	• , PÁPEDICAO 	. 	

. , 	 . 

NOAS , DANIEL MAXIMIANO pUfBA  

.1
' 

 :JOAQUIMUAXIMANO. DpTRA 

	

ILIAÇÁO 	: 	. 	 ,- 	 • .. 

'E MARIA DAS:GAÇAS.rDWi'RA 

VINHEDO—SP 
VINHEDO- 
CC:LV.19,042/FLS 0151/N.00595$• 

.N.' 0126426/511 	( - 
‘./Ç, 160 Delegado DIvisieekle 

ReI.lerio A.v.ino" de Polícia WIÇO.65P.Sr 
' 	- 	 • 	- ASSINATURA DA DIRETOR - 
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OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAs  I))  

Município e Comarca de Vinhedo 
Estado de São Paulo 

ANA MARIA DE ALMEIDA MACHADO 
OFICIAL 

".Pe -rirJ~ ia E C~,~11re) 

CERTIFICO que no livro 0-042 de registro de casamentos, 
às folhas 1.51, sob número 5959, verifiquei constar que no dia 
oito de novembro de dois mil e trPs (00/11/2003), foi realizado o 
casamento de DA L. MAXIMIANO DUTRO. e LUCINEIA SOARES GUIMARÃES, 
contraído perante o MM. Juiz de Casamentos cidadão Geraldo de 
Camargo, 	passando a contraente em virtude do casamento a usar o 
nome de 1.11CINEIA SOARES GUIMARÃES DUTRA  e n contraente a usar o 
mesmo nome. 

ELE nascido em Caputira-MG, no dia vinte de março de mil 
novecentos e setenta e um (20/03/1971), nacionalidade brasileira, 
residente e domiciliado em Vinhedo-SP, profisso ajudante geral, 
filho de JOAQUIM MAXIMIANO DUTRA e de MARIA DAS GRAÇAS DUTRA. 

ELA nascida em Apucarana-PR, no dia vinte e um de agosto 
de mil novecentos e setenta e cinco (21/09/1975), nacionalidade 
brasileira, residente e domiciliada em Vinhedo-SP, profissão 
doméstica, filha de APRIGIO HUMBUZEIRO GUIMARZES e de IZAURA 
SOARES GUIMARXES. 

Foram apresentados os documentos exigidos pelo Código 
Civil Brasileiro, artigo 1525, números I, III, IV e V. 

DE. BENS. 
O casamento foi realizado sob regime de WMUNHÃO PARCIAL  

Observaçb'es: não há. 

O referido e verdade e dou fé. 

Vinhedo, 00 de novembro de 2003. 

fib 

R A SUELI FURLAN CASARINI 
6ubstituta da Oficial 

N I H I L 
Digitado por; SUELI 

CAR1=1"-"-"REGIsTMVDO I. 
E TABELIONATO 
VINHEDO - SP 

Bel. Maria Sueli Furian Casarini 

(l(12á- 
th Rub53: 
C.) 
‘51— c32°°'. 

 

Av. Brasil, 716 - Térreo - Jardim Brasil - CEP 13280-000 - TeI./PABX: (19) 3876-0774 / 3876-1049 
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empe sobyuus sop opepiff uoilsw 
unos sopepuopaia 505000 0051103 

Local 
11697 	ILESIDEIJCLiU. 

solajoil 
àsào4as 

, 

SERVIÇOS 

Assinatura Mensal 
Planos do Minutos - ligações Locais 
Vivo Internet 
Outros Serviços 
ligaMs para Celular 

111ALOIt (115) 	\ 

1,04CR 
31 , 40 
47,67 
11,38 
1,40 

TOTAL A PAGAR 
	

92,41 

\\Contribuição  para o FUST c FUNTTEL • 1,5% do valor dos serviços - não repassada às tarifas. 

Telotôrdoi Brasil S.A. 
w.EtperttÁoLttCakaBs')1.1.376 - CIO& M.c rçUs 
S.1/4 Podo- SP - CEP:01511-4M 
leuriçU tà,dul H F,26- 9112 C liPUT:P2393.151AX0I-U 

. coo to 

Telefone DV NRC 
3886-1635 0 	O 	06490386651 

Total da Fatura 	Vencimento 	Mês 
92,41 	2410912013 	09f2013 

Central de Relacionamento: 
10315 

trativo de Despesas 

CDD VINHEDO SPI 1 

LUCINEIA SOARES DE GIMAROES DUTRA 
R THIAGO S 4Ei FUFJ. JD S INATHEUS 
13280-000 VINHEDO - SP 

3563 

...- -Fts IÇO ,,/°;-• 
113 Rutecatj  - 

IS)  — 
Vencimento 
24/09/2013 

Serviço de 

Atendimento ao 

Consumidor 

(SAC): 103 15. 

Pessoas com 

deficiência de 

fala/audição, 

acesso pelo 142. 

Para saber qual a 

loja Vivo mais 

perto de você 

ligue 102 ou acesse 

www.vivo.com.br  

Importante: Pagando sua conta ore da, você evita multa de 2% e juros de 1% ao Mês. 

Pá/mi:4m igiOís do kepa cisUroi4, c«.tito cs Gkdco dos Pruladeoa: 12-CTEIC15-1TV0 17.TRAIISrr te-SPIN TEIECOM 19-EP Mi.% 2111.1fIN/E1.73-INTVIA0 
24 DIALDATA 25-GVT 2610T 29-T.tESTE 31-1ELEW R 12COLIVERGIA 34-ETI4 'a-EASY-1'011E051.1 VO% :;,9-TESA 	42.G1 woup LS Oen GlIOSMin 
4E.110;ETELECOM 476T COMUIIIGATIONS 4Y.CAVORIOGE 91-ITACEU StusOITEL 61 NEXOS 62.055 OPTION 63 HELIO BRAZIL 65.TELECOMnfL.C-1 
12.4.0CAWEB 73-F1U1.114.1 75-VIPIVAY 74,5MA RT VOIP 91•0ATORA TELECOMES-AVERICAIIET 69-KWECTA 91-P CORP TELECOM 4E414(10 'IME001.M.8.1.1911A 
RiBIUS. MATEI 1J31 o 1X.12 ruo risfekrIà watass. Recuos à krárok VIVO Ejto un o peitai) cot IrdC1 Fia 10315 o 142 to4o osri9liloi ROMs. 

O pcms2 da rorwarreolo das 
isàs:õà 0(8 Certiàà cààrrne 
ftes~o 123 do 09/12/20)5 
(artiáo 18) 

Desde 2510812013, foi incluído o dígito 9 antes dos 
números de celulares das áreas de DDDs 12, 13, 14, 15, 
16, 17, 18 e 19. E, a partir de 2711012013, nas áreas 
de DDDs 21, 22, 24, 27 e 28, os celulares também 
passarão a ter 9 dígitos: (DDD) 9xxxx-xxxx. 
Para mais informações acesso www.vivo.conn.bri9digito 

vivo 

15 
Importante: A partir do próximo mês, contas com valor igual a RS0,00 não serão enviadas petas Correios 
Para consultar sua conta, basta acossar o Meu Vivo  em viw.vivo com brimeuvivo. 

ch cari 	com suroniltatão ou apresentação do exleak)1141PUI10. 
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E TABELIÃO. DE NOTAS 

Município e Distrito de Presidente Alves 
Comarca de Pirajuí - Estado-de São Paulo 

-  

HÉLIO VIRGILIO - Pdposto Designado 	 i 	ZibS 
CO/)) 

RODRIGO SIQUEIRA DE OLIVEIRA - Escrevente Autorizado 
Rua: João Pessoa, tf 26, Centro -Cep.:16.670-000 - Telefone e Fax - (14 - 35\87-1515)  th ei,t_,  

\ 	   
Ç91/451 

" CERTIDÃO  DE CASAMENTO  " 

CERTIFICO que, sob n° 3.09-2; às folhas 50, do Livro B-13, do Registro 
de Casamentos, verifiquei constar que no dia: oito do mês de Maio  do ano de mil 

wevifiWile 1Y.1.1~~,  

2. 

novecentos e setenta  e dois (( 081/05//1972 	fói lavrado o.easamento de: 	PAULO.  
PADILHA - e - EVA APARECIDA DA SILVA  ; Contraído perante o M. Juiz de 

- 	. 	 - 	-- 
Casamento, Sr.: JoSé Rodrignes de Figueiredo, e aStesteinunhas que constam no termo. * * 

Ele, solteiro, natural deste Distrito de Presidente Alves, riaSeido 	P/ Julho 
/1950, profissão: lavrador, reSidente-neste Distrito; Filho de: ANTONIO PADILHA e 
IZABEL COSTA PADILkIA.. * * *-* *," 	* *-** *-* 	* * 	 * 

• : -- Ela,- solteira, natural: deste Município de Presidente- Alves, nascida aos: 
,1_ 

0/ Novepbro /1956, profissão: do lar, residente neste Distrito; Filha de: OSVALDO LUIZ 
DA SILVA e GEORGINA GOMES DA SILVA. * *-* * * * * * * * * * * * * * * * 

Ela passa a assinar: ".___Y.VA APARECIDA DA SILVA PADILHA " * * 
Foram apresentados-  os documentos _a que :seirefere o Artigo 180 do- Código Civil' 	) 

- 
( 1, 2, 3 e 4 ); O regime adotado é o de; Separação\Je Bens (nos termos do artigo n° 258, 
parágrafo IV, do Código Civil BraSileito).- * 	*--" """"**X X XX X XX X**** 

OBSERVAÇÕES:- Nada consta - (( 2' via )).* 	* 	* " " x 	x  x" " " 	* * * * * 

OFICIAL DE REGISTRO 
CIVIL E TABELIA0 DE NOTAS 
RODRIGO SIQUEIRA DE GINJEIRA 

ESCREVENTE AUTORIZADO 
M(iN. PRESIDENTE ALVES 

COM. PIRAJUI-SP 

( 

1111111111d 	illa11311°11111111111111filil 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

    

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
• efr 	_: 4 

 . k.. 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
19.263.63510001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
08/11/2013 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ACAO E CIDADANIA DE VINHEDO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R DO BOSQUE 

NÚMERO 
180 

COMPLEMENTO 
CASA 2 

CEP 
13.280-000 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM PANORAMA 

MUNIC IPIO 
VINHEDO 

UF 
SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/11/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~kik, 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 19111/2013 às 10:55:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

 

Voltar 

  

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,  dique aqui. 
Atualize sua  página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Pessoaktridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprova... 19/11/2013 Volume de Processo Digitalizado  (0324055)         SEI 53000.071395/2013-14 / pg. 23
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Coma 

Ao Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas 

Ilustre Senhor Oficial de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

O Senhor Daniel Maxirniano Dutra, brasileiro, maior , absolutamente capaz, casado, pedreiro, 
portador da cédula de identidade N° RG:57.510.251-2 SSP-SP CPF:010.626,426-51, 
residente e domiciliado na Rua: São Tiago, N° 46 fundos-Vila São Mateus-Vinhedo-SP, CEP: 
13.180-320, representante da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL"AÇÃO E 
CIDADÂNIA DE VINHEDO", com sede á Rua:do Bosque,n° 180, casa 2, Jardim 
Panorama,Vinhedo-SP, CEP: 13.280-000, vem requerer , nos termos do art. 121 da lei 
6.015/73 e da lei 10,406/02 , registro do instrumento em anexo, juntando 03 vias de igual teor 
e forma. 

Vinhedo,14 de Outubro de 2013. 

Presidente 

1 
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zos 

Ata da Assembleia Geral de Constituição  '"39:5*".  0(5.‘"‘ 

fts 	.2(-)1»  

1/4) si 

com ca 

Aos 22 de Julhd de 201á, ás 20:00 horas , reuniram-se à Rua: do Bosque n° 180 casa 2 -
Jd.Panorama , CEP: 13.280-000, Vinhedo - SP , lideranças locais interessadas em constituir 
urna associação sem fins lucrativos, com o objetivo de favorecer a comunidade local, de acordo 
com a legislação eriNgor. Foi eleita por aclamação, para presidir os trabalhos o senhor Daniel 
Maximiano Dutra, portador do RG:57.510.251-2 SSP-SP CPF: 010.626.426-51, residente à 
Rua: São Tiago. n° 46 - Fundos — Vila São Mateus - CEP: 13.280-000, Vinhedo - SP, que 
convidou a mim Eva Aparecida da Silva Padilha portador do RG: 29.810.285-7 SSP - SP e 
CPF: 201.778.318-80, residente á Rua: do Bosque n°180 — casa 2 Jd.Panorama - CEP: 
13.280-000, Vinhedo — SP, para secretariá-lo. O presidente deu inicio aos trabalhos e declarou 
que tinha em suas mãos um projeto de estatuto, determinando que eu fizesse a leitura, o que 
ocorreu de imediato. Após a leitura, o presidente submeteu o projeto de estatuto á discussão e 
votação, sendo aprovado por unanimidade. Cumprindo todas as formalidades legais, o 
presidente declarou constituída ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL "AÇÃO E 

CIDADÂNIA DE VINHEDO" determinando que procedesse a escrituração da lista de 
presença dos presentes na Assembleia. Atendida a determinação do presidente, constataram-
se presentes os associados fundadores e efetivos: Daniel Maximiano Dutra, portador do 
RG:57.510.251-2 SSP-SP CPF: 010.626.426-51, residente à Rua: São Tiago n" 46 - Fundos -
Vila São Mateus - CEP: 13.280-000, Vinhedo — SP, que convidou a mim Eva Aparecida da, 
Silva Padilha portador do RG: 29.810.285-7 SSP - SP e CPF: 201.778.318-80, residente á Rua: 
do Bosque n°180 — casa 2 Jd.Panorama - CEP: 13.280-000, Vinhedo — SP . O presidente 
pediu para que registrasse em ata que o Conselho Comunitário será eleito posteriormente, em 
Assembleia Geral, convocada para esta finalidade, conforme rege o estatuto. E urna vez 
identificados os associados, o presidente solicitou que_ se registrasse em ata, também que 
corno era do conhecimento de todos presentes, a ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 

CULTURAL "AÇÃO E CIDADÂNIA DE VINHEDO", existia de fato desde 2010, porém 
somente agora estava se formalizando. O presidente determinou que se procedesse ao 
processo de eleição de acordo com o artigo 24 do estatuto, ora aprovado. No final do processo 
constatou-se que foram eleitos para o mandato de 4 anos com início em 22/07/2013 e término./  

.em 21/07/2017, de acordo com o artigo 24 dos estatutos sociais: para presidente: Daniel 
Maximiano Dutra, portador do RG:57.510.251•-2 SSP-SP CPF: 010.62d 426.51, residente à 
Rua São Tiago n° 46 - Fundos — Vila São Mateus - CEP: 13.280-000, Vinhedo — SP, para 

(. Diretor Administrativo: `Eva Aparecida da Silvo Padilha portador do RG: 29.810 285-7 SSP SP 
e CPF: 201.778.318-80, residente á Rua: do Bosque n°180 — casa 2 Jd.Panorama - CEP: 
13.280-000, Vinhedo — SP I. Diretora de Operações:? Angelina Bacarirn Cintra portadora do 
RG:67.036.72-7 SSP-SP e CPF:051.947.068 — 04 residente à Rua: Joana Imaginaria n°31 - 
Jd. Nova Canudos - CEP: 13.280-000, Vinhedo — SP. 

O presidente determinou que os diretores tomassem posse, o que ocorreu de imediato e 
depois de assinada a presente ata e o livro da Associação, corno ninguém quis fazer uso da 
palavra, o presidente deu por encerrado os trabalhos e pediu-mie, que lavrasse a presente ata, 
para que assinada pelo presidente e por mim, produzam os efeitos legais. 

8222--A,2, 

LOS! 

PRESIDENTE DA ASSEMULLIA 	 SECRETARIO DA ASSEMBLÉIA 
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Ëstatuto Social da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL "AÇÃO E CID 
DE VINHEDO" 

ifró 
-155,‘s 	MOA /01/4 

• Da Constituição, Sede e Objeto 	 do\r,  

2° A Associação tem por finalidade e objetivo: 

• Programação voltada à cultura, educação e arte; 

• Estimular o lazer e o convívio social da comunidade tendida; 

Executar serviço de radiodifusão comunitária d acordo com as normas 
\rgerrti:rs; 

• Promover a regionalização cultural, artistica e jornalística; 

• Arrecadar fundos para que a associação realize os seus objetivos; 

• Promover a assistência social; 

• naf OpiiikIllidadi: à difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 

• Oferecer mecanismos á formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; 

• Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

• Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

• Permitir a capacitação dos cidadãos no exercido de direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 

• Preferência a finalidade educativas, artísticas, culturaiá e informativas em 
beneficies geral da comunidade; 

• Promoção das atividades artísticas e jornalisticas na comunidade e da 
integração da comunidade atendida; (Q9

• • Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 

• Não discriminação de raça, religião, sexo, preferõncias sociais, convicções 
político-ideológico partidárias e condição sociais nas lelações comunitárias. 

Parágrafo 1°: O serviço de radiodifusão comunitária obedecerá aos preceitos da lei 
9.612/98 e demais disposições legais que regulamentem a matéria. 

Parágrafo 	vedado  o proselitismo  de qualquer natureza, assim corno qualquer 
discriminação politica, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados. 

Parágrafo 3°: Será obrigatória a pluralidade de opinièes e versão, do forma simultânea 
em matérias polémicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, 
as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. 

Art. 1° ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL "AÇÃO E CIDADÂNIA DE 
VINHEDO"(,  sediada á'Rua: do Bosque n' 180 casa 2 — Jd.Panorama , CEP: 13280-000, 	, ?,:.5 Co", 

(Ni  G Vinhedo - SP é uma associação civil, (de direito privado) sem fins lucrativos e por tempo 	 -, '"",:fis. or) 
indeterminado, de caráter cultural e social, de gestão comunitária,)composta por número ilimitado  r-,,,,,u, f,j-'irq. 
de associados e constituída por membros da comunidade atendida, para fins não econômicos. Ç.) 

kS), ___ ,r0 ,s   
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Parágrafo 1°: Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito 	enj 
opiniões' sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, 

GOMO 	manifestar 	ideias, 	propostas, 	sugestões, 

reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 

programação paia fazê-lo, mediante pedido encaminhado á direção responsável pela 
rádio comunitária. 

tos( 
kl,wri  

• Dos Associados 
• 

Art, 3° Para garantir ampla efetiva consecução de seus objetivos, a associação terá número 
liMitado do associados que preencham os requisitos deste Estatuto, e que pertencerão a umas 

+4S. seguintes categorias: 	1/ 
• Associados fundadores: São os que forem admitidos como associados efetivos 

à data da assembleia de fOdação, cujo o comparecimento deverá ser 

formalizado com identificação dos mesmos na lista de presença da mesma 
Assembleia. 

• Associados efetivos: ào pessoas físicas ou jurídicas que aceitarem os objetivos 

e as normas do sstaluto da Associação, 

•• Associados colaboradores: São pessoas identificadas, fisicas ou jurídicas com 

os objetivos da associação e :ire desenvolvam um trabalho de colaboração 
junto a mesma, devendo pa ser admitidos aceitarem as normas do estatuto. 

Ari. 4° A admissão de .,rociado ocorrerá mediante a sua concordância com as disposições 

deste estatuto. 	
, 

Art.5° A demissão sá ocorrerá quando ó associado demonstrar sua vontade de não mais 
participar da entidade, comunicando 90 decisão àdiretoria da entidade. 

Art. 6° São passivois de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja 

indicada mediante requerimento diripido à diretoria que, frente a procedência da solicitação, 
S deverá submeto-1a à Assembler  'eral, convocada especialmente para "este fim, deliberação 

fundamentada, assegurado ou ar 	11 ala direito do defesa do associado em questão. 

Art. 7° O associado que for excluído tora lireito à ampla defesa e ao contraditório. 

Art. 8° Fica assegurado o ingresso, c ilo associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na 
localidade onde a entidade proslt á os seus serviços, inclusive o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. - 

Art. 9° Fica assegurado a todos associados pessoas fisicaseo direito de votar e ser votado para 

lodos os cargos que compõe os órgãos ministrativos e deliberativos, bem como direito de voz 
e votos nas deliberações sobre a vida so ;ial da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

Art. 10° Fica também assegurado o ingresso, como associado, dp pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inelusive,Wor intermédio de seus 

representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito a voz e a voto nas deliberações sobre a vida 
social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

111 	Dos Direitos e Deveres dos Associados 
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Art. 11° São direitos de todos arociados: 

• Votar e ser \/(3 do para a composição dos órgãos dirigentes da associação; 

• Solicitar à'Diretoria, por escrito, informações e esclarecimentos sobre quaisquer 
assuntos referentes à administração social. 

• Participar à diretoria das comissões de trabalho estudo e pesquisa que vierem a 
ser criadas. 

• Requerer a convocação da assembleia extraordinária mediante a apresentação 

• de requerimento, assinado por no mínimo 1/5 dos associados. 

• Representar a associação nos casos específicos, determinado pela Diretoria. 

• Recorrer à Assembleia Geral 0111 casos de punição imposta pela Diretoria. 

• Oferecer sugestões à Diretoria no interesse da consecução dos objetivos 
sociais, 

óg'S  °/)) 	__—_,. 
(# 	-- w1}1/11S 'ITU st  

...F15, 	• '_., ..- %\SN'Osit550:k 111 

til Rubrica: 	*..,,,,OS 
_,  (..1'n  
Q' — o 

54  

Parágrafo único: Somente/associados que estiver em dia com a mensalidade devida a 
associação poderão exercei-  os direitos previstos neste artigo. 

Art. 12° Todos associad/s tem o direito de participar da Assembleia Geral. 

Art. 13° São deveres de todos associados: 

• Dirigir bem corno cooperar com os demais membros da diretoria na consecução 
das finalidades da associação. 

• 	Desempenhar com responsabilidade dos cargos e encargos especiais que lhe 

forem confiados.; 
/ 

• Cumprir e tater umprir os estatutos. 

• Acatar todas bis deliberações emendas dos órgãos ou instâncias competentes 
da entidade. 

Art. 14° Os associados devem pagar pontualmente as contribuições associativa. 

Art. 15° Os associados e diri eitos não respondem subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela entidade, 	VV 

Art. 16° Os sócios e dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL "AÇÃO E 
CIDADÂNIA DE VINHEDO" , não serão/ remunerados pelo exercício de suas atribuições. 

Art. 170  Os dirigentes e associados ry- O responderão, nem mesmo Subsidiariamente, pelas 

obrigações contraídas pela entidadd, essalvados os casos erfl que os dirigentes responderão 
por comprovada culpa no desempent de suas funções. 

IV 	Do Patrimônio e dos Recursos 

Art. 18° O patrimônio da Associação ó constituído pela contribuição dos associados e pelos 
bens e valores que forem agregados, devendo ser utilizados para a finalidade da associação. 
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empregados ou doadores desta entidade, devendo ser utilizados para a finalida 	 °st '‘k „xre U554.550  
■ osociação. 	 4,,zosx 

V 	Da Assembleia Geral 

ArL 19° A Assembleia Geral é o órgão de máximo de deliberação, reunindo-se ordin 	moi Pd 

urna vez ao ano, para avaliação dos trabalhos realizados e aprovação da programação para o 

próximo ano, 

Art. 20° Podem convocar Assembleia Geral: 

• A diretoria; 

• No minrmo um r.;rrinro (1/5) dos as5c,4- tos 

Ari. 21° As deliberações. e1 Assembleia são tomadas por 50% mais um dos votos dos 

associados presentes. 	V 
Art. 22° A Assembleia Geral deve ser convocada com no mínimo 10 dias de antecedência, 
atrave:s de editei que f#W1i'l fixado nas dependências da entidade, bem como carta via correio, 

imprensa local, ou qualquer outro meio de comunicação que assegure ao associado o 

conhecimento do teor do editai. 

uy rtikriw 

:■ U11,1,1UU.; 	 privativamente 	à Assembleia 	Gerai: 

Uestilui# o , administradores, nos termos das disposições do Código Civil: 

• Alterai os eet :tos 	Asseciaçao; 

, Aprovar enueimente 	contas 

• Eleger os edinivtradoree; 

• Extinguir a entidade quando não houver mais interesse, que inviabilize a 
continuidade de suas finalidades, mediante a aprovação de dois terços (213) 
dos associados presenteso depois de uma (1) hora com qualquer número 

Parágrafo primeiro: Para as deliberações a que se referem os incisos 1 e 11 desde artigo 

é exigido deliberação da assembleia especialmente convocada para esse fim, cujo 

quorum será o estabelecido polo presente estatuto 213 dos associados presentes, bem 
como os critérios de eleião dos administradores. 

Parágrafo segundo: Para as deliberações a que se referem os incisos 1 e II desde 

artigo será exigido o quorum minimo de 213 dos associados presentes na Assembleia 
Geral. 

Parágrafo terceiro: A Assembleia Geral de eleição dos administradores 

será convocada especialmerkle/Para este fim, sendo exigido para a deliberação da 
assembleia o quorum miniino èé 2/3 dos associados presentes. 

Vt 	Da Diretoria 

Art. 24° A reunião da (1:reteria acontece toda vez. que o presidente convocar ou quando a 

metade da diretoria solicitar por escrito. 

único: A eleição da cliceleria aeontecer'r 	ar.esembleia geral:  e a votação eoderjr 	simbólica, 
nominal, secreta ou por açleiliaçáo. 

Art. 25° A diretoria é composta por 3 (três) membroe)(- um Presidente, um Diretor Administrativo, 
um Diretor de Operações com mandato do 4 anosWodendo ser reeleito uma vez 

Art. 26° Ocorrendo vacância rios cargos da diretoria per renúncia ou por destituição será 

convocada assembleia geral, para eleição de um novo titular. 
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ft°  
NI, 27° Os membros da diretoria devem ser maiores de 18 (dezoito) anos, brasileir 	ou 	")s 
naturalizados há maisé 10 anos. 

Art. 28° Os membros da diretoria deverão manter residência ou domicilio ruNfeerl 
comunidade a ser ateVdida pelo Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Art. 29° É vedado parlic'Or da diretoria membros que ocupem cargo eletivo que assegure 
imunidade parlamentar u foro especial ou membros que tenham cargos de direção em 'serviços 
de radiodifusão ou d islribuição de sinais de televisão mediante assinatura. 

Art. 30° As decisões de diretoria devem ser tomadas por maioria de voto. 

Art. 31° Compete ao Presidente.  

• RepreserW r Associação ativa ou passivamente, judicial e extrajudicialmente; 

• Admitir o demitir funcionários dá Associação; 

• Assinar as atas de reuniões e rubricar os livros da entidade; 

• Assinar cheques, junto com o diretor administrativo, e movimentar contas 
bancárias, 

Art. 32° Compete ao Diretor Administrativo: 

• Redigir e manter atualizadas as atas das reuniões de diretoria e da Assembleia 
Geral; 

• Encaminhar as correspondências da Associação; 

• Arquivar e preservar os documentos cia Associação. 

Administrar e organizar as finanças e o patrimônio da Associação; 

i • Fazer a escritura dos livros de contabilidade; 

• Apresentar semestralmente e anualmente o balancete contábil; 

• Assinar cheques junto com o presidente 

Art. 33" Compete ao Diretor cie operações: 

• Implementar e supervisionar todos os aspectos concernente a execução do 
serviço de' radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
tecnicitie qualitativos. 

• Gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma(de apoio cultural, 
bem como supervisionar e ter sob guarda todo o patrimônie—consideracto 
âmbito das op r)lções relativas ao serviço de radiodifusão comunitária; 

• 	Promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

V/ 
VII 	Do Conselho Comunitário 

Art. 34° O conselho comunitário é uni ó ão composto por cinco representantes de entidades 
comunitárias legalmente constituídas. 

Art. 35" O conselho comunitário lerá a finalidade especifica de acompanhar a programação da 
emissora de radiodifusào- comunitária conforrnWevisto na Lei Federal N°9.612/98. 

Art. 36° Os membros COMIIIIiiáli0 devem ser maiores de 18 anos, brasileiros natos ou 
naturalizados a mais de 10 (dez) anos, não sendo remunerados, 
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DoNabtu.5-0._ 

PRESIDENTE SECRETÁRIO 

--6(--:pc-A Art. 37° Os Membros 
Assembleias Gerais . 

o 
gestação do serviço 
enfio direito a reeleição. 

VIII 	Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 38° A Alteração das disposições estatuarias, acontecerá sempre que decidido pela 
Assembleia Geral, obedecendo ao disposto neste estatuto, bem como na legislação pertinente. 

Art. 39° O exercício fiscal da entidade será o mesmo do calendário civil. 

Art. 40° A dissolução da associação ocorrerá segundo decisão de Assembleia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio liqpido, era destinado a entidades de fins não econômicos 

congênere, definida na Assembleia. 

5 	sulutdoic  

do Conselho Comunitário tem mandado de dois anos, send 4" em 
xtriôrdinárias, após a entidade obter a devida autoriz çãa'' para 

radiodifusão comunitária, convocadas especialmente parstee,fh2____1 

Art. 41° O presente estatuto social confere com o original e foi extraído do livro de atas da 

Associação. 

VINHEDO , 22 de Julho de 2013 

RECONHECO 
EVA APAR 
Vinhedo 
Em tes 
ATTILI 
V1r:R$ 
Valido sonen 

IEPONA771 TORQUATO 
0..t ESCREVENTE 
o

gliu 

Protocolo N°: PJ 001294 
Registrado e Mie. Sob re.939 

VINHEDO, 08/11/2013 

RICARDO MARINO 
ESCREVENTE AUTO 
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OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMEN 	E CIV 

VI 

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS  
RUA DOS BANDEIRANTES, 1091 121 - JARDIM BRASIL - CEP: 13.280-000  

p t SEMELHANÇA C/ VALOR DECLARADO 1 firaa(sI 
DA DA SILVA RADIEM 

11 de outubro de 2013. 
da verdade. P: 222 
OUATO - Escrevem 

52 Selo(s): 17636 	A 
e coa o selo de Auten 'cidade 

Ao I 
Reg. Ci 
Trib. Justiça... 
Condução/Outros: 

DE IMBIR 
com Er( 

OMM545' 

io 	 69,70 
18,39 
13,62 

4 WO Vinhedo 
---3; 41 

0,00 

N .: 

A 

TOTAL 	103,53 

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS  E TÍTULOS DE VINHED 
RUA DOS BANDEIRANTES, 1091 121 - JARDIM BRASIL - CEP: 13.280-000 - TEL.: 

RECONHECO por SEMELHANÇA Cf VALOR DECLARADO 1 firoa(s 
DANIEL MAXIMIANO DUTRA 
Vinhedo 10 de outubro de 2013. 
Ee te . 	da verdade. P: 119 
ATTI O BOM NAT I TORQUATO - Escrevént 
Vir: $ 6,50. 	.43404 Selo(s1: 176235 
Vali.. 	ente coo o selo de Auten 

DEVINHEDI SP 
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Assinatura. 

Nome  .,'"?`  

RG 	 ' 

Assinatura 	- ")-...079 

Nome 	LA"tat,c  

RG 	611 V3_ 6 
Assinatura 	rp2, 

Nom 

RG 

Assinatur 

PRu, 
11.PADEW Ut Lt  
1 C A rtrO•SP".44"3 

o 
rrne °JUN 

" 
a" DA CO 
T N 

askestrio a
r 
presem, 

ad 401,. 

RG 	3b.(7 1- jkl--  

Assinatura ,,erufr 
L 

Lista de Presença da Assembleia Geral de constituição ASSOCIAÇÃO COMUN 
CULTURAL "AÇÃO E CIDADANIA DE VINHEDO 

n
" 22/07/2013 

Nome 	 .". 742.< 7/27 i&ti-õ  
Cemor 

RG 	s-Ã-c, .2. si- 	f 

Assinatura 	
0\4.  

Nome 

RG 	Ltf 	4. s P 
Assinatura 49 

• -ut..  
Nome  • >),e,,c/.(2 c-)  
RG  12  y 	-5;0  
Assinatura' 

Nome PG~—~ 	• 

RG 

Assinati ira 

Nome 

RG 	  

Assinatura 

Nome 	  

RG  Z ,C 	  

Assinatura 
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Diretor de Operações: Angelina Bacatim Cintra 

RG:61.036.15:-7 SSP-SP e CPF:051.947.088 - 04 

't)2's e%) 

;,LI Rubrica: 	ízp' 
ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORD1NÁR 	

.5 o ` (3  

Aos 03 de Agosto de 2013, ás 20:00 hrs, à Rua: do Bosque n° 180 casa 2 — Jd.Pan 
CEP: 13.280-000, Vinhedo - SI', reuniram-se ern Assembleia Extraordinária os associados da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL "AÇÃO E CIDADÂNIA DE VINHEDO", 

com a finalidade específica de manifestar apoio á iniciativa desta entidade, que pretende obter 

a autorização:O-ara:execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, de modo a atender a 

toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 

e demais instrumentos legais, e normativos, os quais, passamos a leitura para ciência de todos 

aqui presentes. Deste modo, foi feita a leitura na integra da Lei 9.612198, do Decreto 2.615/98 
e da Norma Complementar 1/2004. A preseáte ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar no 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas 
obrigações estatuárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 

manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no 
registro civil das pessoas jurídicas da comarca de Vinhedo - SP , não havendo mais a tratar foi 

dada por encerrada a reunião às 2-1:30 horas do dia 03 de Agosto de 2013 e eu Eva Aparecida 

da Silva Padilha na função de secretário da reunião, lavro a presente ata. 

Presidente: Daniel ivlaximiano Dutra 

RG.5/.510.2:.■1-2 SSP-SP CPF 010.620.426-51 

Endereço: Rua: São Tiago'n° .46 - Fundos — Vila São Mateus - CEP: 13.280-000, Vinhedo - SP 

ac2„ e _A/1  
Diretor Administrativo. Eva Aparecida da Silva Padilha 

RG. 29.810.2135-7 SSP - SP o CPF: 201.178.318-80 

Unciereço:Rua cio Bosque n°180 —.casa 2 - Jci.Panorarna - CEP: 13.280-000, Vinhedo - SP 

Endereço: Rua: Joana Imaginaria 11°31 - Jd.Nova Canudos - CEP-  13.280-000, Vinhedo - SP 

  

Nome e assinatura do associado: 

 

5 04~7   

   

N° da Identidade:2  7  ((3    e CPF0l77.  / 	g77-. 	 

Endereço completo:-  5  A.--0 -lig  60  (/‘ S  	CEP:  13 2-V___c;t- 
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Nome e asu,inatura cio associar! 

ir da idenliciacte: 	3-lb  2-SY-Z 

Endereço convido:1z 	 -0" 

Nome e assinatura do assoc-ind4 

N" da Identidade: 24 _.5-2=5. 	CPFM7:779)3A73j).--  

Endereço completo:O  ~"l' 2711-21- 	54 lit-e“..% CEF3Z,YQ.,P-cu 
7 	

,ra,S C do, 

x.;iflubrios. 

Nome e assinatura do associadM-- 	çca4- PA/J/4 - 	1;12-s-d,0--»,p 	
„N) 

(-50-7 

N" Identidacle: ,-  K/O, 	EX__. 	o CPF: Z-4:>/ • '71Y.  

CE:  rp-e0  Endereço completo:4  9‘ 	1,0  P.r  e4,-,20, 	P /-.- 2-   

t,104 

i  
N' da identidade:  /C.  .76 	- V 5g,  e CPF:0  	rOt.:   

Endereço completo: 	 . 	CEP:  (3 2-  irc'-d-e)   

Nome o assinatura do associado:  fee,---Q-•° Qd4i \"1. a ---  

N° da Identidade:  	KbC. 	-  	o CPF:  th. 2(  

Endereço completo:'.  4, 	 / (rQ 	 CEP:   ) Z  to__„:52,:, 

Nome e assinatura do a.ssociario:ilVt-0 A-10-1,0  

lJ" da identidade  4'7- 	 az2/o.,./(9"-W._  91  

9,14-9-4‘  CEP:  /iji~)   

Nume e assinatura do associado: 

 

14./Y1A 

doo 
)19,,t ) )  

 

   

W' da Identidade:  	$. E 4-- ..><  	o  CPF:  35 g 643 jis 

Endereço completo:  	31'71 91410,,/k7\--Q/ 

Nome e assinatura do  ti5sociado"et.51/4_siei1(cdi - 

N' (Ia Identidade'tZ,  frei-  	e GPF/ to.P4=5V..WP-Ze> 

Nome e assinatura do associado: 

 

  

Endereço completo:Z. 

O 

CEP:   /5 43).' ti-00  

CEP:  /3 2,-0 	62 Endereço completo. g. -5 
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	  estado 

Manifestação de Apoio indivudual  ais Cot 
 

Ru 	
2. 

brk.a. 

o, 

Eu, 	AN\ 	AI 41° , 	.0 Já 	I i 

	 , portador da carteira de identidade no  Sj)- .5(c f9  r/,.2, 
	 residente na 	 jra j5r-£5,- 

na cidade de 

	 pessoa física, venho nos termos de que trata o 

Subitern 8.1 da norma 1/2011, aprovada peia portaria MC no 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar O meu total apoio á 

iniciativa a Associação comunitária cultural Ação e Cidadania de Vinhedo, quem tem por Interesse executar o serviço de Radiodifusão 

Comunitária 

AfirmO aindà que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do serviço- 

Vinhedo, 	Setembro de 2013. 

,19om4'.4-P Mc.o.(1 rni..e.)(y\ (st 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

-/ 
- 

Associ ção Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo 

Rua: o Bosque n° 180 Jd. Panorama Vinhedo CEP: 13280-000 
Ll 
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'1  REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL YRZW:JRSWZ 

8210-7 

8679 021224 

trá
H  

O 

H 
tri 
H 

2 

CARTEIRA DE IDENTIDADE   

f. 

NY 

litgw-,ç-ffif  cmf 	VÁLIDA EM TODO O TEFIRITÕRIO NACIONAL 	..:..9 	a_NS" 
,,,,•;r r+' 	57.510.251-2 

DANIEL MAXIMIANO 
r;■ 	r1,_ 

JOAQUIM MAXIMIANO 

E 	MARIA DAS 

CAPUTIRA —MG 

, 	VINHEDO—SP 
VINHEDO 

,r, 	010626426/514  

Roberto 

CC:LV.B042/FLS.0151/N.005958 

ASSINATURA 

imrArn: 	23 	MAI 	2013 F,p,,,I, ,,,,  
DUTRA 	 U'(; 

DUTRA 	Fás- 
UN,st.4.— 

GRAÇAS DUTRA 	0, 

20/MÃRj1971 

11u:° 	180 Delegado 	Divisionário 
Avirsu 	de Policia IIRCD.S5P.SP 

DO DiftETOR 

• 

—0 	•., 	%- 	LEI N9  7.116 DE 24/68/82 WC:),..N.% 	= a ...-` 	'.:- O . S. 
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Manifestação de Apoio Indivudual 

E 

	 portador da carteira de identidade no  as.  •  4 ice ai-)-6  

  

	residente na  5-  
„Tr,.  

 

   

   

   

na cidade de 

  

estado `,1"-_,(;-5 

 

    

	 pessoa física, venho nos termos de que trata o 

Subitem l3.1 da norma 1/2011, aprovada peia portaria MC n° 162 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar O meu total apoio á 

iniciativa a Associação comunitária cultural Ação e Cidadania de Vinhedo, quem tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

Comunitária 

a 

AfirmO ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do serviço- 

Vinhedo, 	Setembro de 2011 

.)CLCr‘VI‘ 	»lee  Assira tura da pessoa que m 	esta o apoioJ 

T)- 

Associação Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo 

Rua: Do Bosque n° 180 3d. Panorama Vinhedo CEP: 13280-000 
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VALIDA EM TO DO O TER Mn:5WD NACIONAL 

dd.714.217-6 	20/jUN/2005' 

WAGNER DONIZE GONÇPIVES 

mnnin vnu:Rin GONÇALVES 

04/0111/1974 4./ 	EDO -SP 

3UNDIAISP 
VINHEDO - 
ÇN;LW:n37/FL9,9nV  N. 

NO.ÉTIHINfID 00i3V3W.Q. Vali4INriGS W_1 oin 
vonanavávvtinn3s tiaVIuvi 

da OCIV1S3 

- 	 ECIV31:_ ■;-j S• 

Volume de Processo Digitalizado  (0324055)         SEI 53000.071395/2013-14 / pg. 38



N° ARTEIRA DE IDENTIDADE X0:-.014WriEM 
nom 

pai 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. ' 	•• 
-82 0.d.-S 

. SECRETARIA 
àApNT 

VALIDA EM TODO 07ERRI-IORIO NAE;;NAL 

l)•"'' c/4 / 	O b: 

o 2 'r-c-•".ffi  • 

, 	• 	- 	. 	: 
NicímE ..F. ARLÈI NrARTINS:CAIWÇDSO 

RUA s•PJOSE MARTINS CARDOZO 

GU10MAR- FERREIRACADQZ. ": 
, 	. 	. 

151q714FW,I.70A0E 	 • 	• CiATA•OE NASCiNTE..N7rd 

27/AGQ/1-9 

SAL I NAS 
SALINAS. • 

/N-O4Q941 
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Manifestação de Apoio Indivudual 

C 

Eu,   F.O &hl )4 o )1;4,N  

	 , portador da carteira de identidade no 	  
. 

    

'  residente na   p,  1L 	A40   

 

gie  el!y dck 

 

    

na cidade de 

    

   

estado:  `z„. 

 

      

	 pessoa física, venho nos termos de que trata o 

Subitem 8.1 da norma 1/2011, aprovada peia portaria MC no 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar O meu total apoio á 

iniciativa a Associação comunitária cultural Ação e Cidadania de Vinhedo, quem tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

Comunitária 

Afirmti ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução cio serviço- 

Vinhedo, 	Setembro de 2013. 

071,, 	0 	10->0  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Associação Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo 

Rua: Do Bosque no 180 3d. Panorama Vinhedo CEP: 13280-000 
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Manifestação de Apoio Indivudual 

Eu, 

	 , portador da carteira de identidade no  N7, (fio.  

residente na 	 4x_, Kro, 

	  na cidade de 

 

estado ,- GW ,e,„J2.„ 

 

	 pessoa física, venho nos termos de que trata o 

Subitem 8.1 da norma 1/2011, aprovada peia portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar O meu total apoio á 

iniciativa a Associação comunitária cultural Ação e Cidadania de Vinhedo, quem tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do serviço- 

Vinhedo,0 	Setembro de 2013. 

o. o 	..?4, 130,- 	PO,d/Gul — 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Associação Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo 

Rua: Do Bosque n° 180 Jd. Panorama Vinhedo CEP: 13280-000 
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tiõ r 

13641-017544 
WW/Iãáij  CALITEIFLA DF. ILIEt 4 I iDADr. 

Tivp,-, k:1ffPUB LICA FEDERATIVA DO BRASIL 2tauzr 

8210-7 

' 	 ./.. .0.,  ,e1);\ 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL=1jR:5-' _215XP 
29.810.285-7 • 26/JUN/2012 

EVA APARECIDA DA SILVA PADILHA 

OSVALDO LUIZ DA SILVA 

E GEORGINA GOMES DA SILVA 

PRESIDENTE ALVES -SP 	10/NOV/1956 

PIRAJUI- SP 
PRES.ALVES 
CC:LV.B13 /FLS.50 /N.003092 

201778318/81 
LI));.' 	180 ()depto 1)1.1,ton:trio 

. 'Urbe do Avim) 	de INIEcTi [IC11551..81' 4';DO b.riElUil  LEI 	7. I II; DF '::9;ü11:61 
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Manifestac.ão de Apoio Individual 

E 

	 , portador da carteira de identidade noo2 • L13 L1  

	 residente na  RAAÀN, 51C.11/4-2)3 tt;Ca  

- • 

	 pessoa física, venho nos termos de que trata o 

Subitem 8.1 da norma 1/2011, aprovada peia portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar O meu total apoio á 

iniciativa a Associação comunitária cultural Ação e Cidadania de Vinhedo, quem tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

Comunitária 

-te 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do serviço- 

Vinhedo,a'4  Setembro de 2013. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1.4 ■-•" 

na cidade de 

estado 5,(55—.  

Associação Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo 

Rua: Do Bosque n° 180 id. Panorama Vinhedo CEP: 13280-000 

Volume de Processo Digitalizado  (0324055)         SEI 53000.071395/2013-14 / pg. 43



 

TODO O TC RRITCIFii0 NACIONAL 

 

REGISTRO; 	. 	. D4P, C f r 
GERAL 
	 434.: i:',L'019-7-1 E"'":"' 1 .1.7NO /;::::005- • 

E,"e I_UO I hE, 0.  pc3n 
••- 	DUTRA :•  F1il çA3  (-)PR 	'1IL 	,,IK):11. U..11 w1,13: 

. 
1e.X

,
WRÁ'' 	REPÚBLICA FEDERATIVA 

E. STA I )0 fÁ:$[.;,0 PAUL() 
11" ," 

iNv.¡Hilãoovum ril.HcAONO fli(A1)60 (iLIN eu -0 

.I¡Ir 

; 	" 	, 	• 

• 

1 , 	e, 	' • 	"- 	 .-.. i- 	 Cl 
i . 	d!1•41/4-,tAmrs;t•-•-Z.;••• : •ea  (UkA.01")  (N4,4,,,,,,,,,NAc.,,e4 u9.4,,J. 	0.... . 

. 	. 	,,u:A•ikui,xnu II1ULAR 	 i, : •-• 	.• :  , 

	

t•22_:,,,:‘,,,ri 	7i92ÁtTEIVtA DE i OEN TIDAÕE  ' .:--- zà-ÈOC.-/2..: I-Í N'7.31B DE 29e0E1P33 • 

-11011FUA 
Mit1t.IR14/ADE 

(-)r-Veí-MÉINIA -1:YR • 

(:;11:(11 -11-WYE13 
A in 1'2 

::1/(160/197t-,  

0-UP 

I YH „ Ia: • } 

tspf 'ORIGEM 

5 

3. 

Volume de Processo Digitalizado  (0324055)         SEI 53000.071395/2013-14 / pg. 44



• 

V 13DA EM Topo O TERRITÓRIO NACIONAL 
25 . 5 9 7 . 0 7 5 — 4 

 
OLIVIA APARECIDA DE LIMA 

F~ÇA0SEBASTIÃO PE LIMA 

E ADELIA APARECIDA HUGLER DE 
WMA 

VINHEDO —SP 

re.,-yece.1 VINHEDO—SP 

VINHEDO 
•
CN:LV.A37"/FLS.24V /N.013550 eFF26.0361688„5?6 

	( L.1:-/ • .6 /1. (1..12.tud 	1 1 NI iSiiI112{ill 
'''ItWQ&XYWI.kP

ÊMWR d" ""P NI" 7.116 DE2-1Yoas.-3 

. ------ ------------- - 

~D.Erswmmo  
14/MAR/1974 
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'4ílieliii, 	 R=„e-:c;d==:". l==-=^r.'.. 'A -;.• :..P.AS•6. ,,;. 

: 	.. 	• 
ESTADO DE RONDONIA # 

i SECRETARIA DE ESTACA DA SEGOR_ANCA POSICA 
-: ' 	- 	••- INSTrTuTO DE ILIENTIFICAZÃO 

• 

-.. 
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Manifestação de Apoio Indivuduai 

• Eu., 	S ECael:CL,c) 

	 , portador da carteira de identidade no53.  225 031-_,X 

 

residente na ,g0.54)--f.)1 o 

  

3-P c`" 	NT 	gowubo  

 

na cidade de 

  

	 pessoa física, venho nos termos de que trata o 

Subitem 8.1 da norma 1/2011, aprovada peia portaria MC no 962 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar O meu total apoio á 

iniciativa a Associação comunitária cultural Ação e Cidadania de Vinhedo, quem tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do serviço- 

Vinhedo, 	Setembro de 2013. 

Sof  I( (RI» 

-- -12_ 1-1- '-,77 '■ 

Assinatura da pessoa que manifesta oseu apoio 

Associação Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo 

Rua: Do Bosque no 180 3d. Panorama Vinhedo CEP: 13280-000 
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DO ESFASIL 
8200 

E - 

'PC 

E (OE Lilo 019 5 Ilvp 

•••••`:~~"- VALIDA 
em SOCO O TERRITOWO NACIONAL 

53.225 . 031 — X eptA,01-7/ MAR / 20 09 

JOSÉ COELHO DA SILVA 
REGISTRO 

Nou
UOAL- 

-gt~oFRANCISCO COELHO DA SILVA 
r. 

MARIA QUITERIA DO ESPIRITO 

NA: ~L ,5.ki- '2° 	
QA.17.Ce rzASCIs.tersIO 

S. 
ISABEL DO IVAI —PR 24/MA1/196-7 

CATANDUVAS —PR 

CC:LV.B011/E
LS.0131/N.000931 

 
CATANDUVAS  

o• Á– (........ .,.,.....,„,,,„1— ,,,„.,..„.„„ 

....,-,..y Á., 	he, 7 r 16 DE 29:0a:C2 
..----:-;^:=It:---............~....~.................---___ 

	- 	-------- 
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Manifestação de Apoio Indivudual 
1./ 

Eu,   PO A. v.)c S L z 	ClOeL\A-0 \'■._k.);4 

 

	 , portador da carteira de identidade no   39.q68.0Q6-  4- 

go. 	A-nLz:›  6c9 residente na 

na cidade de 

estado 

	 pessoa física, venho nos termos de que trata o 

Subitem 8.1 da norma 1/2011, aprovada peia portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar O meu total apoio á 

iniciativa a Associação comunitária cultural Ação e Cidadania de Vinhedo, quem tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

'omunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do serviço- 

Vinhedo, 	Setembro de 2013. 

-Z01‘ 	19) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

(./ 

Associação Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo 

Rua: Do Bosque n° 180 3d. Panorama Vinhedo CEP: 13280-000 

31"4Dv n) OU 4 CA0 u ao  
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

VALIDA. EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

.,!,-,01;0 39.468.046-7 DATA.oz 17/JUL/2008 
GERAI_ 	 EXPEDIÇA0 

FRANCISCO COELHO DA SILVA 
NOME • 

05 ffit.  Yffirg 

8200-8 

o 
1-1 
ta 

C 
o 

ro 

SANTOS FunA0 RAIMULDO DOS 

E MARIA COELHO DA SILVA 

Y511% -CE 

COO ORIGEM CASCAVEL PR 
CATANDUVAS 
CC:LV.B12 /FLS.104 /N.001104 

CPF 

LEi N° 7.116 DE 29/0EVE13 

CARTEIRA DE IDENTIDADE - 
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Manifestação de Apoio Indivudual 

. Eu,  	 Pivjk   

	 , portador da carteira de identidade no   )-g, 	V6 .14 

	 residente  nag14/}flIA Fr")Prpg.stL, 	,Q) 

%,...(24,CV-0 	1\)0 	Gh- (.1 l)ç'b  	na cidade de 

	  estado 

	 pessoa física, venho nos termos de que trata o 

Subitern 8.1 da norma 1/2011, aprovada peia portaria MC no 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar O meu total apoio á 

iniciativa a Associação comunitária cultural Ação e Cidadania de Vinhedo, quem tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

-omunitária 

11, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do serviço- 

Vinhedo, 	Setembro de 2013. 

WA-t9-ua- ,q-D,c110  
Assinatura da pessoa que manifesta oseu apoio 

Associação Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo 

Rua: Do Bosque n° 180 ld. Panorama Vinhedo CEP: 13280-000 

Volume de Processo Digitalizado  (0324055)         SEI 53000.071395/2013-14 / pg. 51



ESTADO DE SÃO PAULO 
sEcnrAniA op., SEGURANÇA PÚBUCA _  

• 
DE, IDESTISÇAÇÃO RICARDO GUMBLETON. DAC'r 

: 

Pj.41UltAL.12AnE 
CATA DE NASCIMENTO 

77 

Regionaí 
de çamplows. 

DC CIF.ETOR 

N'"ile DE-29/C&83 
CARTEIRA DE IDENTIDADE 

1.•■•■•■■•■•■•■• 

T0000 TERRITORi0 NACIONAL- 

a 0.012.1.  
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Manifestação de Apoio Indivudual 

C\Pt  

	 , portador da carteira de identidade  no39.  

    

residente na   i\ietn,\  

na cidade de 

	  estado 5,j:ri 	 _ 

 

lí4-1 	01/4.)  

  

  

	 pessoa física, venho nos termos de que trata o 

Subitem 8.1 da norma 1/2011, aprovada peia portaria MC no 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar O meu total apoio á 

iniciativa a Associação comunitária cultural Ação e Cidadania de Vinhedo, quem tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

":omunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do serviço- 

Vinhedo, 	Setembro de 2013. 

(1, 05,:0k1 

Assinatura da pessoa que manifesta oseu apoio 

417— 	
,12  

Associação Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo 

Rua: Do Bosque n° 180 3d. Panorama Vinhedo CEP: 13280-000 
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ESTADO DE SÃO PAULO • ,r 	 SECRETAMA DA SEGURAPJCA Pirsc --.711t0 nE IDE \TIFJDAr,-,k0 MARDO GUMSL- 

39. .5E7.  
	2; 

o...t C EC E" Re 	Fie  
gurAci.n FRArj. 	 --- 	• , 

MAR 
SPNT 

tinos 
AP] 11.J.JZ —PR 

ASSFNATURA DO ORE10A 

LEI IN°  7 11625M8,1 
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9,420, 
Manifestação de Apoio Indivudual  

!Ui zublu 

 

Eu, 	1 h r PI& 	 1  

    

   

portador da carteira de identidade n°,  39,50- R/42-1/ 

	residente na   /€4,Ift'A A  ,kett4a.` 	\)r  03 
na cidade de 

    

\NA fÇb 	03b  CÁI-)-N)u &C)  

 

i> 	 estado'5....c..3Hí7G-t-t 

	 pessoa física, venho nos termos de que trata o 

Subitem 8.1 da norma 1/2011, aprovada peia portaria MC no 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar O meu total apoio á 

iniciativa a Associação comunitária cultural Ação e Cidadania de Vinhedo, quem tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

-,omunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do serviço- 

Vinhedo, 	Setembro de 2013. 

0,1 	Nbl  
Assinatura e a pessoa que manifesta o seu apoio 

9■̀_ 

Associação Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo 

Rua: Do Bosque no 1801d. Panorama Vinhedo CEP: 13280-000 
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„ à ' 
).á” 

4.0 	me c., 
4-3o' 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL VALIDA EM TODO O TERRtTORIO NACIONAL  

ESTADO DE SÃO 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PLVI,I0 i0 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBIET @MUNI' 

NATURALIDADE 
• • 

DOG. ORIGEM 

ASà1RIATURA DO DIRETOR ASSINiTURA -X', 
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Manifestação de Apoio Indivudual 

Eu,,   ("'"-Ç e 1 S {  ;NP-)   ‘_  

	  portador da carteira de identidade no  056.(m• r"19  

	 residente na '  it.Wp cnk)nc,sp  

	  na cidade de 

	  estado 

	 pessoa física, venho nos termos de que trata o 

Subitem 8.1 da norma 1/2011, aprovada peia portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar O meu total apoio á 

iniciativa a Associação comunitária cultural Ação e Cidadania de Vinhedo, quem tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do serviço- 

Vinhedo, 	Setembro de 2013. 

SO, u ao11, 

Gue  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Associação Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo 

Rua: Do Bosque n° 180 3d. Panorama Vinhedo CEP: 13280-000 
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: 

8200-8 	,v:..,  46.884.74,-2 ,:z26/JUN/2013 
m  _ c.: . 	,,- 	GEISIANE DA SILVA ..' 
w o 
H 
aw 

o 

VNDO -SP 	15/MAI/1995 

JUNDLAI-SP 
VINHEDO.  
CN:LV.A68 /FLS.55 /N.018752 

441573188/031  
179 Dei do. Envision:iria 

nu,  de P .15%1 IIRVD.557-5.? 
DO DIRETOR 

CECERO COE-LHO DA SILVA 

E RAQUEL PADILHA DA SILVA 

.i.„.*:Tt5e:Zed,Z.:...-nk25"Q111V.1  1=■;1 	), w1.+,114. 
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Manifestação de Apoio Indivudual 

	

Eu,   kid 1 014/40Y NZ ct.DEN 	Otock o 	R. Pr  

	  portador da carteira de identidade no  P) cl3/ , ‘/ Y-1 

	 residente na  	37„..,CLA n-co  69  

	

>  	na cidade de 

estado 

	 pessoa física, venho nos termos de que trata o 

Subitem 8.1 da norma 1/2011, aprovada peia portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar O meu total apoio á 

iniciativa a Associação comunitária cultural Ação e Cidadania de Vinhedo, quem tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do serviço- 

Vinhedo, 	Setembro de 2013. 

5(0  t I W(3 

Irar 
Assinatura da ■ roa que manifesta oseu apoio 

  

  

---) 

Associação Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo 

Rua: Do Bosque n° 180 kl. Panorama Vinhedo CEP: 13280-000 
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. VALIDA IERT000 O TERMO= NACIONAL .0 

48.. 931 .-614-:1  
WIOHANY ROBERTO RIBEIRO REALE 

CLAUDIO ROBERTO REALE 

E ADRIANA RIBEIRO DA CRUZ 

VINHEDO —SP 	--05/MAR/1993 • 

VINHEDO—SP 
- 	VINHEDO.  

cN:LV.A64 /FLS-039 /N-016359 

tln 
CNP.2.05))~0Ukr 	 RGUSSIW• 

-1-E1141,  7.116 DE 29/08i83 

Volume de Processo Digitalizado  (0324055)         SEI 53000.071395/2013-14 / pg. 60



Manifestação de Apoio Indivudual 

Eu,  pi,)..set.-/v1,0 /Weittri .1 9 e Ck. 	t/eilexs  

	  portador da carteira de identidade no  /?. 	552-4 

 

residente na Rim  ,;)op,4)0oR 

70=1 e 1,/°.  J50 Bâi  tOr/c) Á21»/ali 

 

  

na cidade de 

  

   

estado 

   

    

	 pessoa física, venho nos termos de que trata o 

Subitem 8.1 da norma 1/2011, aprovada peia portaria MC no 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar O meu total apoio á 

iniciativa a Associação comunitária cultural Ação e Cidadania de Vinhedo, quem tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do serviço- 

Vinhedo, 	Setembro de 2013. 

3(2(4020/3 

/ LB  /11141 	 Á —.A.ÁLAL 

Assinatura da pessoa que manifesta oseu apoio 

41?_ 	 (."- 

Associação Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo 

Rua: Do Bosque no 180 3d. Panorama Vinhedo CEP: 13280 000, 
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-,--•=nn..11111~.■ - 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ES A00DESÃ0PAULC 8200-8 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

-_:•c• 2E !t....EN•nme,AÇAo RICARDO CUM-res. _ eLf 

O 

O 

:C I 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

• 
VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

17.768.552-9 ,:.;01/DEZ/2011 
ANSELMO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

OSORIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

E =IA FERREIRA DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE EPITÁCIO — 01/SET/1964 
SP 

JUNDIAI—SP 
VINHEDO 
CC:LV.1333 /FLS.267 /N.003498 

:79 Delcra do Divisionário 
n1......ASSISIATLIRA 00 O1FtEr0R-: 1 	 • 

LEI ri,  7.116 DE 29/08/153 

-2. 
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Eu, Gãt.A.—GLÀ csz, 

(IN 	 . 
	, portador da carteira de identidade no 	1  

n 
15 K1919 

Manifestação de Apoio Indivudual 

residente na 

na cidade de 

	  estado 

cst/u ci 	„Ca  

	 pessoa física, venho nos termos de que trata o 

Subitem 8.1 da norma 1/2011, aprovada peia portaria MC no 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar O meu total apoio á 

iniciativa a Associação comunitária cultural Ação e Cidadania de Vinhedo, quem tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

-omunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do serviço- 

Vinhedo,  21  Setembro de 2013. 

c 

Assinatura da pessoa que manifesta eu apoio 

Associação Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo 

Rua: Do Bosque no 180 3d. Panorama Vinhedo CEP: 13280-000 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

L 

585-037773 
LIZY,9:9,.;f&IP;(-0;1•••10Z4 CARTEIRA DE IDENTIDADE 

ESTADO DE SAO PAULO 

kEIARIA DA SEGCRANÇA PUBLJCA 

ir.qcAG 	ISUMBLETON DALIN, • 

8200-8 

VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL fio;-:, y nci 

'gIZR"" 48.915.284-3 NZJA20/ABR/2011 

NOME JESSICA NATÁLIA PIRANGUEIRO 

nuAv4NAUDINEI DE JESUS PIRANGUEIRO 

E SANDRA REGINA PADILHA 

NATURALIDADE 

	

VINHEDO —SP 
	

24/DEZ/1992 

DocoRCEM JUNDIAI—SP 
VINHEDO 
CN:LV.A63 /FLS.267 /N.016221 

c"425567878/2 
179 Delegado Oeviçionário 

Ó. 	tor..6  2:;. 
	

t  Rober  .9R TUBA átFltitiV  II
Y¿O .< 	LEI NQ 7.116 DE 2903/83 :WOM,C10.7", 
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Manifestação de Apoio Indivudual 

Eu,,  

	 , portador da carteira de identidade no  D s)  4-J- 
Li  

o  - 
residente na 

na cidade de 

	 pessoa física, venho nos termos de que trata o 

Subitem 8.1 da norma 1/2011, aprovada peia portaria MC no 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar O meu total apoio á 

iniciativa a Associação comunitária cultural Ação e Cidadania de Vinhedo, quem tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do serviço- 

Vinhedo, 	Setembro de 2013. 

C 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Associação Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo 

Rua: Do Bosque no 180 3d. Panorama Vinhedo CEP: 13280-000 
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VINHEDO, SP 

C,WA13455.40 
03/09/20711  

P
R

O
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IT
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 P
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A
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IF
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A
R

 

4
8

8
2
1

8
6

7
5
 

00113086980 
S1'522197687 

419.41 1.4"A- 

A14.4471.0.1120 ~CPI 

cofigt ic-K,k È:011 	 fila s),Coz,  
T CEIO i3 	I UKCiÉS021,e2y,"zli-v1.4",p, 

".. fj 	dr NI E Ti];: NACIONAL ej,rairus viro () -0 
c".iio á 	E ,A 43:4'4 c'10(6 
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Manifestação de Apoio Indivudual 

Eu, 	On "igt'ha/Ylta.ÁnAtY  

	 , portador da carteira de identidade no   Li 	11A  -G 

	 residente na 	 ,   
/ 

2r1%(;)(Y1. ái,01-11),(/  	na cidade de 

estado 

	 pessoa física, venho nos termos de que trata o 

Subitem 8.1 da norma 1/2011, aprovada peia portaria MC no 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar O meu total apoio á 

iniciativa a Associação comunitai 3 cultural Ação e Cidadania de Vinhedo, quem tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do serviço- 

Vinhedo, 	Setembro de 2013. 

elf  

Assinatura da pesse . iue manifesta o seu apoio 

) 12 dk
- . 

--3y 	• -i- -- (_(•---- zi,-. a----z. 	'"\-2------  ' 
s 	, 	• 

 

kssocia çà" o Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo 

Rua: Do Bosque no 180 3d. Panorama Vinhedo CEP: 13280-000 
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ESTADO DE SAO PAULO 
	

8210-7 
SECRETARIAA DA SEGURANCA PUBLICA 

:WLNI.MACAO IIICARPO 

4JAü2P,ÁtA01-(4401.6:0, 

orle, 	;dor VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 3NEOZP/,0001 ;.i. 

r=r0 	47.377.164-0 	=1„,014/JAN/2010  
NOME 	EVERSON PIRANGUEIRO  

P: 
 

n' 	NAUDINEI DE JESUS PIRANGUEIRO 

E 	SANDRA REGINA PADILHA  

4,f, 

<?. N,,,,,,,,c,,,,,L: 	 I ■ Â'A f •! 	NASLININTC ,;,,5 

,Á 
VINHEDO —SP 	30/ABR/1991 k), 

f ucc,,,i'.FPA 	JUNDIAI—SP  , 

Á.t1 
VINHEDO 
CN:LV.A61 	/FLS.024 	/N.014564   

.í, 

385705948À 0  
.1  A,.  RiD.-; D(1:, 1.07 11),..i .,.5.1,k» 	)ivkimirio 

,,, C:à t.(,,X,e.,,,,x~x. LEI N 7.116 DE 29/06/83 .(4g-elf~e,j011. . 
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residente na 

(9- 

estado 

na cidade de 

Manifestação de Apoio indivudual 

) 
Eu,  	s'_:-›Cy-w.,1/1c,.... 

Q-t-Qp-c 
	7xtale, 

 

   

	, portador da carteira de identidade no  ,S)39:Qo_.3S 

	 pessoa física, venho nos termos de que trata o 

Subitem 8.1 cia norma 1/2011, aprovada peia portaria MC no 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar O meu total apoio á 

iniciativa a Associação comunitária cultural Ação e Cidadania de Vinhedo, quem tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do serviço- 

Vinhedo, 	Setembro de 2013. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

V. 

Associação Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo 

Rua: Do Bosque n° 180 3d. Panorama Vinhedo CEP: 13280-000 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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86.41~49 

%•."- 0-1" 

 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

28.382.035-4 	26/JUN/2012 
SANDRA REGINA PADILHA 

PAULO PADILHA 

E EVA APARECIDA DA SILVA PADILHA 

PRESIDENTE ALVES —SP 	03/JAN/19'75 

PIRAJUI—SP 
PRES.ALVES 
CN:LV.A26 /FLS.24 /N.018428 

259329308/02 
Ilv".42  130 Delegado Divisionário 

Robe r ASWWTURA DO isiiim34: Illii.GD.S5PS1' 

LEI NQ 7.116 DE 29/08/83 
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Eu,  (f2aut c-- ol/t‘a  

portador da carteira de identidade no  .25,ésio ..300  - 

residente na  	cie) "koil  

	  na cidade de 

	  estado 

	 pessoa física, venho nos termos de que trata o 

Subitem 8.1 da norma 1/2011, aprovada peia portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar O meu total apoio á 

iniciativa a Associação comunitária cultural Ação e Cidadania de Vinhedo, quem tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

Comunitária 

Manifestação de Apoio Indivudual 
, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do serviço- 

Vinhedo, 	Setembro de 2013. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

j 
Associação Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo 

Rua: Do Bosque n° 180 Jd. Panorama Vinhedo CEP: 13280-000 
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Manifestação de Apoio Indivudual 

o P, 

' Eu,  Cb-)ClAreS0  

	  portador da carteira de identidade no  Sb 5 -(2_910 

	 residente na   ÇLON,_  

  

	  na cidade de 

  

    

estado 

 

      

	 pessoa física, venho nos termos de que trata o 

Subitem 8.1 da norma 1/2011, aprovada peia portaria MC no 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar O meu total apoio á 

iniciativa a Associação comunitária cultural Ação e Cidadania de Vinhedo, quem tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

Comunitária 

e 

•.f 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do seiviço- 

Vinhedo, 	Setembro de 2013. 

héoc)-7) 	(9I  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Associação Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo 

Rua: Do Bosque n° 180 3d. Panorama Vinhedo CEP: 13280-000 

Volume de Processo Digitalizado  (0324055)         SEI 53000.071395/2013-14 / pg. 73



WPZRO=p7.09M REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTEIRA DE IDENTIDADE W41QAWW~WPZ. 

Â2r.u.SU/‘ez2 

Z01.00.0.10X4Wziaig 

56.549.970-1 	m29/MAI/2013 
MARCOS REIS DE OLIVEIRA 

TEOFILO MOTA DE OLIVEIRA 

E TANIA MARIA DAMASCENO REIS 
N4:YF-LA 

JAGUAQUARA —BA 
	

07/JUL/1988 

JAGUAQUARA—BA 
JAGUAQUARA 
CN:LV.A41 /FLS.47V /N.016492 

036389995/2 

tre'eS;34.15:4MC~ 
ti"/;°  179 Dele 'Ido Divis'onário 

NATURA Do Dolâoe., anri scp.p 
LEI No 7.116 DE 29/08/83 
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Eu, 

 

residente na 	--- 

   

na cidade de 

Manifestação de Apoio Inclivudual 

	  portador da carteira de identidade no  427-7-5  3‘ZA 

//n C J,A~  

estado ',:,eZi; 

	  pessoa física, venho nos termos de que trata o 

Subitern 8.1 da norma 1/2011, aprovada peia portaria MC no 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar O meu total apoio á 

iniciativa a Associação comunitária cultural Ação e Cidadania de Vinhedo, quem tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do serviço- 

Vinhedo,   Z  ),Setembro de 2013. 

Asg6aC 	o ue manifesta o seu apoio 

sA- 

Associação Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo 

Rua: Do Bosque no 180 Jd. Panorama Vinhedo CEP: 13280-000 
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Manifestação de Apoio Indivodual 

• Eu,,
1  42 .74 	R g_p_.)_J6,_,ft,L2A) 

	  portador da carteira de identidade nci-3 -1,  Wct  

	 residente na  -Pç) Poàfts‘si:,z-, 7...)c)  631  

ç'm 	Oito t). 0  	na cidade de 

	  estado 	,r),_„„(2,„ 

	 pessoa física, venho nos termos de que trata o 

Subitem 8.1 da norma 1/2011, aprovada peia portaria MC no 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar O meu total apoio á 

iniciativa a Associação comunitária cultural Ação e Cidadania de Vinhedo, quem tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do serviço- 

Vinhedo, 	Setembro de 2013. 

BOIttl &VS 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Associação Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo 

Rua: Do Bosque no 180 Jci. Panorama Vinhedo CEP: 13280-000 

Volume de Processo Digitalizado  (0324055)         SEI 53000.071395/2013-14 / pg. 77



c", 

VP, 

r 

/ 

REGISTRADO URGENTE 
REG1STERED PRWRITY 

RA 9mP697PEs°  wGTh 8  9BR 

1\\NUN\\\\11\Me 
 

Volume de Processo Digitalizado  (0324055)         SEI 53000.071395/2013-14 / pg. 78



Volume de Processo Digitalizado  (0324055)         SEI 53000.071395/2013-14 / pg. 79



IBGE(A) 
S23°01'49" 

W46°58'35 

Sede(B) 	Sist. Irradiante 
S23°01'13" 

W46°58112" 

Latitude: 

Longitude: 

DAM 

Rodrigo ruz Ge 

Coordenadas Distância 

Distância A-C 1.29 Km 

Distância B-C 

Processo 	'' 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Roa do Bosque N° 180 - B. JARDIM PANORAMA VINHEDO - SP ' 	• 

3. Endereço da Sede 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 	 . 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000.071635/2013 . VINHEDO SP 1,09 EMA 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53830.00100211999 VINHEDO SP 1,74 ARQDEF 

53830.001192/1999 VINHEDO SP 1,27 ARQDEF 

53830.001168/1999 ' 	VINHEDO SP 1,4 ARQDEF 

53000.029293/2010 VINHEDO SP 1,18 ARQCDI 

Check List 

Viável 

6. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Tecnicamente instruído em 18  fase. 
A entidade apresentou satisfatoriamente toda documentação elencada no Anexo 3 da Norma Complementar n° 
1/2011. 
* Possui concorrente do mesmo aviso na localidade'* 

Em, 17/02/2014 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

  

Identificação do Processo 

 

Número: 53000.071395/2013 	 Localidade/UF: VINHEDO/SP 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ACAO E CIDADANIA DE VINHEDO 

Aviso: 	66 	Canal: 290 

Rotí io Cruz Gebrim 
Coordenação Gerdt de eadiódifuso Comunitária 

Engenheiro/Analista  
Matricula: 2(P:.!:Á -.t 

17.'02,2014 
	

Pà•ina 1 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.071395/2013 	 Localidade / UF: VINHEDO/SP 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ACAO E CIDADANIA DE VINHEDO 

Aviso: 66 	Publicação: 01/10/2013 	Prazo: 	60 Canal: 290 

 

       

Processo 

    

1. A Entidade é uma: 

       

Associação 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 	, 

Á entidade apresentou a documentação mínima para a fase de habilitação, contudo as concorrentes (Processos n° 
53000.069663/2013 e n° 53000.071635/2013) tiveram os pedidos indeferidos. Aguardando-se o prazo recursal. 

Nicia Gonç es de Faria 

RADCOU 	 Aba 	Ce 1 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 14 de janeiro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 14/01/2015, às
16:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0324060 e o código CRC 821CD911.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro
Ouvidoria
Atendimento ao Público
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Térreo - 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

 

DECLARAÇÃO

 

Declaramos para os devidos fins que o Senhor Jerry Alexandre de
Oliveira, portador do CPF:150.035.698-07, Representante legal da entidade
Associação Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo, na localidade de
Vinhedo - SP, esteve presente em 23/04/2015 no Serviço de Atendimento ao
Público do Ministério das Comunicações para obtenção de cópias do processo nº
53000.071395/2013 conforme requerimento anexo.

 

Atenciosamente

 

Documento assinado eletronicamente por Andiara Alves de Sousa,
Ouvidora, em 28/05/2015, às 19:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0479528 e o código CRC CB16B67B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17228/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.071395/2013-14
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associacão Comunitária
Cultural Ação E Cidadania de Vinhedo para autorização de execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vinhedo/SP.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA:

 
                                     I. Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos
foros distribuidores da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral, dos respectivos locais de
residência, dos últimos cinco anos.

 
                                   

- DEMAIS DOCUMENTOS:
 

                                           I. Certidão que comprove a regularidade fiscal da
entidade perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está
sediada, de acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea “c” da Norma nº 1/2011.

 
                                        II. Certidão de regularidade da entidade perante a
Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), de
acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea “d” da Norma 1/2011.

 
                         

CONCLUSÃO
 
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Médio, em 14/07/2016, às 14:18, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
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em 15/07/2016, às 12:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1235730 e o código CRC B13CAF0D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 25704/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
DANIEL MAXIMIANO DUTRA
Representante Legal da Associacão Comunitária Cultural Ação E Cidadania de
Vinhedo
Rua Ferreira Penteado, 194, centro, 2º Andar, Centro
​13.010-040 / Campinas – SP
​CNPJ n° 19.263.635/0001-00

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.071395/2013-14. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17228/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite
neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 15/07/2016, às 12:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1235751 e o código CRC 3F006219.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 25704/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.071395/2013-14 - Nº SEI: 1235751
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Associação Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo

A o S e rv iç o s d e C om u n ic a ~ o E le trô n ic a

C o rd e n a ç ã o G e ra l d e R a d lo fu s ã o C om u n itá r ia

D e p a r ta m e n to d e O u to rg a e S e rv iç o s

R e s p o s ta a o o f ic io 2 5 7 0 4 /2 0 1 6 /S E I-M C T IC

la c a lld a d e : V in h e d o -S P

P re z a d o s S e n h o re s la )

E m a te n ç ã o a o o f íc io a c im a In d ic a d o e d a N o ta T é c n ic a 1 7 2 2 8 /2 0 1 6 /S E I-M C T IC , v im o s p o r

m e lo d e s ta , e n c a m in h a r d o c u m e n ta ~ o p a ra s a n e a r a s p e n d ê n c ia s d o n o s s o p ro c e s s o

a d m in is t ra t iv o , q u e s ã o ;

1 - C e r t id ã o c o m p ro v a n d o a re g u la r id a d e f is c a l d a e n t id a d e p e ra n te a s F a z e n d a s

N a c io n a l,E s ta d u a l e M u n ic ip a l.

1 1 - C e r t id ã o d e re g u la r id a d e d a e n t id a d e p e re n te a s e g u r id a d e S o c ia l e o F u n d o d e

G a ra n t ia p o r te m p o d e s e rv iç o .

S e m m a is ,

V in h e d o 0 6 d e D e z e m b ro d e 2 0 1 6

D a n ie l M a x lm ia n o D u tra

[ ) ( ) C U M Í I " lT O 8 , iR E G U E P I iL O C O R R E IO

W n f u ~ l j : l _ b .à S ~ h o r a s

~ _ _ ~ .~ 4 1 0 0
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2 1 /1 0 1 2 0 1 6 l::omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral • Impressão

'Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribui nte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e. se houver qualquer divergência. providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

DATA DE ABERTURA

0 8 1 1 1 /2 0 1 3

I 'D A T A D A S lT U A Ç Á O C A D A S T R A I . .

0 8 1 1 1 /2 0 1 3

I I~ S IT U A Ç Ã O E S P E C IA l

I 'C O M P l£M E N T O

CASA 2
INÚMERO

1 8 4

IMUNlClP!O

VINHEDO

ITELEFONE
(19) 3232-5056

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

IB A lR R Q 'O IS T R IT O

JD PANORAMA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

19.263.635/0001-00

MATRIZ

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

9 4 .9 3 -6 -0 0 • A t iv id a d e s d e o rg a n iz a ç õ e s a s s o c ia t iv a s l ig a d a s à c u l tu r a e à a r te

94.99-5-00 • Atividades associativas não es eclflcadas anteriormente

E N D E R E Ç O aETR IC O

ALFA.CONTABILIDADEMAIL.COM

I~DOESTABfLECIMENTO(NOMEOEFAATASIAJ

C ó D IG O E D E S C R IÇ Ã O D A A T M O A D E ECONOMICA. P R IN C IP A l

94.30.8-00 - Atividades de associa ões de defesa de direitos sociais

"N " '' ' ' '= E ''E M '''P R = E S A R = lA Lw------------------------------------,
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ACAO E CIDADANIA DE VINHEDO

. - ; : ;C Ó O = IG O = E '"O " 'E S C = R " 'IÇ " " " "O "A "N " 'A T ; ;"U " 'R '" E Z A " " JU "R ; ; ; io lc = .- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ,

399-9 - Associação Privada

I
LOGRADOURO

R DO BOSQUE

I ~ r2 8 0 -0 0 0 ~

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁva (EFR)_ .
I S IT U A Ç Ã O C A D A S T R A L

ATIVA

IM O T IV OD ES 1 T U A Ç " "C A D A S T R A l

I ~ A o E S P E C IA l

Aprovado pela Instrução Normatfva RFB nO1.634. de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 21/10/2016 às 14:19:31 (data e hora de Brasflia). Pt<ina: 1/1

< !dC o p y r ig h t R e c e i ta F e d e r a l d o B ra s i l - 2 1 /1 0 /2 0 1 6

/

/
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P O D E R J U D IC IÁ R IO

TR IB U N A L D E JU S T iÇ A D O ES TADO D E SÃO PAU LO

C ER T ID ÃO ES TAD U A L D E D IS TR IB U iÇ Õ E S C R IM IN A IS

06/12/2016 9801210

CERTloAo N°; 019801210 FO LH A : 1 /1

A a u te n t ic id a d e d e s ta c e r t id ã o p o d e r á s e r c o n f i rm a d a p e ta in t e r n e t n o s i t e d o T r ib u n a l d e J u s t iç a .

A D ire to r ia d e S e rv iç o T é cn ic o d e In fo rm a çõ e s C rim in a is d o ta ) C om a rca d e S ão P au lo ,

n o u so d e su a s a tr ib u iç õ e s le g a is ,

C E R T IF IC A E D Á FÉ que , p e sq u is a n d o o s re g is tro s d e d is tr ib u iç õ e s d e A Ç Õ ES

C R IM IN A IS , a n te r io r e s a 0 5 /1 2 /2 0 1 6 , v e r i f ic o u N A D A C O N S T A R c o n t r a : . • . • •" " "• • • . • • • . • • ' * * . • • • • • . • • . . • . • . . • •* * * * * * *

A S SO C IA Ç ÃO COM UN IT Á R IA C U LTU R A L AÇ ÃO E C ID AD AN IA D E V IN H EDO , C N P J :

1 9 .2 6 3 .6 3 5 /0 0 0 1 - 0 0 , c o n fo rm e in d ic a ç ã o c o n s ta n te d o p e d id o d e c e r t id á o . * * * * * * * * * * * * * u . • . . . . .* * * * * • • • .

E s ta ce rtid ã o a b ra n g e o s fe ito s C rim in a iS e d o s Ju iz a d o s E sp e c ia is C rim in a is

ca d a s tra d o s n o s is tem a in fo rm a tiz a d o re fe re n te a to d a s a s C om a rca s /F o ro s R eg io n a is e D is tr ita is d o

E s ta d o d e S ão P au lo e só tem va lid a d e m ed ia n te a ss in a tu ra d ig ita l.

A d a ta d e in fo rm a tiz a çã o d e ca d a C om a rca p o d e rá se r ve r if ic a d a n o C om un ica d o S P I

n° 53/2015.

C aso o p e sq u is a d o te n h a com p le ta d o 1 8 a n o s a n te s d a d a ta d e in fo rm a tiz a çã o d e ve rá

se r so lic ita d a a ce rtid ã o p re se n c ia l n a C om a rca d e in te re s se .

C o n s id e ra -se N EG A T IV A a ce rtid ã o q u e a p o n ta som en te h om õn im o s n ã o q u a lif ic a d o s ,

n o s te rm o s d o a rtig o 8 ° , 9 2 ° , d a R e s . C N J nO 121 /1 0 .

E s ta ce rtid ã o n ã o va le p a ra fin s e le ito ra is .

E s ta ce rtid ã o é sem cu s ta s .

S ã o P au lo , 6 d e d e zem b ro d e 2 0 1 6 .

P E D ID O N °:
9801210

1111111111111~ 111111111111 ~Ii 1[1111
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0810912016

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

P rocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ACAO E CIDADANIA DE VINHEDO
CNPJ: 19.263.635/0001-{)O

Ressalvado o dire ito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

do suje ito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam

pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adm inistrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto á Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filia is e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da adm inistração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do

suje ito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições socia is previstas

nas alineas 'a ' a 'd ' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão em itida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014.
Em itida às 13:16:53 do dia 08/09/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/03/2017.

Código de contro le da certídão: CBA3.0F5A.1B64.5560

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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30/11/2016 https:/twww.sifge.caixa.gov.br/Em presalCrf/CrflF geCF Slmpri m irPapel.asp 'NAA PessoaM a~iz=36589661 &VAAPessoa=36589661 &VAA Uf= SP&V...

C e r t if ic a d o d e R e g u la r id a d e d o F G T S - C R F

In s c r iç ã o :

R a z ã o S o c ia l:

E n d e r e ç o :

19263635/0001-00

A5500ACAO COMUNITARlA CULTURAL ACAO E ODADANIA DE VIN

R DO BOSQUE 180 CASA 2 / JARDIM PANORAMA / VINHEDO / SP /

13280-000

A Caixa Econômica Federal, no U50 da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

V a lid a d e : 27/11/2016 a 26/12/2016

C e r t if ic a ç ã o N úm e r o : 2016112703163932576614

Informação obtida em 30/11/2016, às 14:57:37.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:

w w w .c a ix a .g o v .b r

https:/Iwww.sirge.caixa.gov.tl..lEmp-esalCrf/CrflFgeCFSlmprimirPapel.asp.NARPessoaMalrjz=36589661&VARPessoa=~1&VARUf=SP&VAAInsc...1/1
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Prefeitura Municipal de Vinhedo
Estado de São Paulo

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO N . 0 0 0 0 0 7 1 7 2

In s c r ic a o O 1 9 .6 0 5 - I S S Q N - L IC E N Ç A - A L V A R Á
L o c a l R u a B O S Q U E , D O , 1 8 4 - B O S Q U E , D O

L o te Q u a d ra :

C e r t i f ic o , q u e d o s a s s e n tam e n to s e x is te n te s n e s ta
r e j ) a r t ic a o , n a o c o n s ta g u e A S S O C IA C A O C O M U N IT A R IA
C U L T U R A L A C A O E C ID A D A N IA D E V IN H E D O s e ja a té a p r e s e n te
d ! ! ta d e v e ç lo r a e s ta . m u n ic ip a l id a d e rp o r im p o s to s e ta x a s r e f e r e n te a o
tn b u to a C Im a m e n c Io n a d o .

O re f e r id o e ' v e rd a d e e d o u fe '.

"N a o e s ta r a e x c lu id o o d ir e i to d e a F a z e n d a M u n ic ip a l e x ig i r a
q u a lq u e r tempo o s c r e d i to s t r ib u ta r ia s ~ u e v e n h am a s e r a p u ra d o s
( a r t 1 0 5 d a L e I M u n ic ip a l N . 1 2 4 6 /8 4 C T M ) '. .

P .M . V IN H E D O , 1 8 d e N o v em b ro d e 2 0 1 6

C e r t id a o N e g a t iv a v a l id a p o r 6 0 d ia s .

I a V ia - C o n tr ib u in te

2 a V ia - A rq u iv o

IU s u à r io lm p re s s a o l
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•
S e c r e t a r i a d a F a z e n d a d o E s t a d o d e S ã o P a u lo

D é b i t o s T r ib u t á r i o s N ã o In s c r i t o s n a D ív id a A t i v a d o E s t a d o d e S ã o P a u lo

CNPJ / I E : 19.263.635/0001.00

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo de apurar

débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada, é certificado

que n ã o c o n s t a m d é b i t o s declarados ou apurados pendentes de inscrição na

Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento matriz/filial acima

identificado.

Certidão nO

Data e hora da emissão

Validade

16120017517.30

07/12/201614:30:34

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

w w w .p f e . f a z e n d a . s p .g o v .b r

Folha 1 de 1
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30111/2016 • Tribunal Superior Eleitoral - Certi~ de Crime Beiteral - Em issão

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que , consu ltando o cadastro e le ito ra l, ve rificou -se NÃO CO NSTARreg is tro

de condenação crim ina l e le ito ra l, trans itada em ju lgado , para o e le ito r aba ixo qua lificado .

Seção : 26

UF : SP

Dom ic iliado desde : 18 /09 /1986

E le ito r: ANGEUNA BACCARIN CINTRA

Inscrição : 147879020175 Zona : 345

M un ic íp io : 72370 - V INHEDO

Data de Nasc im en to : 01 /12 /1940

R liação : M AR IA BACCAR IN

SERAPH IMBACCAR IN

Certidão em itida às 00 :05 de 30 /11 /2016

Esta certidão de crimes eleitorais é exped ida gra tu itam ente . Sua au ten tic idade poderá

ser con firm ada na pág ina do T ribuna l Superio r E le ito ra l na In te rne t, no endereço :

h ttp ://www .tse .jus .b r. po r m e io do cód igo R4N9.FG2F.V IVX.SLUJ

httpJIwww.tse.jus.h/eleitor/servicos/certidoesJcertidao.de-crimes-eleitcrais 1/1
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3011112016
I, PODER JUDICIÁRIO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

A Ç Õ E S E E X E C U Ç Õ E S C ÍV E IS , F I S C A IS , C R IM IN A IS E

D D S JU IZ A D D S E S P E C IA IS F E D E R A IS C R IM IN A IS A D JU N T O S

N°da Certidão 20160002760989

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente
data, que contra: ANGEUNA BACCARlN ClNTRA , ou vinculado ao CPF de número
117.793.838-35,

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo.

Observações:
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nO03/2009 DF e
04/2011 DF;
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTZSZ9LDI
4JCD3PB4lD7FZB18YhQFQ
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo.
e) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos equiparados e os processos
sigilosos.
f) Esta Certidão não abrange os processos em tramitação no Sistema Eletrônico PJe.

São Paulo, 30 de novembro de 2016 às 00h21min.

Núcleo de Apoio Judiciário
nuaj@trf3.jus.br- (11) 3225.8666

hltp:llwww ~ I s p ~ u s b r I c s p l j l s p in t l r e q c e r t i d a q r i r n .c s p 1 1 1
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PODER JUD IC IÁR IO

TR IBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

C E R T ID Ã O E S T A D U A L DE D IS T R IB U iÇ Õ E S C R IM IN A IS

01112/2016 3968679

CERTIDÃO W: 5035020 FOLHA: 1/1

A a u te n tic id a d e d e s ta c e rtid ã o p o d e rá s e r c o n firm a d a p e la in te rn e t n o s ite d o T rib u n a l d e J u s tiç a .

A D ire to r ia d e S e rv iç o T é c n ic o d e In fo rm a ç õ e s C rim in a is d o (a ) C o m a rc a d e C a m p in a s ,

n o u s o d e s u a s a tr ib u iç õ e s le g a is ,

CERTIF ICA E DÁ FÉ q u e , p e s q u is a n d o o s re g is tro s d e d is tr ib u iç õ e s d e AÇÕES

CR IM INA IS , anteriores a 01/12/2016, verificou NADA CONSTAR contra: ********************************

ANGELINA BACCAR IN C INTRA , R G : 2 6 5 0 5 3 4 4 -4 , C P F : 1 1 7 .7 9 3 .8 3 8 -3 5 , n a s c id o e m 0 1 /1 2 /1 9 4 0 ,

n a tu ra l d e P ira s s u n u n g a - S P , filh o d e S E R A P H IM B A C C A R IN e M A R IA B A C C A R IN , c o n fo rm e

ind icação constante do pedido de certidão . **************************************************************

E s ta c e rtid ã o a b ra n g e o s fe ito s C rim in a iS e d o s J u iz a d o s E s p e c ia is C rim in a is

c a d a s tra d o s n o s s is te m a in fo rm a tiz a d o re fe re n te a to d a s a s C o m a rc a s /F o ro s R e g io n a is e D is tr ita is d o

E s ta d o d e S ã o P a u lo .

A d a ta d e in fo rm a tiz a ç ã o d e c a d a C o m a rc a p o d e rá s e r v e rific a d a n o C o m u n ic a d o S P I

nO 5 3 /2 0 1 5 .

E s ta c e rtid ã o a b ra n g e e m re la ç ã o à C o m a rc a o u F o ro D is tr ita l e m ite n te , s e o c a s o , o s

fe ito s c o n s ta n te s d a s fic h a s m a n u a is e s ó te m v a lid a d e m e d ia n te a s s in a tu ra d ig ita l.

C o n s id e ra -s e N E G A T IV A a c e rtid ã o q u e a p o n ta s o m e n te h o m õ n im o s n ã o q u a lif ic a d o s ,

n o s te rm o s d o a rtig o 8 ° , 9 2 ° , d a R e s . C N J n O 1 2 1 /1 0 .

E s ta c e rtid ã o n ã o v a le p a ra fin s e le ito ra is .

E s ta c e rtid ã o é s e m c u s ta s .

C a m p in a s , 2 d e d e z e m b ro d e 2 0 1 6 .

PED IDO W :
3968679

11111111111111111111111111111111111[111111111
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PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS

N°da Certidão 20160002760983

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente
data, que contra: DANIEL MAXIMIANO DUTRA , ou vinculado ao CPF de número
010.626.426-51,

N A O A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo.

Observações:

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nO03/2009 DF e
04/2011 DF;

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5168214VlhDP
hKHVVNFBh4JJISCCVYR30

d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo.

e) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos equiparados e os processos
sigilosos.

f) Esta Certidão não abrange os processos em tramitação no Sistema Eletrônico PJe.

São Paulo, 30 de novembro de 2016 às 00h16min.

Núcleo de Apoio Judiciário
nuaj@trf3.jus.br - (11) 3225.8666

hItp:/1www jfspjusbr /csp.\fspintlreqcerti daqJrint.csp
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2911112016 Tribunal Superioc Eleitoral- Certidão de Crime 8eitocal- Em issào

" .
"

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTARregistro

de condenação crim inal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado.

Eleitor: DANIEL MAXIMIANO DUTRA

Inscrição: 109453650248 Zona: 345 Seção: 141

Município: 72370 - VINHEDO UF: SP

Data de Nascimento: 20/03/1971 Domiciliado desde: 20/03/2007

Filiação: MARlA DAS GRAÇASDUTRA
JOAQUIMMAXIMIANO DUTRA

Certidão emitida às 23:59 de 29/11/2016

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá

ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:

http://www.tse.ius.br. por meio do código AGCF.VABP.9KOS.ONJR

t1J+J:lIwww.1seJus.u/eJeitcr/servicos/certidoes/certidao-de-crimes-aeitocais l/I
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---.• .... . .• .... . . .
PO D ER JU D IC IÁ R IO

TR IB U N A L D E JU S T IÇ A DO ES TA DO D E SÃO PA U LO

C ER T ID Ã O ESTADUAL D E D ISTR IBU iÇÕ ES C R IM IN A IS

29/11/2016 9727982

CERT/oAo N°: 019727982 FO LH A : 1 /1

A auten tic idade desta certidão poderá ser con firm ada pe la in te rne t no s ite do T ribuna l de Justiça .

A D ire lo ria de Serv iço Técn ico de In fo rm ações C rim ina is do(a ) Com arca de São Pau lo ,

no uso de suas a lribu ições lega is ,

C ER T IF IC A E D A FÉ que , pesqu isando os reg is tros de d is tribu ições de A ÇÕ ES

C R IM IN A IS , an te r io re s a 2 8 /1 1 /2 0 1 6 , v e r if ic o u N A D A CO N S TA R con tra : * * ._ _ ",."*U**,,,******H.******

D A N IE L M A X IM IA N O D U TR A , RG : 575102512 , CPF : 010 .626 .426-51 , nasc ido em 20/03 /1970 ,

na tu ra l de Caputira - M G , filho de Joaqu im M axim iano Dutra e M aria das G raças Dutra , con fo rm e
in d ic a ç ão co n s tan te d o p ed id o d e ce rtid ão .•• .• • * * * ._ •• .• • .• • .• • .• • • • •uu.*** •••••••.••.••.•* * * * • .•* * * •• .• • • • • .•* * *

Esta certidão abrange os fe itos cnm lna lS e dos Ju izados Espec ia is C rim ina is

cadastrados no s is lem a in fonna tizado re fe ren te a todas as Com arcas/Foros Reg iona is e D is trita is do

Estado de São Pau lo e só tem va lidade m ed ian te ass ina tu ra d ig ita l.

A da ta de in fo rm atização de cada Com arca poderá ser verificada no Com un icado SP I

n° 53 /2015 .

Caso o pesqu isado tenha com ple lado 18 anos an les da da ta de in fonna tização deverá

ser so lic itada a certidão presenc ia l na Com arca de in te resse .

Cons idera -se NEG ATIVA a certidão que apon ta som ente hom ôn im os não qua lificados,

nos le rm os do artigo 8°, !\2 °, da Res. CNJ nO121/10 .

Esta certidão não va le para fins e le ito ra is .

Esta certidão é sem custas.

São Pau lo , 29 de novem bro de 2016 .

P ED ID O N °:
9727982

111111111m ~~I ~ IIIII~
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3011112016 T rib u n a l S up e r iC l'" Eleitcral - C e rtid ão d e C rim e E le ita a l- Em is s ão

\ .

JU S T iÇ A E LE ITO R A L

TR IB U N A L SU PER IO R E LE ITO R A L

C e rtid ão

C ertifico que, consultando o cadastro ele itora l, verificou-se N ÃO C O N STARregistro

de condenação crim inal e le itora l, transitada em julgado, para a ele itora abaixo
qualificada.

E le itora: EVA APARECIDA DA SILVA PADILHA

Inscrição: 184370430141 Zona: 345 Seção: 62

M unicíp io: 72370 - V IN H ED O U F: SP

D ata de N ascim ento: 10/11/1956 D om iciliada desde: 12/06/1992

R liação: G EO R G IN AG O M ESD A SILVA

O SVALD OLU IZ D A SILVA

C ertidão em itida às 00:08 de 30/11/2016

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratu itam ente. Sua autentic idade poderá

ser confirm ada na página do Tribunal Superior E le itora l na Internet, no endereço:

http:Uwww.tse.jus.br.pormeiodocódigoF41H.LU0Y.DBUQ.3C4X

-* o lite ra l" n o có d ig o d e va lid a ç ão rep re s en ta o n úm e ro O (ze ro ).

h ttp J Iw w w .ts e Ju s .1Y /e le ito r Is e rv i cos/certidoeslcertidao-de-crim es -e l e ita a is
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30111/2016

\

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

A Ç Õ E S E E X E C U Ç Õ E S C ÍV E I S , F I S C A I S , C R IM IN A IS E

D O S JU IZ A D O S E S P E C IA I S F E D E R A IS C R IM IN A IS A D JU N T O S

N°da Certidão 20160002760984

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente

data, que contra: EVA APARECIDA DA SILVA PADILHA , ou vinculado ao CPF de número

201.778.318-80,

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo.

Observações:
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nO 03/2009 DF e

04/2011 DF;
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisa da é de responsabilidade do solicitante

da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário;

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço

www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IQIQFGWT

B5RLDQ 4I6A2V52HJB4ZWP

d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo.
e) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos equiparados e os processos

sigilosos.
f) Esta Certidão não abrange os processos em tramitação no Sistema Eletrônico PJe.

São Paulo, 30 de novembro de 2016 às 00h18min.

Núcleo de Apoio Judiciário

nuaj@trf3.jus.br - (11) 3225.8666

' r t J p : J J w w w j f s p j u s l r / c s p 'J f s p n t k e q c e r t i d a c v i n t . c s p
1/1
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P O D E R J U D I C I Á R IO

TR IBUNAL DE JUST iÇ A DO ESTADO DE SÃO PAU LO

CERT ID ÃO ESTADUAL DE D ISTR IBU iÇÕ ES CR IM IN A IS

01112/2016 3968680

CERTIDÃO W: 5035021 FO LHA : 1 /1

A au ten tic idade des ta ce rtidão pode r. se r con firm ada pe la in te rne t no s ite do T ribuna l de Jus tiça .

A D ire to ria de S e rv iço Técn ico de In fo rm ações C rim ina is do (a ) C om a rca de C am p inas ,

no uso de suas a tribu ições lega is ,

C ERT IF IC A E DÁ FÉ que , pesqu isando os reg is tro s de d is tr ib u ições de AÇÕES

C R IM I N A I S , a n t e r i o r e s a 0 1 / 1 2 / 2 0 1 6 , v e r i f i c o u N A D A C O N S T A R c o n t r a : " H " * * * * * * • • " '• • *"""''''****''''''''

EVA APAREC IDA DA S ILVA PAD ILHA , RG : 29810285 -7 , C PF : 201778 .318 -80 , nasc ido em

10 /11 /1956 , na tu ra l de P res iden te A lves - SP , filh o de O SVALDO LU IZ DA S ILVA e G EORG INA

GOM ES DA S ILVA , con fo rm e ind icação cons tan te do ped ido de ce rtidão .••••••••••••••••••••••••••

E s ta ce rtidão ab range os fe ito s c rim ina is e dos Ju izados E spec ia is C rim ina is

cadas trados nos s is tem a in fo rm a tizado re fe ren te a todas as C om a rcas /F o ros R eg iona is e D is tr ita is do

E s tado de S ão Pau lo .

A da ta de in fo rm a tização de cada C om a rca pode rá se r ve rificada no C om un icado SP I

n ° 53 /2015 .

E s ta ce rtidão ab range em re la ção à Com arca ou Fo ro D is tr ita l em iten te , se o caso , os

fe ito s cons tan te s das fichas m anua is e só tem va lidade m ed ian te ass ina tu ra d ig ita i.

C ons ide ra -se NEGAT IVA a ce rtidão que apon ta som en te hom õn im os não qua lificados ,

nos te rm os do a rtigo 8 °,92 °, da R es . CN J n ° 121 /10 .

E s ta ce rtidão não va le pa ra fin s e le ito ra is .

E s ta ce rtidão é sem cus tas .

C am p inas , 2 de dezem b ro de 2016 .

P E D I D O N °:
3968680

111111111111111111111111[11111111111111111111
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C U L T U R A L A Ç Ã O E C I D A D A N I A D E V I N ( 'V"p.' ,~";;óE-,~~~% ~P.

~"" "'~
1 " ' \ Fls.: .)

"Q." <j.
.'-'~a de Vinhe00"

E D I T A L D E C O N V O C A Ç Ã O

C onvidam os os associados da " A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a C u l t u r a l A ç ã o e

C i d a d a n i a d e V i n h e d o " , para a A ssem bleia G eral Extraordinária, que ocorrera no

dia 20 de setem bro de 201S. ás O S:O O horas ,na sede da A ssociação ,para

apreciação e aprovação da alteração do endereço da A ssociação.

C ópia deste Edital ficara afixada na sede da A ssociação para conhecim ento de todos

associados.

V inhedo. D I de Setem bro de 20lS

D aniel M axim iano D utra

Presidente
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~ ., A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT A R IA C U L T U R A L "A Ç Ã O E C ID A D A N IA D E V I

1 - D A N IE L M A X IM IA N O D U T R A

2 -lU C IN E IA S O A R E S G U IM A R Ã E S D U T R A

3 - N E V IO D E A R A U J O C IN T R A

4 - E V A A P A R E C ID A D A S ilV A P A D llH A

S - A N G E L IN A B A C C A R IN C O N T R A

6 - P A U L O P A D llH A

7 - F R N A C IS C O R O D R IG U E S C H A G A S

8 - P A U L O A N D R E P A D IlH A

9 - P A T R IC IA F A B IA N A B U S C A N IO lO

1 0 - A N T O N IA D E J E S U S B IA J O ll

1 1 - A B IG A il P A D llH A

V in h e d o , 2 0 d e s e te m b ro d e 2 0 1 6

~ //
'1'0-
'1

" '" ,
/
"'1'

~ "'0-

iI
..~ < 0
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D a n ie l M a x im ia n o D u tra

P re s id e n te

S e la d o p o r v e rb 3 • Roccl;l~o jY -)r a to , R $ 3.14

vAuoo SOMENT~ COM SELO DE "'UTENTICIOADE

R u a B a rã o d e J a g u a ra 1 1 2 8
C a m p in a s - S P .
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" " - S I ' U N IT A R IA C U L T U R A L "A Ç Ã O E C ID A D A N IA D E V IN H E D O "

C N P J : 1 9 .2 6 3 .6 3 5 /0 0 0 1 -0 0

A o s 2 0 d ia s d o m ê s d e s e te m b ro d e 2 0 1 6 , n e s ta c id a d e d e V in h e d o , E s ta d o d e S ã o

P a u lo , ru a d o b o s q u e ,n 0 1 B O ,c a s a 2 ,ja rd im p a n o ra m a ,C E P : 1 3 .2 B O -0 0 0 ,V in h e d o -

S P ,0 9 :0 0 , re u n ira m -s e o s a s s o c ia d o s d a A s s o c ia ç ã o C o m u n itá ria C u ltu ra l "A ç ã o e
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V in h e d o , 2 0 d e S e te m b ro d e 2 0 1 6 .
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 

 
Localização proposta para instalação do Sistema Irradiante 

Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Cidade: UF: 
Coordenadas do Sistema Irradiante  
(Padrão GPS-WGS 84): 
 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “ 

Longitude:            º W                  ‘               “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada requer inscrição no Edital de Seleção Pública nº  _________, 

publicado no D.O.U. de ____/____/______, para outorga do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA.  

E, neste momento, os dirigentes, abaixo qualificados, comprometem-se ao fiel 
cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial da Lei nº 
9.612/1998, da Portaria do Ministério das Comunicações que regulamente o Serviço e do edital que rege o 
processo seletivo. 

Declaramos ainda que os dirigentes da entidade residem nos endereços abaixo, todos eles 
localizados na área da comunidade a ser atendida, e que os mesmos têm bons antecedentes, não tendo sido 
condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos 
ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa, com base no art. 38, alínea “j” da Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962, com redação alterada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017.  

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes abaixo-
assinados firmam este Requerimento de Outorga.  

 
Nome do dirigente: 
Cargo: Tit. Eleitor: 
RG: Órgão Emissor: CPF: 
Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Assinatura: 

 
Nome do dirigente: 
Cargo: Tit. Eleitor: 
RG: Órgão Emissor: CPF: 
Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Assinatura: 

 
 
 
Endereço de correspondência: 
Bairro: CEP:  
Cidade: UF: 
 

Qualificação da entidade 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
CNPJ: 
Endereço de Sede: Nº: 
Bairro: CEP:  
Cidade: UF: 
Endereço eletrônico (e-mail):   
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22303/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.071395/2013-14

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Comunitária
Cultural Ação E Cidadania de Vinhedo para autorização de execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vinhedo / SP.

 

ANÁLISE

 

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA:

 

                        - DIRETORIA:

 

                                           I. Cópia da Ata de eleição da atual Diretoria, devidamente
registrada no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, constando todos os cargos
elencados no Estatuto Social, tendo em vista que o mandato dos últimos diretores
expirou em 22/07/2017. Os novos dirigentes deverão encaminhar os documentos
especificados abaixo, salvo no caso de recondução integral do quadro
diretivo, em que a entidade ficará dispensada de encaminhá-los:

 

a)   Prova de que são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados, por meio de documentos tais
como cópia do RG, Certidão de Nascimento ou de Casamento. Não será aceita, a
título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH).
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b)   Comprovante de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda).

 

c)   Declaração, assinada pelos dirigentes, comprometendo-se ao fiel
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço.

 

d)  Declaração do Anexo 03 assinada pelo representante legal.

 

e)  Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos foros
distribuidores da Justiça Federal, Estadual (comarca de Vinhedo/SP), dos
respectivos locais de residência, dos últimos cinco anos; bem como certidão de
Crimes Eleitorais, emitida pela Justiça Eleitoral.

 

                       f) Comprovação de residência de todos os membros que integram a
diretoria, conforme disposto no Parágrafo único do art. 7º da Lei 9.612 de 19 de
fevereiro de 1998, devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não
residem na área na qual pretendem executar o serviço, poderá ensejar no
indeferimento do processo. Caso o documento encaminhado não esteja em nome do
dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o
titular do comprovante.

 

                                     II. Caso a entidade reconduza a diretoria, deverá encaminhar
os seguintes documentos:

a) certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelo foro
distribuidor da Justiça Estadual (comarca de Vinhedo/SP).

 

                                     III. O Estatuto Social deverá estar registrado no Livro "A" do
Registro de Pessoas Jurídicas e conter expressamente as disposições do subitem 8.2
da Norma nº 01/2011: 

 

a) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e
qualquer cidadão domiciliado  na área de execução do serviço;

 

b) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-
lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher,
mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas
instâncias deliberativas existentes;
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3.                             Em razão da entrada em vigor da Lei nº 13.424, de 28 de
março de 2017, que, entre outros dispositivos, alterou o art. 38, alínea “j” da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, a Entidade deverá encaminhar novo
Requerimento de Outorga, com a qualificação completa e assinado por
todos os dirigentes declarando que todos possuem “bons antecedentes, não
tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’,
‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº.
64/1990 – Lei da Ficha Limpa”, conforme modelo de Requerimento de Outorga
anexo.

 

                                  

CONCLUSÃO

 

4.                      Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 27/09/2017, às 14:49,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/10/2017, às
16:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2252979 e o código CRC EFD86043.

Minutas e Anexos

Requerimento Novo Modelo:

2252973

 

 

Referência: Processo nº 53000.071395/2013-14 SEI nº 2252979
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 42457/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
DANIEL MAXIMIANO DUTRA
Representante Legal da Associacão Comunitária Cultural Ação E Cidadania de
Vinhedo
Rua Ferreira Penteado, 194, centro, 2º Andar, Centro
​13.010-040 / Campinas – SP
​CNPJ n° 19.263.635/0001-00
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.071395/2013-14. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22303/2017/SEI-
MCTIC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 
 
3.                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá
constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/10/2017, às
16:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2253097 e o código CRC 7D4435E5.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 42457/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.071395/2013-14 - Nº SEI: 2253097
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A o M in is té r io d a C iên c ia , T e cn o lo g ia , In o v a çõ es e C om un ic a çõ es .

D ep a rtam en to d e R ad io d ifu s ão E du ca tiv a , C om un itá r ia e F is c a liz a ç ão .

A s s u n to : re s p o s ta a o o fíc io 4 2 4 5 7 /2 0 1 7 S E I M C T IC

N om e d a E n tid a d e : A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia C u ltu ra l A ç ã o e C id a d a n ia d e

V in h e d o

P ro c e s s o n º 5 3 .0 0 0 .0 7 1 3 9 5 /2 0 1 3 -1 4

N o ta té c n ic a : 2 2 3 0 3 /2 0 1 7 /S E I-M C T IC

C id a d e : V in h e d o -S P

P re z a d o s S e n h o re s ,

A A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia C u ltu ra l A ç ã o e C id a d a n ia d e V in h e d o , a tra v é s d e

s e u D ire to r p re s id e n te D a n ie l M a x im ia n o D u tra , v em p o r m e io d e s ta ,

a c u s a r o re c e b im e n to d o re fe r id o o fíc io , e tam b ém so lic ita r p ro r ro g a ç ã o d e

p ra z o d e 3 0 d ia s p a ra o a te n d im e n to d a s c o rre ç õ e s s o lic ita d a s te n d o em

v is ta o q u e s e g u e ;

A ) F o ram fe ita s to d a s c o rre ç õ e s s o lic ita d a s n o re fe r id o o fíc io , a tra v é s d e

re a liz a ç ã o d e A s s em b lé ia G e ra l E x tra o rd in a r ia . C um p r in d o a s

re s o lu ç õ e s e s ta tu tá r ia s , s e n d o q u e s ó o c a r tó r io d e re g is tro p e d e

p a ra re g is tro d o d o c um e n to 1 5 d ia s ú te is , c a s o n ã o h a ja c o rre ç ã o n o

..d o c um e n to A s s im s e n d o o p ra z o d e te rm in a d o d e 3 0 d ia s

I a p l1 !s e n ta d o n o re fe r id o o fíc io n ã o p o d e rá s e r c um p r id o em ra z ã o d a

, lib e ra ç ã o d o d o c um e n to p e lo c a r tó r io .

D ia n te d is s o , s o lic ita m o s a p ro r ro g a ç ã o d o p ra z o p o r m a is 3 0 d ia s

p a ra o c um p r im e n to d a s e x ig ê n c ia s s o lic ita d a s .

S em m a is ,

V in h e d o , 1 7 d e n o v em b ro d e 2 0 1 7

D a n ie l M a x im ia n o D u tra

P re s id e n te
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 52109/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
DANIEL MAXIMIANO DUTRA
Representante Legal da Associacão Comunitária Cultural Ação E Cidadania de
Vinhedo (CNPJ nº 19.263.635/0001-00)
Rua Ferreira Penteado, 194, centro, 2º Andar, Centro
​13.010-040 / Campinas – SP
 

  

Assunto: Deferimento de prorrogação de prazo. Processo nº
53000.071395/2013-14.

 

     Senhor Representante Legal, 

 

1.      Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento
das exigências formuladas na  Nota Técnica nº 22303/2014/SEI-MC ( 2437123),
informa-se o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento deste Ofício, nos termos do art. 41 da Portaria nº 4334, de 2015.

 

2.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.       Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

 4.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

     

            Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, em 05/12/2017, às
16:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2450194 e o código CRC 056390A1.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 52109/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.071395/2013-14 - Nº SEI: 2450194
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ANEXO 2

REQUERIMENTO DE OUTORGA - RADCOM

Qualificacão da entidade

Razão social: Associação Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo

Nome Fantasia: Panorama FM

CNPJ: 19.263.635/0001-00

Endereço de Sede: Rua do N°:184

Bosque

Bairro: Jd Panorama CEP: 13.280-000

!cidade: Vinhedo UF:SP

Endereço eletrônico (e-mail):

Localização proposta Dara instalacão do Sistema Irradiante

Endereço: Rua do Bosque N°: 184

Bairro: Jd Panorama !cEP: 13.280-000

!cidade: Vinhedo UF:SP

!coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão Latitude: ° (NlS) 23° S 01' 13"

IGpS-WGS 84):
Longitude: ° 46° W 58' 12"

Excelentissimo Senhor Ministro de Estado das Comunicaçôes,

A entidade acima qualificada requer inscrição no Edital de Seleção Pública nO

__ 66 __ , publicado no D.O.U. de _01_UO_I_2013 __ , para outorga do

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.

E, neste momento, os dirigentes, abaixo qualificados, comprometem-se ao fiel

cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em

1 5 O C O M ~ 'H 0 , , " , J T ~ F'.'I..O C O R R Iõ IO

E m l 'JJJ--,2il!tt, 15,.3.9110;<.3
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e s p e c ia l d a L e i n O 9 .6 1 2 . d e 1 9 9 8 , d a P o r ta r ia d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s q u e

re g u lam e n ta o S e rv iç o e d o e d ita l q u e re g e o p ro c e s s o s e le t iv o .

D e c la ram o s a in d a q u e o s d ir ig e n te s d a e n tid a d e re s id em n o s e n d e re ç o s a b a ix o , to d o s

e le s lo c a liz a d o s n a á re a d a c om u n id a d e a s e r a te n d id a . e q u e o s m e sm o s têm b o n s

a n te c e d e n te s . n ã o te n d o s id o c o n d e n a d o s , em d e c is ã o tra n s ita d a em ju lg a d o o u p ro fe r id a p o r

ó rg ã o ju d ic ia l c o le g ia d o , em q u a lq u e r d o s ilíc ito s in d ic a d o s n o a r t. 1 ° , in c is o I, a lín e a s "e " , "g " , "h " ,

T , " I" , "n ° , "o " e "p " d a L e i C om p lem e n ta r n ° . 64/1990 - L e i d a F ic h a L im p a .

C ie n te s d e q u e a fa ls id a d e d a s in fo rm a ç õ e s a q u i p re s ta d a s p o d e c o n fig u ra r in fra ç ã o p e n a l

e a dm in is tra t iv a , s u je ita n d o o s re s p o n s á v e is à a p lic a ç ã o d a s s a n ç õ e s c a b iv e is , é q u e o s

d ir ig e n te s a b a ix o -a s s in a d o s f irm am e s te R e q u e r im e n to d e O u to rg a .

N om e d o d ir ig e n te : D a n ie l M a x im ia n o D u tra

a rg o : D ire to r P re s id e n te

R G :5 7 .5 1 0 .2 5 1 -2

E n d e re ç o : R u a : S ã o T ia g o

B a ir ro : V ila S ã o M a te u s

s s in a tu ra :

it . E le ito r : 1 0 9 4 5 3 6 5 0 2 4 8

rg ã o E m is s o r : S S P /S P P F : 0 1 0 .6 2 6 .4 2 6 -5 1

N ° : 4 6 F u n d o s

E P : 1 3 . 2 8 0 -0 0 0

N om e d o d ir ig e n te : E v a A p a re c id a d a S ilv a P a d ilh ia

a rg o : D ire to r A dm in is tra t iv o it . E le ito r : 1 6 4 3 7 0 4 3 0 1 4 1

R G :2 9 .8 1 0 .2 8 5 -7

E n d e re ç o : R u a d o B o s q u e

B a ir ro : J d P a n o ram a

s s in a tu ra :

rg ã o E m is s o r : S S P /S P P F : 2 0 1 .7 7 8 . 3 1 8 -8 0

N ° : 1 8 4
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N om e do d ir ig en te : A nge lin a B aca rin C in tra

a rgo : D ire to r de O pe rações it. E le ito r: 1 47879020175

RG : 67 .036 .72 -7 rgão Em isso r: S SP -SP PF :051 .947 .068 .04

E nde re ço : R ua : Joana Im ag ina ria

B a irro : JD N ova C anudos

0: 31

EP : 13 .280 -000

ss ina tu ra :

E nde re ço de co rre spondênc ia : F e rre ira P en teado ,194 2 ° anda r

B a irro : C en tro C EP : 13 .010 -040

k ;id ade : C am p inas U F : SP
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P O D E R JU D IC IÁ R IO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUiÇÕES CRIMINAIS

21/11/2017 4182030

CERTIDÃO N°: 7497588 FOLHA: 111

A a u te n t ic id a d e d e s ta c e r t id ã o p o d e rá s e r c o n f irm a d a p e la in te rn e t n o s ite d o T r ib u n a l d e J u s t iç a .

O responsável pelo expediente do Cartório D istribuidor Crim inal do(a) Foro de VinhedÇl,

no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES

C R IM IN A IS , a n te r io re s a 2 0 /1 1 /2 0 1 7 , v e r if ic o u N A D A C O N S T A R c o n tra : * * * * * • •* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

DANIEL MAXIM IANO DUTRA, RG: 575102572, CPF: 010.626.426-51, nascido em 20/03/1971,

natural de Caputira - MG, filho de JOAQUIM MAXIM IANO DUTRA e MARIA DAS GRAÇAS DUTRA,
c o n fo rm e in d ic a ç ã o c o n s ta n te d o p e d id o d e c e r t id á o .• • • u ••• * * * * • • • • • • • • *****H** •• * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Esta certidão abrange os feitos crim inais e dos Juizados Especiais Crim inais

cadastrados nos sistema informatizado referente a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do

Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca poderá ser verificada no Comunicado SPI

na 53/2015.

Esta certidão abrange em relação à Comarca ou Foro Distrital em itente, se o caso, os

feitos constantes das fichas manuais e só tem validade mediante assinatura digital.

Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificado~,

nos termos do artigo 80, 320, da Res. CNJ na 121110.

Esta certidão não vale para fins eleitorais.

Esta certidão é sem custas.

V inhedo, 21 de novembro de 2017.

P E D ID O N°:
4182030

IIIIIII1I11I1111II1111~lllllllIlllllllllllli
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P O D E R JU D IC IÁ R IO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÓES CRIM INAIS

21/11/2017 4182028

CERTIDÃO W: 7497685 FOLHA: 1/1

~ a u te n t ic id a d e d e s ta c e r t id ã o p o d e rá s e r c o n f irm a d a p e la in te rn e t n o s ite d o T r ib u n a l d e J u s t iç a .

o responsavel pelo expediente do Cartório D istribuidor C rim inal do(a) Foro de V inhedo,

no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES

C R IM IN A IS , a n te r io re s a 2 0 /1 1 /2 0 1 7 , v e r if ic o u N A D A C O N S T A R co n tra : * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * " * * * * * * "

EVA APARECIDA DA SILVA PADILHA, RG : 298102857, nascido em 10/11/1956, natura l de

J:'residente A lves - SP, filho de OSVALDO KUIZ DA SILVA e GEORGINA GOMES DA SILVA,

c o n fo rm e in d ic a ç ã o c o n s ta n te d o p e d id o d e c e r t id ã o . * * * * * * * * * * * * * * * * .* * * .* * * * * * * * * * * • • • * * * * * * * * * * * * * * *

Esta certidão abrange os fe itos crim inais e dos Juizados Especia is C rim inais

cadastrados nos sistema informatizado referente a todas as Comarcas/Foros Regionais e D istrita is do

Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca podera ser verificada no Comunicado SPI

n ' 53/2015.

Esta certidão abrange em relação a Comarca ou Foro D istrita l em itente, se o caso, os

fe itos constantes das fichas manuais e só tem validade mediante assinatura dig ita l.

Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados,

nos termos do artigo 8', 92 ', da Res. CNJ n' 121/10.

Esta certidão não vale para fins ele itora is.

Esta certidão é sem custas.

V inhedo, 21 de novembro de 2017.

P E D ID O N ':
4182028
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P O D E R JU D IC IÁ R IO

TR IB U N A L D E JU S T iÇ A D O E S TA D O D E S Ã O P A U LO

C E R T ID Ã O E S TA D U A L D E D IS TR IB U iÇ Õ E S C R IM IN A IS

21/11/2017 .4182027

CERTIDÃO N°: 7497769 FO LH A : 1 /1

A au ten tic idade des ta ce rtid ão pO derá se r con firm ada pe la in te rne t no s ite do T ribuna l de Jus tiça .

o re sponsáve l pe lo exped ien te do C a rtó rio D is tr ibu ido r C rim ina l do (a ) F o ro de V inhedo ,

no uso de suas a tribu ições lega is ,

C E R T IF IC A E D Á FÉ que , pesqu isando os reg is tro s de d is tr ib u ições de A Ç Õ E S

C R IM IN A IS , an te rio res a 20 /11 /2017 , ve rificou N A D A C O N S TA R con tra : "*u"*u""' ••••..•"* •••. * ..,**********~ *

A N G E L IN A B A C C A R IN C IN TR A , R G : 265053444 , C P F : 117 .793 .838 -35 , nasc ido em 01 /12 /1940 ,

na tu ra l de P ira ssununga - S P , filh o de S E R A P H IM B A C C A R IN e M A R IA B A C C A R IN , con fo rm .e

ind icação cons tan te do ped ido de certid ão .****"*********** ..•.u ********u •• u .********"******************

E s ta ce rtidão ab range os fe ito s C rim ina iS e dos Ju izados E spec ia is C rim ina is

cadas trados nos s is tem a in fo rm a tizado re fe ren te a todas as C om a rcas /F o ros R eg iona is e D is tr ita is do

E s tado de S ão P au lo .

A da ta de in fo rm a tização de cada C om a rca pode rá se r ve rificada no C om un icado S P I

n ° 53 /2015 .

E s ta ce rtidão ab range em re la ção à C om arca ou Fo ro D is tr ita l em iten te , se o caso , os

fe ito s cons tan tes das fichas m anua is e só tem va lidade m ed ian te ass ina tu ra d ig ita l.

. C ons ide ra -se N E G A T IV A a ce rtidão que apon ta som en te hom ôn im os não qua lificados ,

nos te rm os do a rtigo 8°, 32 ', da R es . C N J n ' 121 /10 .

E s ta ce rtidão não va le pa ra fin s e le ito ra is .

E s ta ce rtidão é sem cus tas .

V inhedo , 21 de novem b ro de 2017 .

P E D ID O W :
4182027

1111111111111[11111111111111111111111111111
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Prefeitura Municipal de Vinhedo
Estado de São Paulo

A lvará de L ic e n ~ a
A lvará para Func ionam en to 'de Estabe lec im en to

Inscrição M un ic ipa l nO 19605

R a z ã o S o c ia l: A S S O C IA C A O C O M U N IT A R IA C U L T U R A L A C A O E C ID A D A N IA D E V IN H E D O

E n d e re ç o : R U A B O S Q U E , D O , 1 8 4 , B O S Q U E , L O T . S IT IO J U A Z E IR O (C O R R E S P O N D tN C IA )

H a b ite ~ s e :As in fo rm ações do hab ite -se , para o endereço fisca l declarado, não fo ram loca lizadas .

C N P J : 1 9 .2 6 3 .6 3 5 /0 0 0 1 -0 0

Data de em issão : 10111/2016

Data de im pressão : 11/11/20169:42:38

Con tro te de au ten tic idade : 2016545831000004903

IE ; Isen lo

A liv id a d e : A T IV ID A D E S D E A S S O C IA C O E S D E D E F E S A D E D IR E T O S S O C IA IS , A S S O C IA C O E S , F U N D A C O E S E

E N T ID A D E S S E M F IN S L U C R A T IV O S , A T IV ID A D E S D E O R G A N IZ A C C :E S A S S O C IA T IV A S L IG A D A S A C U L T U R A E A R T E

Horario D ias Ú te is ; 0& :00 às 18 :00 H

Horário Espec ia l: não rea liza a a tiv idade em horário espec ia l

-." ,.

O B S : E M C A S O D E A L T E R A Ç Ã O f '!A S C A R A C T E R íS T IC A S D A E M P R E S A E O U P R É D IO , É O B R IG A T Ó R IO

IN F O R M A R A O O R G Ã O P U B L IC O M U N IC IP A L C O M P E T E N T E , C O N F O R M E A L E I 2 ,1 5 4 /9 4 .

S ~ M 'e c re ta n a U n tC

. • I . "

.lf'(~dl-1d l i ;1 1 " '': . I

. ~: ..- l.
-- . ~- "

Y~!l'"t~~
AF IXAR EM LUGAR V is íVEL
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AÇÃO E CIDADANIA
DE VINHEDO

CNPJ: 19.263.625/0001-00

AO MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES

D epartam en to de R ad iod ifu são E duca tiv a , C om un itá ria e d e F isca lização

Resposta ao ofício nº 42457/2017 SEI- MCTIC

Processo nº 53000071395/2013-14

Localidade, V inhedo -SP.

P resado s senho res(a ).

Em atenção ao o fic io ac im a ind icado e da N o ta técn ica 22303 /2017 SE I-M CT IC ,v im os po r

m e io des ta , en cam inha r docum en tação pa ra sanea r as p endenc ia s do no sso p ro cesso

adm in is tra tiv o que são :

a . E sta tu to a lte rado e con so lid ado .

b . A ta da e le ição d ire to ria

c . C ertid ão c rim in a l d e todo s o s d irig en te s

d . R equerim en to de ou to rg a , reque rim en to anexo 2 .

S em m ais .

V inhedo 07 de D ezem b ro de 2017 .

Daniel Maxim iano Dutra

Presidente
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C U L T U R A L " A Ç Ã O E CIDADÁ~IA"DE. ,c,~,_I__ :

V I N H E D O " C N P J : 1 9 . 2 6 3 . 6 3 5 / 0 0 0 1 - 0 0 ' C'" Cor,
"""".-.'"'~ -ln \ I:,... .•...v

E d i t a l

Ficam convocados todos os associados da A S S O C I A C Ã O C O M U N I T Á R I A C U L T U R A L "

A C Ã O E C I D A D Ã N I A D E V I N H E D O para á Assem bleia G eral Extraordinária que será

realizada-no dia 21 de Julho de 2017, ás 20:00hs, na sede da Associação na Rua do

Bosque, n0184, Jardim Panoram a CEP 13.280-000-V inhedo-SP. A Assem bleia será

realizada Iespecificam ente para alteração do estatuto e eleição da nova diretoria , cujo

quórum para que a Assem bleia seja realizada e de 2/3 dos associados presente, conform e

o Art. 23° paragrafo prim eiro.

O rdem do dia:

a) A lterar o estatuto, nos Artigos: 8° e 10°.

Art. 8° F ica assegurado o ingresso, com o associado, de todo e qualquer cidadão dom iciliado na

localidade onde a entidade prestará os seus serviços, inclusive o serviço de Radiodifusão

Com unitária.

Art. 10° F ica tam bém assegurado o ingresso, com o associado, de pessoas juríd icas sem fins

lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-Ihes inclusive, por interm édio de seus

representantes legais, o dire ito de escolher, m ediante voto, os integrantes dos órgãos

deliberativos e adm inistrativos, bem com o o dire ito a voz e a voto, nas deliberações sobre a vida

social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes.

Para que seja inserida a palavra gratuito, nos Artigos 8° e 10° e os m esm os ficarão com a

seguinte redação Art. 8° F ica assegurado o ingresso gratuito, com o associado, de todo e

qualquer cidadão dom iciliado na localidade onde a entidade prestará os seus serviços, inclusive

o serviço de Radiodifusão Com unitária. Art.100 Fica tam bém assegurado o ingresso gratuito,

com o associado, de pessoas juríd icas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-

lhes inclusive, por interm édio de seus representantes legais, o dire ito de escolher, m ediante voto,

os integrantes dos órgãos deliberativos e adm inistrativos, bem com o o dire ito a voz e a voto, nas

deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes.

b) E leição da D iretoria.

O s associados interessados em concorrer a eleição da entidade, deverão encam inhar

requerim ento com a nom inata com pleta com os dados dos diretores, bem com o os cargos

da diretoria.

O local para inscrição de chapas será na sede da entidade, na Rua: do Bosque, nO l84,

Jardim Panoram a CEP 13.280-000-V inhedo-SP, das 09:30hs ás 16:30hs, até o dia 20 de

Julho de 2017.

A cópia do presente edita l ficará afixado no m ural de avisos na sede da entidade para o

conhecim ento de todos os associados

V inhedo 08 de Julho de 2017.

Daniel M axim iano Dutra

CPF: 010.626.426-51

Presidente
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL "AÇÃO E CIDADÃNIA ~;;I'N : ;. O;/::2~'
\ ~"(p'

CNPJ:19.263.635/0001-o0 Registro N. 939 Co?)' "",ç
0.~ dt:>,/; ••\-,

Ata de Assembleia Geral Extraordinaria

Ao dia 21 de Julho de 2017, às 20:00hs, na sede da Associação na Rua do Bosque,

n.184, Jardim Panorama CEP 13.280-00D-Vinhedo-SP. Reuniram-se em Assembleia

Geral Extraordinária conforme o edital de convocação de 08 de Julho de 2017. Foi

indicado o Sr. Daniel Maxim iano Dutra para presidir os trabalhos e a Sr". Eva Aparecida

da Silva Padilhia para Secretariar. O Sr. Presidente faz a leitura do Edital de convocação

da presente Assembleia: F icam convocados todos os associados da ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA CULTURAL "AÇÃO E CIDADÂNIA DE VINHEDO" para à Assembleia

Geral Extraordinária que serà realizada no dia 21 de julho de 2017, às 20:00hs, na sede

da Associação na Rua do Bosque, n.184, Jardim Panorama CEP 13.280-000-V inhedo-

SP. A Assembleia serà realizada especificamente para alterar o estatuto e eleger nova

diretoria, cujo quórum para que a Assembleia seja realizada é de 2/3 dos associados

presente, conforme o Art. 23. paragrafo primeiro.

O rdem do dia:

a) A lterar o estatuto, nos Artigos: 8. e 10 •.

Art. 8. F ica assegurado o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão D
dom iciliado na localidade onde a entidade prestará os seus serviços, inclusive o serviço

de Radiodifusão Comunitária.

Art. 1O' Fica também assegurado o ingresso, como associado, de pessoas jurídicas sem

fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-Ihes inclusive, por intermédio de seus

representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos

deliberativos e adm inistrativos, bem como o direito a voz e a voto, nas deliberações (J
sobre a vida social da entidade, nas instáncias deliberativas existentes. ~

Para que seja inserida a palavra gratuito, nos Artigos 8° e 100 e os mesmos ficarão

com a seguinte redação Art. 8° Fica assegurado o ingresso gratuito, como associado,

de todo e qualquer cidadão dom iciliado na localidade onde a entidade prestará os seus

serviços, inclusive o serviço de Radiodifusão Comunitária. Art. 10° Fica também

assegurado o íngresso gratuito, como associado, de pessoas juridicas sem fins

lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-Ihes inclusive, por intermédio de seus

representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos

deliberativos e adm inistrativos, bem como o direito a voz e a voto, nas deliberações

sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes.

b) E leição da Diretoria.

Os associados interessados em concorrer a eleição da entidade, deverão

encam inhar requerimento com a nom inata completa com os dados dos diretores,

bem como os cargos da diretoria.

O local para inscrição de chapas será na sede da entidade, na Rua: do Bosque, n0184,

Jardim Panorama CEP 13.280-000-V inhedo-SP, das 09:30hs às 16:30hs, até o dia 20

de Julho de 2017. A cópia do presente edital ficará afixado no mural de avisos na sede

da entidade para o conhecimento de todos os associados, V inhedo 08 de Julho de 2017.
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• f'RO TESTO

; DA Cm."ARCA
. .:l.S?

I , ,j,'.:'(j~SC \"'ILL ,t,.{,~v

1 COSrA NOGUEIRA ;f:f;,,;"-v'-" '''" '< .

~ :~~~~ M axim iano Dutra CPF : 010 .626 .426-51 P res iden te . Em segu ida o S r\;êS~~ .te ; I~

in fo rm a os senhores presen te que em decorrênc ia do cód igo c iv il todas as de l~ ra ê'
desta assem ble ia deverá ser aprovada m ed ian te 213 dos associados. Em se .'. ~ r,~,r. ..•. ,-~,.

P res iden te so lic itou a S r". secre ta ria a verificação de quórum necessário , con fo rm o

A rtigo 23° parágra fo 2" do Esta tu to da Assoc iação , fo i d ito pe la S r". Secre ta ria E a

Aparec ida da S ilva pad ilh ia a ex is tênc ia de quórum sufic ien te para a rea lização da

re fe rida Assem ble ia G era l. Em segu ida o S r. P res iden te apresen tou a justifica tiva da

re fe rida assem ble ia , que fo ra convocada m ed ian te correspondênc ia env iada pe lo

M in is té rio das Com un icações com o ofic io N ° 42457 /20 17-M CTIC , so lic itando a lte rações

esta tu ta rias para com prim ento da lesg is lação em vigor re fe ren te a prestação do serv iço

de Rad iod ifusão Com un ita ria . Dada a pa lavra aos presen tes, in ic iam -se os deba tes

sobre o tem a em questão , e que após am plos deba tes en tre os assoc iados fo i aprovada

a necess idade de adequação esta tu ta ria v isando ob te r au to rização do serv iço de

Rad iod ifusão Com un ita ria de acordo com a leg is lação em vigor. O S r. P res iden te en tão ,

destribu iu um a cop ia dos novos esta tu tos para os assoc iados deba te rem e de libe ra rem

sobre o m esm o. Após am plo deba te en tre os presen tes o S r. P res iden te encam inhou o

processo de vo tação dos novos esta tu tos que apos m ais a lguns esc la rec im entos, fo ra

aprovado por unan im idade en tre os assoc iados. F icando ass im os artigos:

A rt. 8 ° F ica assegurado o ingresso Gratuito, com o assoc iado , de todo e qua lquer

c idadão dom ic iliado na loca lidade onde a en tidade presta rá os seus serv iços, inc lus ive

o serv iço de Rad iod ifusão Com un itá ria .

A rt. 10° F ica tam bém assegurado o ingresso G ra tu ito , com o assoc iado , de pessoas

ju rid icas sem fins lucra tivos, sed iadas na loca lidade , con fe rindo-Ihes inc lus ive , por

in te rm éd io de seus represen tan tes lega is , o d ire ito de esco lher, m ed ian te vo to , os

in tegran tes dos órgãos de libe ra tivos e adm in is tra tivos, bem com o o d ire ito a voz e a

vo to , nas de libe rações sobre a v ida soc ia l da en tidade , nas instãnc ias de libe ra tivas

ex is ten tes.

Em segu ida o S r. P res iden te in fo rm a que o m andato da d ire to ria encerra ho je d ia

21 /07 /2017 , agradeço a todos pe los e fic ien tes traba lhos prestados à Assoc iação e a

Com un idade , quero agora apresen ta r os cand ida tos aos cargos ora vagos, para D ire to r

P res iden te Dan ie l M axim iano Dutra , Casado , Pedre iro , Portador do RG :57 .510 .251-2

SSP -SP , CPF :01 0 .626 .426-51 , Res iden te à Rua São T iago N ° 46- Fundos- V ila São

M ateus-CEP : 13 .280-000 , V inhedo-SP , para D ire to r Adm in is tra tivo , Eva Aparec ida da

S ilva Pad ilh ia , Com erc ian te , Portador do RG :29 .810 .285-7 SSP -SP , CPF :201 .778 .318-

80 , Res iden te à Rua do Bosque , n0180-Casa 02 , Jard im Panoram a CEP 13.280-000-

V inhedo-SP D ire to r de O perações, Ange lina Bacarin C in tra . Casada Aposen tada

RG :67 .036 .72-7 SSP -SP -CPF : 051 .947 .068-04 , Res iden te à Rua Joana Im ag inaria nO

31- Jd Nova Canudos -G EP : 13 .280-000 , V inhedo-SP . O S r P res iden te com un ica que

fo i inscrito para o p le ito som ente um a chapa . Dando in ic io ao p le ito e le tivo , e após a

con tagem dos vo tos presenc iados por todos, fo i ap resen tado pe lo S r. P res iden te o

resu ltado , ficando ass im com posta a d ire to ria da Assoc iação Com un ita ria Cu ltu ra l Ação

e C idadan ia de V inhedo , D ire to r P res iden te Dan ie l M axim iano Dutra , Pedre iro , Portador

do RG :57 .510 .251-2 SSP -SP , CPF :010 .626 .426-51 , Res iden te à Rua São T iago N ° 46-

Fundos- V ila São M ateus-CEP : 13280-000 , V inhedo-SP , D ire to r Adm in is tra tivo , Eva

Aparec ida da S ilva Pad ilh ia , Com erc ian te , Portador do RG : 29 .810 .285-7 SSP -SP ,

CPF : 201 .778 .318-80 , Res ide à Rua do Bosque , n0184 , Jard im Panoram a CEP 13.280-
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. PROTESTO

. ; Õ A C O M A R C A

O.SP '''',:~\)~~ .h,~ L't.1 ~~u.,.:) .

;:Ç,+\.-';'~';" ~C.];~:(~~

~t:~COSTA I"lOGUERA (~~ \JJ ~<J'

_:::.~~ 'ó '¥ iJ ;% iR R ea6B P , para D ire to r de O perações A nge lina B acarin C i~~a /<ça !! ;:.à ''''''--

A posen tada R G :67 .036 .72-7 S S P -S P -C P F : 051 .947 .068-04 , R esiden te à R H a:Jo na A "

Im ag inaria nO 31- Jd N ova C anudos -G E P : 13 .280-000 , V inhedo-S P E , por fl'riito . r, \,,~h<>'

P res iden te da posse aos e le itos para a gestao de 21 /07 /2017 a 22 /07 /2021 , passando

a pa lavra para quem qu isesse se m an ifesta r e , na ausênc ia de m an ifesto com o nada

m ais hav ia para ser tra tado , agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a

presen te A ssem ble ia G era l às 21 :30hs, de te rm inando a m im que serv i com o secre ta rio ,

que lavrasse a presen te a ta e que levasse a reg is tro jun to aos orgãos pub licas

com peten tes para surtir os e fe itos ju rid icos nescessario , a presen te A ta segue ass inada

por m im e pe lo S r P res iden te , segue a parte lis ta com a ass ina tu ra dos assoc iados

presen tes nesta A ssem ble ia .

V inhedo 21 de Ju lho de 2017

J9& hJ !Yl /Jd;~
D an ie l M axim iano D utra

C P F : 010 .626 .426-51

P res iden te

E va A parec ida da S ilva P ad ilh ia

C P F : 201 .778 .318-80

S ecre ta ria
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ESTATUTO SOCIAL ALTERADO E CONSOLIDADO ASSOCIACÃO COMUNI ARIA

CULTURAL" ACÃO E CIDADÂNIA DE VINHEDO

• D a C o n s t i tu iç ã o , S e d e e O b je to .

A r t .1 ° ASSOCIACÃO COMUNITARIA CULTURAL" ACÃO E CIDADÂNIA DE VINHEDO.

s e d ia d a à R u a d o B o s q u e , n 0 1 8 4 , J a rd im P a n o ra m a C E P 1 3 .2 8 0 -0 0 0 -V in h e d o -S P . é u m a

a s s o c ia ç ã o c iv i l , ( d e d ire ito p r iv a d o ) s e m f in s lu c ra t iv o s e p o r te m p o in d e te rm in a d o , d e

c a rá te r c u ltu ra l e s o c ia l, d e g e s tã o c o m u n itá r ia , c o m p o s ta p o r n ú m e ro i l im ita d o d e

a s s o c ia d o s e c o n s t i tu ld a p o r m e m b ro s d a c o m u n id a d e a te n d id a , p a ra f in s n ã o e c o n ô m ic o s .

2 ° A A s s o c ia ç ã o te m p o r f in a l id a d e e o b je t iv o :

•
•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

P ro g ra m a ç ã o v o lta d a à c u ltu ra , e d u c a ç ã o e a r te ;

E s t im u la r o la z e r e o c o n v iv io s o c ia l d a c o m u n id a d e a te n d id a ;

E x e c u ta r s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o c o m u n itá r ia d e a c o rd o c o m a s n o rm a s

v ig e n te s ;

P ro m o v e r a re g io n a l iz a ç ã o c u ltu ra l, a r t ís t ic a e jo m a lis t ic a ;

A r re c a d a r fu n d o s p a ra q u e a a s s o c ia ç ã o re a l iz e o s s e u s o b je t iv o s ;

P ro m o v e r a a s s is tê n c ia s o c ia l;

D a r o p o r tu n id a d e à d ifu s ã o d e id e ia s , e le m e n to s d e c u ltu ra , t r a d iç õ e s e

h á b ito s s o c ia is d a c o m u n id a d e ;

O fe re c e r m e c a n is m o s à fo rm a ç ã o e in te g ra ç ã o d a c o m u n id a d e , e s t im u la n d o

o la z e r , a c u ltu ra e o c o n v ív io s o c ia l;

P re s ta r s e rv iç o s d e u t i l id a d e p ú b lic a , in te g ra n d o -s e a o s s e rv iç o s d e

d e fe s a c iv i l , s e m p re q u e n e c e s s á r io ;

C o n t r ib u ir p a ra o a p e r fe iç o a m e n to p ro f is s io n a l n a s á re a s d e a tu a ç ã o d o s

jo rn a l is ta s e ra d ia l is ta s , d e c o n fo rm id a d e c o m a le g is la ç ã o p ro f is s io n a l

v ig e n te ;

P e n n it ir a c a p a c ita ç ã o d o s c id a d ã o s n o e x e rc ic io d e d ire ito d e e x p re s s ã o d a

fo n n a m a is a c e s s iv e l p o s s ív e l;

P re fe rê n c ia a f in a l id a d e e d u c a t iv a s , a r t ls t ic a s , c u ltu ra is e in fo rm a t iv a s e m

b e n e f ic io g e ra l d a c o m u n id a d e ;

P ro m o ç ã o d a s a t iv id a d e s a r t ís t ic a s e jo rn a l is t ic a s n a c o m u n id a d e e d a

in te g ra ç ã o d a c o m u n id a d e a te n d id a ;

R e s p e ito a o s v a lo re s é t ic o s e s o c ia is d a p e s s o a e d a fa m ll ia , fa v o re c e n d o a

in te g ra ç ã o d o s m e m b ro s d a c o m u n id a d e a te n d id a ;

N ã o d is c r im in a ç ã o d e ra ç a , re líg iã o , s e x o , p re fe rê n c ia s s o c ia is , c o n v ic ç ô e s

p o lf t ic o - id e o lô g ic o p a r t id á r ia s e c o n d iç ô e s s o c ia is n a s re la ç ô e s c o m u n itá r ia s .

P a rá g ra fo 1 ° : O s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o c o m u n itá r ia o b e d e c e rá a o s p re c e ito s d a L e i

9 .6 1 2 /9 8 e d e m a is d is p o s iç õ e s le g a is q u e re g u la m e n te m a m a té r ia .

P a rá g ra fo 2 ° : É v e d a d o o p ro s e l i t is m o d e q u a lq u e r n a tu re z a , a s s im c o m o q u a lq u e r
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.--c iisc riln in a çã o p o lítica , filo só fica , ra c ia l, re lig io sa , se xu a l, d e g ê n e ro o u d e q u a lq u e r n a tu re za

n a a d m issã o d o s a sso c ia d o s .

P a rá g ra fo 3 °: S e rá o b rig a tó ria a p lu ra lid a d e d e o p in iõ e s e ve rsã o , d e fo n n a s im u ltâ n e a e m

m a té ria s p o lê m ica s , n a p ro g ra m a çã o o p in a tiva e in fo n n a tiva , d ivu lg a n d o , se m p re , a s

d ife re n te s in te rp re ta çõ e s re la tiva s a o s fa to s n o tic ia d o s .

P a rá g ra fo 4 °: Q u a lq u e r c id a d â o d a co m u n id a d e b e n e fic ia d a te rá d ire ito a e m itir o p in iõ e s

so b re q u a isq u e r a ssu n to s a b o rd a d o s n a p ro g ra m a çã o d a e m isso ra , b e m co m o m a n ife s ta r

id e ia s , p ro p o s ta s , su g e s tõ e s , re c la m a çõ e s o u re iv in d ica çõ e s , d e ve n d o a p e n a s o b se rva r o

m o m e n to a d e q u a d o d a p ro g ra m a çã o p a ra fa zê -Io , m e d ia n te p e d id o e n ca m in h a d o á d ire çã o

re sp o n sá ve l p e la rá d io co m u n itá ria .

D o s A sso c ia d o s

A rt.3 ° P a ra g a ra n tir a m p la e fe tiva co n se cu çã o d e se u s o b je tivo s , a a sso c ia çã o te rá n ú m e ro

ilim ita d o d e a sso c ia d o s q u e p re e n ch a m o s re q u is ito s d e s te E s ta tu to , e q u e p e rte n ce rã o a

u m a s d a s se g u in te s ca te g o ria s :

• A sso c ia d o s fu n d a d o re s : S ã o o s q u e fo re m a d m itid o s co m o a sso c ia d o s

e fe tivo s à d a ta d a a sse m b le ia d e fu n d a çã o , cu jo o co m p a re c im e n to d e ve rá se r

fo n n a liza d o co m id e n tifica çã o d o s m e sm o s n a lis ta d e p re se n ça d a m e sm a

A sse m b le ia .

• A sso c ia d o s e fe tivo s : S ã o p e sso a s fis ica s o u ju rfd ica s q u e a ce ita re m o s

o b je tivo s e a s n o n n a s d o s E s ta tu to s d a a sso c ia çã o .

• A sso c ia d o s co la b o ra d o re s : S ã o p e sso a s id e n tifica d a s , fís ica s o u ju rid ica s

co m o s o b je tivo s d a a sso c ia çã o e q u e d e se n vo lva m u m tra b a lh o d e

co la b o ra çã o ju n to a m e sm a , d e ve n d o p a ra se r a d m itid o s a ce ita re m a s n o n n a s

d o e s ta tu to .

A rt. 4 ° A a d m issã o d o a sso c ia d o o co rre rá m e d ia n te a su a co n co rd â n c ia co m a s d isp o s içõ e s

d e s te e s ta tu to .

A rt.5 ° A d e m issã o só o co rre rá q u a n d o o a sso c ia d o d e m o n s tra r su a vo n ta d e d e n ã o m a is

p a rtic ip a r d a e n tid a d e , co m u n ica n d o su a d e c ísã o á d ire to ria d a e n tid a d e .

A rt. 6 ° S ã o p a ss ive is d e p u n içã o te m p o rá ria o u d e e xc lu sã o d e fin itiva d o q u a d ro so c ia l,

h a ve n d o ju s ta ca u sa , o s a sso c ia d o s q u e in fr in g ire m e s te e s ta tu to , d e sd e q u e su a

tra n sg re ssã o se ja in d ica d a m e d ia n te re q u e rim e n to d ir ig id o à d ire to ria q u e , fre n te a

p ro ce d ê n c ia d a so lic ita çã o , d e ve rá su b m e tê -Ia à A sse m b le ia G e ra l, co n vo ca d a

e sp e c ia lm e n te p a ra e s te fim , d e lib e ra çã o fu n d a m e n ta d a , a sse g u ra d o o u a m p la d ire ito d e

d e fe sa d o a sso c ia d o e m q u e s tã o .

A rt. 7 ° O a sso c ia d o q u e fo r e xc lu íd o te rá d ire ito à a m p la d e fe sa e a o co n tra d itó rio .

A rt. 8 ° F ica a sse g u ra d o o in g re sso g ra tu ito , co m o a sso c ia d o , d e to d o e q u a lq u e r c id a d ã o
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d o m ic il ia d o n a lo c a lid a d e o n d e a e n t id a d e p re s ta rá o s s e u s s e rv iç o s , in c lu s iv e o s e rv iç o d e

R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia .

A r t . 9 ° F ic a a s s e g u ra d o a to d o s a s s o c ia d o s , p e s s o a s f is ic a s , o d ire ito d e v o ta r e s e r v o ta d o

p a ra to d o s o s c a rg o s q u e c o m p õ e o s ó rg ã o s a d m in is t ra t iv o s e d e lib e ra t iv o s , b e m c o m o

d ire ito d e v o z e v o to s n a s d e lib e ra ç õ e s s o b re a v id a s o c ia l d a e n t id a d e , n a s in s tâ n c ia s

d e lib e ra t iv a s e x is te n te s .

A r t .1 0 0 F ic a ta m b é m a s s e g u ra d o o in g re s s o g ra tu ito , c o m o a s s o c ia d o , d e p e s s o a s

ju r id ic a s s e m fin s lu c ra t iv o s , s e d ia d a s n a lo c a lid a d e , c o n fe r in d o - Ih e s in c lu s iv e , p o r

in te n n é d io d e s e u s re p re s e n ta n te s le g a is , o d ire ito d e e s c o lh e r , m e d ia n te v o to , o s

in te g ra n te s d o s ó rg ã o s d e lib e ra t iv o s e a d m in is t ra t iv o s , b e m c o m o o d ire ito a v o z e a v o to

n a s d e lib e ra ç õ e s s o b re a v id a s o c ia l d a e n t id a d e , n a s in s tâ n c ia s d e lib e ra t iv a s e x is te n te s .

1 1 1 D o s D ire ito s e D e v e re s d o s A s s o c ia d o s

A r t . 1 1 ° S ã o d ire ito s d e to d o s o s a s s o c ia d o s :

• V o ta r e s e r v o ta d o p a ra a c o m p o s iç ã o d o s ó rg ã o s d ir ig e n te s d a a s s o c ia ç ã o ;

• S o lic ita r á D ire to r ia , p o r e s c r ito , in fo n n a ç õ e s e e s c la re c im e n to s s o b re

q u a is q u e r a s s u n to s re fe re n te s á a d m in is t ra ç ã o s o c ia l;

• P a r t ic ip a r á d ire to r ia d a s c o m is s õ e s d e tra b a lh o , e s tu d o e p e s q u is a q u e v ie re m a

s e r c r ia d a s ;

• R e q u e re r c o n v o c a ç ã o d a a s s e m b le ia e x tra o rd in á r ia m e d ia n te a a p re s e n ta ç ã o

d e re q u e r im e n to , a s s in a d o p o r n o m in im o 1 /5 d o s a s s o c ia d o s ;

• R e p re s e n ta r a a s s o c ia ç ã o n o s c a s o s e s p e c if ic o s , d e te n n in a d o p e la D ire to r ia ;

• R e c o r re r á A s s e m b le ia G e ra l e m c a s o s d e p u n iç ã o im p o s ta p e la D ire to r ia ;

• O fe re c e r s u g e s tõ e s á D ire to r ia n o in te re s s e d a c o n s e c u ç ã o d o s o b je t iv o s s o c ia is .

P a rá g ra fo Ú n ic o : S o m e n te a s s o c ia d o s q u e e s t iv e re m e m d ia c o m a m e n s a lid a d e d e v id a a ( 'I

a s s o c ia ç ã o p o d e rã o e x e rc e r o s d ire ito s p re v is to s n e s te a r t ig o . ~

A r t . 1 2 ° T o d o s a s s o c ia d o s tê m o d ire ito d e p a r t ic ip a r d a A s s e m b le ia G e ra l.

A r t . 1 3 ° S ã o d e v e re s d e to d o s o s a s s o c ia d o s :

• D ir ig ir , b e m c o m o c o o p e ra r c o m o s d e m a is m e m b ro s d a d ire to r ia n a

c o n s e c u ç ã o d a s f in a lid a d e s d a a s s o c ia ç ã o ;

• D e s e m p e n h a r c o m re s p o n s a b il id a d e d o s c a rg o s e e n c a rg o s e s p e c ia is q u e lh e

fo re m c o n f ia d o s ;

• C u m p r ir e fa z e r c u m p r ir o s e s ta tu to s ;

• A c a ta r to d a s a s d e lib e ra ç õ e s e m e n d a s d o s ó rg ã o s o u in s tâ n c ia s c o m p e te n te s

d a e n t id a d e ;

A r t . 1 4 ° O s a s s o c ia d o s d e v e m p a g a r p o n tu a lm e n te a s c o n tr ib u iç õ e s a s s o c ia t iv a s .
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rt. O s associados e d irigen tes não respondem subsid ia riam ente . pe las obrigaç - s

contra idas pe la entidade.

A rt. 16° O s sócios e d irigen tes da A S S O C IA Ç Ã O C O M U N ITA R IA C U LTU R A L" A Ç Ã O E

C ID A D Ã N IA D E V IN H E D O , não serão rem unerados pe lo exerc ic io de suas atribu ições.

A rt. 17° O s d irigen tes e associados não responderão, nem m esm o subsid ia riam ente , pe las

obrigações contra idas pe la entidade. ressa lvados os casos em que os d irigen tes

responderão por com provada cu lpa no desem penho de suas funções.

IV D o P atrim õn io e dos R ecursos

A rt. 18° O patrim ôn io da A ssociação é constitu ído pe la contribu ição dos associados e pe los

bens e va lo res que forem agregados, devendo ser u tilizados para a fina lidade da

associação.

em pregados ou doadores desta entidade, devendo ser u tilizados para a fina lidade da

associação.

V D a A ssem ble ia G era l

A rt.19° A A ssem ble ia G era l é o órgão m áxim o de de liberação, reun indo-se ord inariam ente ,

um a vez ao ano. para ava liação dos traba lhos rea lizados e aprovação da program ação para G \
o próx im o ano. -1J
A rt. 20° P odem convocar a A ssem ble ia G era l:

a ) A D ire to ria

b) N o m ín im o um quin to (1 I5 ) dos associados.

A rt. 21° A s de liberações da A ssem ble ia são tom adas por 50% m ais um dos votos dos ~

associados presentes.

A rt.22° A A ssem ble ia G era l deve ser convocada com no m ín im o 10 d ias de antecedência ,

a través de ed ita l que ficará fixado nas dependências da entidade. bem com o, carta v ia

corre io , im prensa loca l, ou qua lquer ou tro m eio de com unicação que assegure ao associado

o conhecim ento do teor do ed ita l.

A rt.23° C om pete priva tivam ente á A ssem ble ia G era l:

• D estitu ir os adm in is tradores, nos term os das d isposições do C ód igo C iv il;

• A lte ra r os esta tu tos da A ssociação;

• A provar anua lm ente as contas;

• E leger os adm ín is tradores;

• E xtingu ír a entidade quando não houver m ais in te resse , que inv iab ilize a
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continuidade de suas finalidades, mediante a aprovação de dois terços (2/3) d s

associados presentes, ou depois de uma (1) hora com qualquer número,

Parágrafo Primeiro - Para as deliberações a que se referem os incisos I e II desse artigo é

exigido deliberação da assembleia especialmente convocada para esse fim, cujo quórum

será o estabelecido pelo presente estatuto 2/3 dos associados presentes, bem como os

critério de eleição dos administradores,

Parágrafo segundo: Para as deliberações a que se referem os incisos I e 11 desse artigo

será exigido o quórum mínimo de 2/3 dos associados presentes na Assembleia Geral.

Parágrafo terceiro: A Assembleia Geral de eleição dos administradores será convocada

especialmente para este fim, sendo exigido para a deliberação da assembleia o quórum

minimo 2/3 dos associados presentes

VI Da Diretoria

Art. 24° A reunião da diretoria acontece toda vez que o presidente convocar ou quando a

metade da diretoria solicitar por escrito.

Único: a eleição da diretoria acontecerá em Assembleia Geral, e a votação poderá ser

simbólica, nominal, secreta ou por aclamação.

Art. 25° A Diretoria é composta por 3 (três) membros, um Presidente, um Diretor

Administrativo e um Diretor de Operações, com mandato de quatro anos, podendo ser

reeleitos uma vez.

Art, 26° Ocorrendo vacância nos cargos da diretoria por renúncia ou por destituição será

convocada Assembleia Geral, para eleição de um novo titular.

Art. 27° Os membros da diretoria devem ser maiores de 18 (dezoito) anos, brasileiros, natos

ou naturalizados há mais de 10 anos.

Art. 28° Os membros da diretoria deverão manter residência ou domicilio na área da

comunidade a ser atendida pelo Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Art. 29° É vedado participar da diretoria membros que ocupem cargo eletivo que assegure

imunidade parlamentar ou foro especial ou membros que tenham cargos de direção em

serviços de radiodifusão ou de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura.

Art. 30° As decisões da diretoria devem ser tomadas por maioria de voto.

Art, 31° Compete ao Presidente:

• Representar a Associação ativa ou passivamente, judicial e extrajudicialmente;

• Admitir e demitir funcionários da Associação;

• Assinar as atas de reuniões e rubricar os livros da entidade;
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A s s in a r c h e q u e s , ju n to c o m o d ir e to r a d m in is tr a t iv o , e

b a n c á r ia s .

A r t. 3 2 ° - C o m p e te a o D ir e to r A d m in is tr a t iv o :

• R e d ig ir e m a n te r a tu a liz a d a s a s a ta s d a s r e u n iõ e s d e d ir e to r ia e d a

A s s e m b le ia G e r a l;

• E n c a m in h a r a s c o r r e s p o n d ê n c ia s d a A s s o c ia ç ã o ;

• A r q u iv a r e p r e s e r v a r o s d o c u m e n to s d a A s s o c ia ç ã o ;

• A d m in is tr a r e o r g a n iz a r a s fin a n ç a s e o p a tr im ô n io d a A s s o c ia ç ã o ;

• F a z e r a e s c r itu r a d o s liv r o s d e c o n ta b ilid a d e ;

• A p r e s e n ta r s e m e s tr a lm e n te e a n u a lm e n te o b a la n c e te c o n tá b il;

• A s s in a r c h e q u e s ju n to c o m o p r e s id e n te .

A r t. 3 3 ° C o m p e te a o D ir e to r d e O p e r a ç õ e s :

• Im p le m e n ta r e s u p e r v is io n a r to d o s o s a s p e c to s c o n c e m e n te a e x e c u ç ã o d o

s e r v iç o d e r a d io d ifu s ã o c o m u n itá r ia , r e la t iv a m e n te a o s s e u s a s p e c to s le g a is

té c n ic o s e q u a lita t iv o s ;

• G e r ir e c a p ta r o s r e c u r s o s a d v in d o s d e p a tr o c in io s o b a fo r m a d e a p o io c u ltu r a l,

b e m c o m o s u p e r v is io n a r e te r s o b g u a r d a to d o o p a tr im ô n io c o n s id e r a d o n o

â m b ito d a s o p e r a ç õ e s r e la tiv a s a o s e r v iç o d e r a d io d ifu s ã o c o m u n itá r ia ;

• P r o m o v e r a in te g r a ç ã o d a c o m u n id a d e c o m o s e r v iç o p r e s ta d o .

V II D o C o n s e lh o C o m u n itá r io

A r t. 3 4 ° O c o n s e lh o C o m u n itá r io é u m ó r g ã o c o m p o s to p o r c in c o r e p r e s e n ta n te s d e

e n tid a d e s c o m u n itá r ia s le g a lm e n te c o n s titu íd a s .

A r t. 3 5 ° O C o n s e lh o C o m u n itá r io te r á a fin a lid a d e e s p e c if ic a d e a c o m p a n h a r a p r o g r a m a ç ã o

d a e m is s o r a d e r a d io d ifu s ã o c o m u n itá r ia , c o n fo r m e p r e v is to n a L e i F e d e r a l N ° 9 .6 1 2 /9 8 .

A r t. 3 6 ° O s m e m b r o s c o m u n itá r io d e v e m s e r m a io r e s d e 1 8 a n o s , b r a s ile ir o s n a to s o u

n a tu r a liz a d o s a m a is d e 1 0 ( d e z ) a n o s , n ã o s e n d o r e m u n e r a d o s .

A r t. 3 7 ° O s m e m b r o s d o C o n s e lh o C o m u n itá r io tê m m a n d a to d e d o is a n o s , s e n d o e le ito s

e m A s s e m b le ia s G e r a is E x tr a o r d in á r ia s , a p ó s a e n tid a d e o b te r a d e v id a a u to r iz a ç ã o p a r a

a p r e s ta ç ã o d o S e r v iç o d e r a d io d ifu s ã o c o m u n itá r ia , c o n v o c a d a s e s p e c ia lm e n te p a r a e s te

fim e te n d o d ir e ito a r e e le iç ã o .

V III D a s D is p o s iç õ e s G e r a is e T r a n s itó r ia s

A r t. 3 8 ° A a lte r a ç ã o d a s d is p o s iç õ e s e s ta tu tá r ia s , a c o n te c e r á s e m p r e q u e d e c id id o p e la

A s s e m b le ia G e r a l, o b e d e c e n d o a o d is p o s to n e s te e s ta tu to , b e m c o m o n a le g is la ç ã o
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A rt. 3 9 ° O e x e rc íc io fis c a l d a e n tid a d e s e rá o m e s m o d o c a le n d á r io c iv il.

A rt. 4 0 ° A d is s o lu ç ã o d a A s s o c ia ç ã o o c o rre rá s e g u n d o d e c is ã o d e A s s e m b le ia G e ra l, e o

re m a n e s c e n te d e s e u p a tr im ô n io líq u id o , s e rá d e s tin a d o a e n tid a d e s d e fin s n ã o

e c o n ô m ic o s c o n g ê n e re , d e fin id a n a A s s e m b le ia .

A rt. 4 1 ° O p re s e n te e s ta tu to s o c ia l c o n fe re c o m o o rig in a l e fo i e x tra íd o d o liv ro d e a ta s d a

A s s o c ia ç ã o .
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Ministério das Comunicações

53000.071395/2013

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ACAO E CIDADANIA DE VINHEDO

66 290

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / VINHEDO/SP

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo: 6001/10/2013

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa RadCom:

tempestivo: 02/12/2013

- Cópia do comprovante de inscrição no CNPJ FL. 20

- Estatuto Social FL. 23 - 29; SEI 2525231 fl. 14 - 21

- Ata de Constituição FL. 22

- Ata de eleição da Diretoria em exercício SEI 2525231 Fl. 11 - 13 21/07/2017 - 2021

Presidente: Daniel Maximiano Dutra;

Diretor Administrativo: Eva Aparecida da Silvo Padilha;

Diretora de Operações: Angelina Bacarirn Cintra.

- Manifestações de Apoio FL. 33 - 44

- Declarações do anexo 03; FL. 07

- Declaração de fiel cumprimento; FL.  08, 09 e 10

- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 12, 14, 17

- Relação de todos os associados pessoas físicas FL.

- Comprovante de recolhimento da taxa FL. 06

- Comprovante de residência de todos os seus dirigentes FL. 11 - 13,  15 - 16, 18 - 19

- Certidão de regularidade fiscal SEI 1562814 Fl. 4, 6 e 7

- Certidão INSS SEI 1562814 Fl. 4

- Certidão FGTS SEI 1562814 Fl. 5

- certidão Criminal Eleitoral SEI 1562814 Fl. 8, 12 e 14

                            Federal SEI 1562814 Fl. 9, 10 e 15

                            Estadual SEI 2525231 fl. 4, 5 e 6

Processo juridicamente instruído.

É o relatório.

Pági 1 de 108/03/2018 RADCOM
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Diego Armando Araujo Guimaraes
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 

 
Localização proposta para instalação do Sistema Irradiante 

Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Cidade: UF: 
Coordenadas do Sistema Irradiante  
(Padrão GPS-WGS 84): 
 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “ 

Longitude:            º W                  ‘               “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada requer inscrição no Edital de Seleção Pública nº  _________, 

publicado no D.O.U. de ____/____/______, para outorga do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA.  

E, neste momento, os dirigentes, abaixo qualificados, comprometem-se ao fiel 
cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial da Lei nº 
9.612/1998, da Portaria do Ministério das Comunicações que regulamente o Serviço e do edital que rege o 
processo seletivo. 

Declaramos ainda que os dirigentes da entidade residem nos endereços abaixo, todos eles 
localizados na área da comunidade a ser atendida, e que os mesmos têm bons antecedentes, não tendo sido 
condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos 
ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa, com base no art. 38, alínea “j” da Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962, com redação alterada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017.  

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes abaixo-
assinados firmam este Requerimento de Outorga.  

 
Nome do dirigente: 
Cargo: Tit. Eleitor: 
RG: Órgão Emissor: CPF: 
Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Coordenadas geográficas da residência 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “ 
Longitude:            º W                  ‘               “ 

Assinatura: 
 

Nome do dirigente: 
Cargo: Tit. Eleitor: 
RG: Órgão Emissor: CPF: 
Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Coordenadas geográficas da residência 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “ 
Longitude:            º W                  ‘               “ 

Assinatura: 

 
 
 

Qualificação da entidade 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
CNPJ: 
Endereço de Sede: Nº: 
Bairro: CEP:  
Cidade: UF: 
Endereço eletrônico (e-mail):   
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Endereço de correspondência: 
Bairro: CEP:  
Cidade: UF: 
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1 – Requerimento de Outorga (contendo a declaração de fiel cumprimento);  

2 – Estatuto Social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

3 – Ata de Constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

4 – Ata de eleição dos atuais dirigentes, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

5 – Prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou brasileiros naturalizados há mais de dez anos;  
6 – Prova de que todos os diretores são maiores;  

7 – Manifestações em apoio, firmadas por pessoas físicas e jurídicas, apresentadas necessariamente na 
forma do art. 34 da Norma 1/2015.   

 

DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO 

1 – Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;  

2 – Formulário de Dados de Funcionamento da Estação.  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5145/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.071395/2013-14
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Comunitária Cultural
Ação e Cidadania de Vinhedo para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Vinhedo / SP.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE:
 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da
Norma Complementar nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462 de 14/10/2011,
publicada no DOU de 18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado
no Anexo I desta Nota Técnica.
 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA

 

3.                             Em razão da entrada em vigor da Lei nº 13.424, de 28 de
março de 2017, que, entre outros dispositivos, alterou o art. 38, alínea “j” da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, a Entidade deverá encaminhar novo
Requerimento de Outorga, com a qualificação completa e assinado por
todos os dirigentes declarando que todos possuem “bons antecedentes, não
tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’,
‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº.
64/1990 – Lei da Ficha Limpa”, conforme modelo de Requerimento de
Outorga anexo.

CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 
 

À consideração superior.
 

ANEXO I
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DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA – 2ª FASE:
 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas
de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, de
acordo com o  Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea
“a”, da Norma nº 01/2011.

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea “b”, da
Norma nº 01/2011, ou seja: - declaração assinada pelo representante legal
da entidade indicando que, na ocorrência de interferências prejudiciais
causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões
imediatamente até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício
das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel.

c. Planta de arruamento, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea
“c” da Norma nº 01/2011, indicando a totalidade dos seguintes itens:
 
c.1) escala compatível com a área de execução do serviço;
 
c.2) nomes das ruas;
 
c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na
forma GGº MM’ SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os
minutos (MM’) como os segundos (SS”) da latitude assim como os da
longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o
endereço correspondente, nome do município e UF;
 
c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que
delimita a área abrangida pelo contorno indicado no Formulário de
Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de campo no
contorno ser de até 91 dBu;
 
c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM’
SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os
segundos (SS”) da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite
máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do
município e UF;
 
c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos
(SS”) da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo
de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e UF;

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade.

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida
pelo fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “d”, da Norma
nº 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de
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Informações Técnicas.

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local
de instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no
subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá encaminhar
declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local
pretendido para a instalação do sistema irradiante se encontra conforme o
disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente com o respectivo estudo,
conforme disposto no subitem 12.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011.

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação
proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na
Portaria n° 256/GC5 de 13 de maio de 2011, do Ministério da Aeronáutica e
correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme
disposto no subitem 12.1, alínea “f”, da Norma nº 01/2011.

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que
a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas
em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “g”,
da Norma nº 01/2011.

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação
proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “h”, da Norma nº
01/2011,  apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do
representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de
pagamento.

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de
funcionamento da estação pretendido pela entidade, conforme disposto no
subitem 12.1, alínea “i”, da Norma nº 01/2011.

 j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial),
fornecida pelo fabricante, conforme disposto no subitem 12.1, alínea
“j”, da Norma nº 01/2011. As especificações do cabo deverão estar
em conformidade com os dados indicados no item 8 do Formulário
de Informações Técnicas.

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a
entidade atende ao disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação
à exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa
de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a
campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos
estabelecidos, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “k”, da
Norma nº 01/2011.

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 09/03/2018, às 14:37,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
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Técnico de Nível Superior, em 09/03/2018, às 14:50, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/03/2018, às
08:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2721357 e o código CRC 1D60EA91.

Minutas e Anexos

Requerimento Novo Modelo: 2723778

Referência: Processo nº 53000.071395/2013-14 SEI nº 2721357
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9037/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
DANIEL MAXIMIANO DUTRA
Representante Legal da Associacão Comunitária Cultural Ação E Cidadania de
Vinhedo
Rua Ferreira Penteado, 194, centro, 2º Andar, Centro
​13.010-040 / Campinas – SP
​CNPJ n° 19.263.635/0001-00
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.071395/2013-14. 
 

Senhor(a) Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
5145/2018/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 
 
3.                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá
constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

4.                                           Informamos ainda que já está disponível o CADSEI,
sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais
informações:http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

5.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/03/2018, às
08:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2721403 e o código CRC 0CBD7174.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 9037/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.071395/2013-14 - Nº SEI: 2721403
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À o M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C om u n ic a ç õ e s

S e c re ta r ia d e R a d io d ifu s ã o

C o o rd e n a ç ã o G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia

R e f: O fíc io 9 0 3 7 /2 0 1 8 /S E I-M C T IC

N o ta T é c n ic a : 5 1 4 5 /2 0 1 8 /S E I-M C T IC

N om e d a E n tid a d e : A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia C u ltu ra l A ç ã o e C id a d a n ia d e V in h e d o

P ro c e s s o : 5 3 .0 0 0 .0 7 1 .3 9 5 /2 0 1 3 -1 4 .

lo c a lid a d e : V in h e d o - S P

P re z a d o s S e n h o re s (a ) ;

E m a te n ç ã o a n o ta té c n ic a a c im a in d ic a d a , v ím o s p o r m e ío d e s ta , a p re s e n ta r to d a a

d o c um e n ta ç ã o s o lic ita d a , q u e s e g u e a b a ix o :

a ) P ro je to T é c n ic o d e a c o rd o c om o 5 u b item 1 2 .1 e s u a s a lín e a s d a N o rm a C om p lem e n ta r

0 1 /2 0 1 1 , a p ro v a d a p e la P o r ta r ia 4 6 2 , d e 1 4 /1 0 /2 0 1 1 ;

b ) N o v o R e q u e r im e n to d e O u to rg a , a s s in a d o p o r to d o s o s d ir ig e n te s .

V in h e d o , 2 5 d e A b r il d e 2 0 1 8 .

S em m a is , a te n c io s am e n te .

D a n ie l M a x im ia n o D u tra

P re s id e n te
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ANEXO 2

REQUERIMENTO DE OUTORGA - RADCOM

Qualificacão da entidade

Razão social: Associação Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo

Nome Fantasia: Panorama FM

~NPJ: 19.263.635/0001-00

Endereço de Sede: Rua do Bosque N°:184

Bairro: Jd Panorama CEP: 13.280-000

::idade: V inhedo UF:SP

Endereço eletrônico (e-mail):

Localizacão DrODosta Dara instalacão do Sistema Irradiante

Endereço: Rua do Bosque N°: 184

Bairro: Jd Panorama ::EP: 13.280-000

Cidade: V inhedo UF:SP

Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão Latitude: ° (N /S) 23° S 01' 13"

GPS-WGS 84):
Longitude: ° 46" W 58' 12"

Excelentissimo Senhor M inistro de Estado das Comunicaçôes,

A entidade acima qualificada requer inscrição no Edital de Seleção Pública nO

__ 66 __ , publicado no D.O .U. de _01_UO_/_2013 __ , para outorga do

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA.

E, neste momento, os dirigentes, abaixo qualificados, comprometem-se ao fiel

cumprimento de todas as nonnas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em
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e s p e c ia l d a L e i n O 9 .6 1 2 , d e 1 9 9 8 , d a P o r ta r ia d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s q u e

re g u la m e n ta o S e rv iç o e d o e d ita l q u e re g e o p ro c e s s o s e le t iv o .

D e c la ra m o s a in d a q u e o s d ir ig e n te s d a e n t id a d e re s id e m n o s e n d e re ç o s a b a ix o , to d o s

e le s lo c a liz a d o s n a á re a d a c om u n id a d e a s e r a te n d id a , e q u e o s m e sm o s tê m b o n s

a n te c e d e n te s , n ã o te n d o s id o c o n d e n a d o s , e m d e c is ã o tra n s ita d a em ju lg a d o o u p ro fe r id a p o r

ó rg ã o ju d ic ia l c o le g ia d o , e m q u a lq u e r d o s i1 ic ito s in d ic a d o s n o a r t . 1 ° , in c is o I , a lín e a s "e " , "g " , "h " ,

T , " I " , "n " , "o " e "p " d a L e i C om p le m e n ta r n O .6 4 /1 9 9 0 - L e i d a F ic h a L im p a .

C ie n te s d e q u e a fa ls id a d e d a s in fo rm a ç õ e s a q u i p re s ta d a s p o d e c o n f ig u ra r in fra ç ã o p e n a l

e a d m in is tra t iv a , s u je ita n d o o s re s p o n s á v e is à a p líc a ç ã o d a s s a n ç õ e s c a b iv e is , é q u e o s

d ir ig e n te s a b a ix o -a s s in a d o s f irm am e s te R e q u e r im e n to d e O u to rg a .

N om e d o d ir ig e n te : D a n ie l M a x im ia n o D u tra

a rg o : D ire to r P re s id e n te

R G :5 7 .5 1 0 .2 5 1 -2

E n d e re ç o : R u a : S ã o T ia g o

B a ir ro : V ila S ã o M a te u s

il. E le ito r : 1 0 9 4 5 3 6 5 0 2 4 8

rg ã o E m is s o r : S S P /S P P F : 0 1 0 .6 2 6 .4 2 6 -5 1

N ° : 4 6 F u n d o s

E P : 1 3 . 2 8 0 -0 0 0

s s in a tu ra : /V)

N om e d o d ir ig e n te : E v a A p a re c id a d a S ilv a P a d ilh ia

a rg o : D ire to r A dm in is tra t iv o il. E le ito r : 1 6 4 3 7 0 4 3 0 1 4 1

R G :2 9 .8 1 0 .2 8 5 -7

E n d e re ç o : R u a d o B o s q u e

B a ir ro : J d P a n o ra m a

rg ã o E m is s o r : S S P /S P P F : 2 0 1 .7 7 8 . 3 1 8 -8 0

N ° : 1 8 4

E P : 1 3 . 2 8 0 -0 0 0

s s in a tu ra :
,
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N om e do d irigen te : A nge lina B acarin C in tra

C argo : D ire to r de O perações T il. E le ito r: 147879020175

R G : 67 .036 .72 -7 K >rgão E m isso r: S S P -S P C P F :051 .947 .068-04

E ndereço : R ua : Joana Im ag ina ria N °: 31

B a irro : JD N ova C anudos C E P : 13 .280-000

A ss ina tu ra : ();y,.n u V . .~ 12
n.'"" ~LJ:)[

()

E ndereço de correspondênc ia : F e rre ira P en teado .194 2° andar

B a irro : C en tro

C idade : C am p inas

~E P : 13 .010-040

U F : S P
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Parecer conclusivo

Eu , E ng . Luc iano N ogue ira de C a rva lho , com o p ro fiss iona l hab ilitado ,

a tes to que a Ins ta lação P ropos ta pe la A ssoc iação C u ltu ra l C om un itá ria

A ção e C idadan ia de V inhedo a tende a todas as ex igênc ias da Le i 9612 de

19 de feve re iro de 1998 , da N o rm a C om p lem en ta r 01 /2015 e suas

re fe rênc ias , e que o con to rno de 91 [dBu ] da em isso ra não fica s ituado a

m a is de 1 [Km ] de d is tânc ia da an tena transm isso ra em nenhum a d ireção .

V inhedo , 19 de Ab ril de 2018 .

~;t(G¥J
Luc iano N ogue ira de C a rva lho

CREA /SP 5061818844
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DECLARAÇÃO

In te r ru p ç ã o d a s T ra n s m is s õ e s e m c a s o d e in te r fe rê n c ia s

c a u s a d a s p e la e s ta ç ã o

E u , D a n ie l M a x im ia n o D u tra , n a q u a lid a d e d e re p re s e n ta n te le g a l

d a A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l C o m u n itá r ia A ç ã o e C id a d a n ia d e V in h e d o , d e c la ro

q u e ;

N a o c o rrê n c ia d e in te r fe rê n c ia s p re ju d ic ia is c a u s a d a s p e la e s ta ç ã o

d a e n tid a d e q u e re p re s e n to , in te r ro m p e re i a s tra n s m is s õ e s

im e d ia ta m e n te a té q u e e s s a s s e ja m s a n a d a s , s e m p re ju íz o d o e x e rc íc io

d a s c o m p e tê n c ia s f is c a liz a tó r ia s le g a lm e n te a tr ib u íd a s à A n a te l.

V in h e d o , 1 9 d e A b r il d e 2 0 1 8 .

D a n ie l M a x im ia n o D u tra

P re s id e n te
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DEC LAR AÇÃO

C o ta do te rre no

E u , engenhe iro Lu c ia no N ogue ira de C a rva lh o , com o

p ro fis s io na l H ab ilita d o , d e c la ro pa ra fin s de con s titu içã o do

p ro ce sso de au to riza ção pa ra e xe cu ção do S e rv iço de

R ad io d ifu são C om un itá r ia , q ue a co ta do te rre no , n o lo ca l d e

in s ta la ção do s is tem a irra d ia n te da P ano ram a FM , s itu ada em

la titu d e 23 ° 01 ' 1 3 " S ; L ong itu de 46 ° 58 ' 1 2 " W ; a te nde as

cond içõe s e x ig id a s pe la no rm a 1909 /2 018 do M in is té r io da s

C om un ica çõe s .

V in hedo , 1 9 de A b ril d e 2018 .

~!/(Â¥t
E ng . Lu c ia no N ogue ira de C a rva lh o

C R EA /S P 5061818844
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DECLARAÇÃO

Horário de Funcionamento da estação

Eu, Danie l Maxim iano Dutra , na qualidade de

representante lega l da Associação Cultura l Comunitária Ação e

C idadania de V inhedo, declaro que o horário pre tend ido para

funcionamento da estação é:

D iariamente, das 00:00 às 24:00 Horas.

V inhedo, 19 de Abril de 2018.

Danie l Maxim iano Dutra

P residente
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DECLARAÇÃO

Gabaritos de Proteção a Aeródromos

A pós aná lise técn ica , eu , Luc iano N ogue ira de C arva lho ,

com o pro fiss iona l hab ilitado , dec la ro para fins de constitu ição do

processo de au to rização para execução do S erv iço de

R ad iod ifusão C om un itá ria , que a em isso ra P anoram a F M não

fe re os gabaritos de pro teção aos aeródrom os, con fo rm e

porta ria 256 /G C 5-M aer, de 13 de m a io de 2011 do M in is té rio da

A eronáu tica .

V inhedo , 19 de A bril de 2018 .

Eng.~gZa ~f~o

C R E A /S P 5061818844
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ANEXO 6
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO - RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Coordenação-Geral de H.adiodifusão Comunitária

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM

1- ASSINALE A SOLIC ITAÇÃO DE INTERESSE:

[I] Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução - Processo de Outorga

D Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas - Processo de Pós~Outorga

Z -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

3 -LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE

BAIRRO

P

C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S ( E s p e c i f i q u e o h e m i s f é r i o d a L a t i t u d e :UFCIDADE (CONTINUAÇÃO)

N - N o r t e o u ~ - S u l )

4 -LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hem isfério da

L a t i t u d e : ~ . N o r t e o u ~ - S u l )

rn 230113

S - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
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COORDENADAS G EOGRÁF ICAS (E spec ifiq u e o hem is fé rio d a La titu d e :

~ - N o rte o u ~ - S u l)

3 ° 1 1

UFC ID AD E (C O N T IN U AÇ ÃO )

6 - TR AN SM IS SO R

M O D E LO

HOM O LO G AÇ ÃO /C ER T IF IC A Ç ÃO

5 ° 2 5

PO T~N C IA N'

7 - A N TEN A /TO R R E

G AN HO m ax (G I)

A LT ITU D E DO LO C A L

~ dB d

A LTU R A EM R E LAÇ ÃO AO SO LO A LTU R A D A TO R R E

8 - L IN H A D E TR AN SM IS S ÃO

Com p rim en to da L inha 3 5 M etro s

Atenuação em 100 Metros (Al): 4 ,3 D b

P e rd a s d a L in h a (P L = L.. A L ) 1 ,5 1 dB

100

Pe rd as em Conec ta res (PC ): 2x 0 ,20 0 ,4 dB

Pe rd as To ta is d e lin h a (PD = P l + 1,91 dB

P c );

Pe rd as na lin h a P v =10 (O ,lxP d ): 1 ,5 5 dB

E fic iên c ia d a L inha (E f = 1 ); 0,64 A b s .

P v

9 - P O TEN C lA E FE T IV A IR R AD IA D A (E R P )

E R P (dB k ) = 1 0 lo g (P I. G h l. G v t . TI) = 1 0 lo g (0 ,0 2 5 x 1 ,0 x 1 ,0 x 0 ,6 4 ) = 1 7 ,9 6 dB k

P t P o tênc ia do tran sm isso r, em kW .

G h t G anho da an tena , no p lano ho rizon ta l, em vezes .

G v t G anho da an tena , no p lano ve rtic a l, em vezes

fl E fic iên c ia da Hnha de transmissão .

• O B 5 : A potência efetiva irrad iad a (ER P I po r em isso ra de R adC om deve rá se r ig u a lou in fe rio r a 25 w a tts .
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,

10 -INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 • (107. (-17,96)- 20 log (1) = 89,04 dBu

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk.

d(km ) = distância da antena transm issora ao lim ite da área de cobertura restrita.

*085: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com

base nessa equação, deverá ser 91 dBu.

11- DEClARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTAlAÇÃO DA EMISSORA

NÃO SIM DEClARAÇÃO

A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta)

X metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do

local do sistema irradiante.

Caso a condicão acima não seja atendida, declara.se que os valores de intensidade de campo máximo

X
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encam inhado em

~.

A em issora obedece aos parâmetros indicados na Portaria n2. 255/GC5, de 13 de maio de 2011, do

X Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção

aos aeródromos.

X
O contorno de 91 dBu da em issora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena

transm issora em nenhuma direção.

A estação transm issora atende ao disposto em regulamentação da ANATEl sobre lim itação à

X
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9

kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com

valores superiores aos estabelecidos.

12 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INICIO HORÁRIO DE TÉRMINO

Dom ingo 00:00 23:S9

Segunda-feira 00:00 23:S9

Terça-feira 00:00 23:59

Quarta-feira 00:00 23:S9

Qulnta.felra 00:00 23:59

Sexta-feira 00:00 23:59

Sábado 00:00 23:59

13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE

14 - DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA

REG.CREA

~84

BAIRRO
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•

CIDADE

U F

E -M A IL

A S S IN A T U R A

15 - D A D O S D O (A ) R E P R E S E N T A N T E LE G A L D A E N T ID A D E

A S S IN A T U R A

E ndereço de correspondênc ia : R ua F erre ira P en teado , 194 , 2 . A ndar

B a i r r o : C e n t r o I C E P : 13010-040

C idade : C am p inas I U F : S P

A T E N Ç Ã O :

- E s t e F o r m u l á r i o d e v e n e c e s s a r i a m e n t e c o n t a r c o m a s a s s i n a t u r a s d o r e p r e s e n t a n t e l e g a l d a e n t i d a d e e

d e p r o f i s s i o n a l h a b i l i t a d o p a r a a e x e c u ç ã o d e p r o j e t o t é c n i c o d e r a d i o d i f u s ã o e e s t a r a c o m p a n h a d o d e

A n o t a ç ã o d e R e s p o n s a b i l i d a d e T é c n i c a - A R T j u n t a m e n t e c o m c o m p r o v a n t e d e p a g a m e n t o .
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Resolução nO1.025/2009 - Anexo I • Modelo A

Página 1/2

Bairro: BOSQUE

UF: SP

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART I
Lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-SP

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

1. Responsável Tecnlco -----

LUCIANO NOGUEIRA CARVALHO
Titulo Profissional: Engenheiro Eletricista

Empresa Contratada:

2. Dados do Contrato _

Contratante: Associação Comunitária Cultural Ação E Cidadania de Vinhedo

Endereço: Rua DO BOSQUE

Complemento:

Cidade: Vinhedo

ART de Obra ou Serviço

28027230180372454

RNP, 2612320482

Rog;5I<0'5061818844-5P

Registro:

CPF/CNPJ,19.263.635/0001-o0

N", 184

CEP: 13283.554

Contrato:

Valor: R$ 1.000,00

Ação Institucional:

Celebrado em: 28/03/2018 Vinculada à Art nO:

Tipo de Contratante: Pessoa JurJdlca de Direito Privado

3. Dados da Obra Serviço _

Endereço: Rua DO BOSQUE

Complemento:

Cidade: VInhedo

Data de Inicio: 28103(2018

Previsào de Término: 30/0412018

Coordenadas Geográficas:

Finalidade: Outro

Proprietário: Associação Comunitária Cultural Ação E Cidadania de Vinhedo

,-----4. Atividade Técnica _

Bairro: BOSQUE

UF: SP

N": 184

Código:

CPF/CNPJ: 19.263.635/0001-00

Consultoria
1

Projeto Sistemas de Rádio

Comunicação

Privada

Quantidade

1,00000

Unidade

unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

---- 5. Observações

PROJETO PARA INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO OE RÁOIO COMUNITÁRIA

---- 6. Declarações

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto nO
5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.
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Reso lução nO 1 .02512009 - Anexo I - M ode lo A

Pág ina 2 /2

- - - - -7 . E n tid ad ed e C la s se

O -NAO DEST INADA

~--- 9 . In fo rm ações

• A presen te A R T encon tra -se d ev id am en te q u ita d a co n fo rm e d ad o s

co n s ta n te s n o ro d ap ê -v e rsão d o s is tem a , c e r tif ic a d a p e lo N o sso Número.

• A au ten tic idade deste docum en to pode se r ve rificada no s ite

w w w .c re a sp .o rg .b ro uw w w .co n fe a .o rg .b r

• A guarda da v ia ass inada da ART será de responsab llldade do pro fiss iona l

e do con tra tan te com o ob je tivo de docum en ta r o v incu lo con tra tua l.
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ART do projeto

Engenheiro Eletricista com ênfase em Eletrônica e

telecomunicações atribuições anotadas em carteira do

CREA/SP:Artigos 8° e 9° da resolução 218 do CONFEA.
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N o a r, d e qua lq ue r lu g a r. Teletronix
,(\,.;.,

d" '';.,

lmEmI

1 1
1 1
1 1
1 A A uad C o rre a E qu ip am en to s E le trô n ico s LTD A 1
1 (T E LE TRO N IX ), vem po r m e io de s ta in fo rm a r que e s te 1
1 tra n sm isso r e s tá de v id am en te H om o io gado pe ra n te ao 1

órgão governamental competente a ,AJ\J,l\TEL, sob c número:

1 0248 -0 3 -0 528 , a te ndendo to da s a s ca ra c te rís tic a s , té cn ica s 1
1 com pa tíve is com a no rm a a que se de s tin a pa ra tra n sm issão 1
1 de ra d io d ifü são sonO ia em FM . 1

1 S eu uso po rém , só é pe rm itid o m ed ia n te , lic e n ça de 1
1 fu n c io nam en to , o u au to r iza ção pe lo ó rg ão com pe te n te , 1
1 que é o M in is té r io d a s C om un ica çõe s . 1

1 1
1 ~ ~ 1
1 I

C aso a lg uém u tiliz e e s te equ ip am en to sem as I 1

1
de v id a s au to r iza çõe s , in co rre rá no c rim e de ra d io d ifu são , 1
I a rtig o 70 da Le i 4 117 /6 2 : I

1 I "Constitui crime punível com a pena de detenção I 1

1 I
de 1 (um) a 2 (dois) anos,aumentada da metade I 1

se houver dano a terceiro, a instalação ou

1 I utilização de telecomunicaçâes,sem observância I 1
rio rI/'sp"sto nesta I ,,/'e nos ~"g,,/0mento~"1 I• .. u_u __ u_ '_ '_ '''_ '_ ~ _ '' _ _ '_ _ '_ c ._ u_ 'u _ '_ ''_ ''_ '" '_ ._ _ •• .••••1 1

1 1
1 N ão com pe te a s em p re sa s fa b rica n te s de equ ip am en to s 1
1 de ra d io d ifu são e seu s re vendedo re s a fis ca liz a ção da 1
1 ra d io d ifu são no B ra s il; e s im ao ó rg ão com pe te n te , g o ve rn am en ta l, 1

1
AN ATE L . A Auad Correa Equipamentos Eletronicos LTOA,

bem como seus revendedores, advertem e ficam isentos de 1
1 quaisquer irresponsabilidades de uso deste transmissor, sem 1
1 a devida autorização peio, A1inistério das Comunicações. 1

1•...•• --1

.•.•.ww.teletronill.com.br . vendils@teletronix.com.br . hl.: (351141] ]700/(35) 34733710
1
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No ar, de qualquer lugar.
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No ar, de qualquer lugar.
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No ar, de qualquer lugar.

SEÇÃO 1 - DADOS GERAIS

INTRODUCÃO

/

Teletronix
D i , .ip am ~ " fo S -P - .l- ,-a -T ,i-õ íõ d a ; . .s a c

Parabéns pela compra do Transmissor FM de 25W - Modelo SP5025, equipamento desenvolvido dentro

dos padrões de qualidade IS09001 que proporcionam qualidade, garantia e confiabilidade.

Investimento inteligente, resultado surpreendente'

1.1 - APRESENTACÃO

o Transmissor FM de 25W Banda Larga - Modelo SP5025 foi desenvolvido com a exdusiva tecnologia

Teletronix "Always On Air", que através de uma inteligência micro controlada permite que sua emissora permaneça

"no ar", mesmo nas condições mais adversas, como: incidência de potência reftetida, altas temperaturas, entre

outras (vide item 3.1.1 para mais detalhes).

Equipamento compacto, robusto e de altíssimo desempenho proporciona à sua emissora segurança,

eficiência e alta qualidade de transmissão. Facilidade de operação, pois atravês de seu painel frontal em LCD e

tedas de fácil navegação permitem navegar pelas leituras do equipamento verificando sua condição de operação,

alarme presente e os 10 (dez) últimos alarmes ocorridos com informações de data, hora e causa da ocorrência.

O aceSSo ao menu de configurações permite o ajuste de frequência na faixa de 87,4MHz a 108MHz e

potência de operação de O a 25W, porém estão disponíveís somente mediante a remoção do "Jumper de

Configuração Interno de Frequência e Potência" (vide item 3.2.8 para mais detalhes).

Observação Importante: O equipamento deve operar na frequência e potência licenciada pela ANATEL (vide

item 1.2).

A Teletronix visando proporcionar-lhe comodidade e facilidade, disponibilizou no equipamento as entradas

MPX, RDS, além das convencionais entradas de áudio Left e RighI.

A melhor tecnologia aliada à excelência em atendimento, faz a Teletronix se posicionar como lider

no mercado de radiodifusão!

1.2 - LICENCIAMENTO

O uso deste equipamento só é permitido atravês de licença junto ao Ministério das Telecomunicações

ou ANATEL. Caso não seja providenciada tal licença, o usuário deste estará sujeito às penalidades previstas na

Legislação em vigor (Decreto n°. 81600 de 25/04/1978, Capo 1 1 1 , artigos 13,14,15) e penalidades da lei geral das

telecomunicações.

1.3 - ASSISTÊNCIA TÊCNICA

Na penúltima página deste manual consta o Certificado de Garantia, informando que este equipamento

somente poderá ser aberto por pessoas autorizadas pela TELETRONIX, bem como demais informações

importantes sobre a garantia de seu equipamento. Caso o equipamento seja manuseado ou adulterado por

pessoa não autorizada, ou mesmo qualquer sinal de violação do lacre de segurança, cessará imediatamente a

garantia e isentará a T eletronix de quaisquer responsabilidades perante ANA TEL.

w w w .te le tro n h u o m .b r .v en d ~ i@ te le tro n l • . c o m .b r • T e l.: 1 3 5 1 3 4 7 3 3 7 0 0 I (3 5 ) 3 4 7 3 3 7 1 0
4
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No ar, de qualquer lugar.

1.4 -INSPECÃO NO ATO DO RECEBIMENTO

Todo equipamento T E L E T R O N IX é inspecionado e testado pelo C o n t r o le d e Q u a l id a d e da fábrica antes

de sua liberação á transportadora. Se ao receber o equipamento encontrar qualquer irregularidade, notifique

imediatamente seu revendedor ou a empresa responsável pelo transporte até o local indicado, pois danos

encontrados foram certamente causados por falhas ao transportar ou armazenar.

N o c a s o de d ú v id a , n ã o l ig u e o e q u ip a m e n to , c o n s u l t e - n o s a n te s q u e s u a d ú v id a to r n e - s e

e fe t iv a m e n te u m p r o b le m a .

1.5 - ESPECIFICACÕES TÉCNICAS DO TRANSMISSOR - SP5025

: Oa 2-5W2!e~ de 1W

25°C
P6.I',1HZ àJOS)MHzstepsde, 100kHz__

- - - _.!/-200Hz entre -20~C~té ::]O"C _

modulaç~i'~
500

+/.75kHz
o t /. 15'Ok'Hz

I O,71õ1o
'"o a f00% de

> 65dB's

púrios
-- > 60dB 's

- - -

20Hz .::15kHz)=I 10kO
OdBmra 100% ~

- ,.

Potência de sarda
_ __Jãixa difrequência

Estabilidade de frequência @

_~- __ ' ._!ri1p~çfª.~c.i.?,_~_~_~ªrcta
Desvio de .t~~q~.!l_li~_p~ra109% de __

~. .. Ca~acidade de modulaçã

I D istorÇão"harmônica"tota

I Nível de ruldo da portadora com relaça

I
modulação:400Hz

Atenuação de harmônicos e es

1!.~p~_º_~~~ia_d~~e!1~~da-deáudio mono ªº-!:
Nível de entradª-º~ áudio In_ono pa __

'- T"e",nsão~~é!li!!l.~nt~ç~g ,~1 9_0_2_4_0,Va~_(~º&qt!~ ~,

~ ~im :ns:.;:o~~t(rnm) -,-_i __ -~----4~~4~,~460 -'

1.6 - RESPOSTA DE ÁUDIO

Distorção harmônica de áudio mono de 50 a 15kHz

Frequência Modulante (t-iz)

200 O.

400 O.
800 O,
1000 O.
2000 o:
3000 O,
4000 O,

I 8000

Distorção harmônica

Para modulaç~()d" 100%_@ :_1""k"-H"z~__ ~
_______ 100 ~ O,69,2';.'_ ' ----------1

---10%

7-0%---'-----

70%--------

-}~~~,---------------J
71% j7-f%

O.Iº%_,. . 3
~ 10000 ~ O\6~~%~ _

~ ~~__ 12000_______ 0,69%
1sefQ-ó ~ Ql69~1ó. I

Resposta de áudio mono de 50 a 15kHz

I Freql!.ênda tv1.odulante ~) I Nivel W Jª-n..l-@ lkHz=IÕO% Jc mlldulaç=ãl)~) __ 1

~ ~~~------I -g:g~1:c' 1

I 400_______ _ • Õ,01dB o

f 800 c== + O~OTciB I.

i= = = = = - - = - : , = = = = = - ~ ~ ~ ~ F~-----+~:~6~~-_-_-_-_-_-__=_1

I

------~~~~ II ~:~~~~--------

.-------860'0-------- + O,01-dB-------1

~ = - - - - - - = = = = = i~ o~oob=_=========== + 0,01 dB '.----------ªI 12000 1--------+-OOldB
! 15000------- -------~+-~O ':O ldB----------~
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Instrumental Utilizado

.----Tho Modelo
Audi o Analizer HP 89ii3A~E0017
Wattrmetro Bírd REQ095
Carg,,-ç~~a Nêjll~ ,J:Q1 00

1.7 - MEDIDAS DE VARIACÃO DE POTÊNCIA E CONSUMO MÁXIMO

Potência da portadora a 0% de modulação

Desig~ª_ç~o E~.Ci.fiC~da Valorm~dido I
Nom inal220Vac 25W ~25W

0.~Vac (Nom inal+ 1O~L 25W 25W

i--
198

ya£(Nom inal-10%1 -222'555"~W II ~2-.~~WWw,'.'_t2XYac (Nom inal + 10% ) I •
127Vac (Nom inal- 10% ) .

Va~-ª_ção Máxima %
O

O

O
O
O

____ . ~. C=onsumo Máximo~ _

Potên~ia ÇN).... _ . ,.. .'C•••o•.n..s.urno 0!'!l.- Rendimento (% )
.25W 5~1I'J 46%

Instrumental utilizado

Tipo M odelo
Wattfmetro Bird 43. E0095

- iPastilhaBlrd 25E~E-Q iiB1
Ca~a t'etta NS:Ó12;-E0100

Mullfm elro Minir-a I ET3J!60
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SEÇÃO 2 - OPERAÇÃO

2.1 - CUIDADOS INICIAIS

"
Teletronix

[9UIPãiii"iin lo~a,aR3ó~(Jíf~~~

Verificações básicas que devem ser feitas antes da operação do equipamento:

• Cabos e conectores: conferir as conexões dos cabos ligados ao transm issor e à antena, bem como as

condições dos conectores e do cabo;

• A limentação: observar se o equipamento está devidamente alimentado com sua tensão nom inal (vide item

1.5);

• Aterramento: verificar se o transm issor está devidamente aterrado em seu ponto no painel traseiro.

Os itens acima devem ser confirmados para o sucesso na instalação, descrita na seção 5 deste manual.

2.2 - ATIVACÃO

Ao sair de fábrica o equipamento é ajustado para a frequência e potência determ inados pelo cliente na

efetivação da compra.

Ao ligar o equipamento à rede elétrica, deve-se monitorar seu funcionamento através das leituras

apresentadas no painel frontal. Na tela inicial (LCD) padrão é apresentada a frequência em que o equipamento

está operando e sua potência é gradativamente aumentada até o valor pré-determ inado.

Com o sinal de banda básica conectado à entrada do equipamento, deve-se ter no bargraph de leitura

"modulation levei" picos máximos em 100% . o que significa uma modulação com desvio de 75kHz.

O backlight do LCD deve estar aceso quando estiver sendo utilizado e apagado após 1 m inuto. Caso fique

piscando, um alarme ocorreu e será mostrado no displa¥ do LCD, verifique no item 3.2.6 o significado do mesmo

e as possíveis causas.

Confira as leituras do equipamento no LCD, através da navegação utilizando-se as teclas, com o que foi

anotado em fábrica na seção 7 deste manual.

www.leletro •.•b ..COM.br • "'í:rtd••~.9teroi!tronill.com .br • T~I.: (3513413 3100 I bsl 3413 3710 7
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/

Teletronix
~~~~ -m "r ltõ ~p ú . i l f . l ô l o d i 1 i J S ã õ

2.3 - D ESCR I C ÃO E CONTROLES DOS PAINÉIS FRONTAL E TRASEIRO DO SP5025

2.3.1- PAINEL FRONTAL

I 1\1W I\Vs"
.OH IlIR

TELETR[U'1/X
SPSOCS 98.0nHl I-

1 . B a rg ra p h do n íve l d e m odu la çã o

2 . LC D

3 . T e c la s d e na vega ção

2.3.2- PAINEL TRASEIRO

n , , , . . . ., • . •, @
U" .,,,"'

@

~ euonb :

"".:..'"='".,,,:.::::..-

1 . C one c ta r d o te rra d o equ ip am en to

2 . E n tra d a de ene rg ia d e re d e AC (9 0 - 2 4 0 V a c - 5 0 /6 0 H z )

3 . C ha ve lig a / d e s lig a

4 . S a íd a d e R F - 500

5 . S a íd a d e te s te d e m odu la çã o e fre q u ên c ia - O dBm

6 . E n tra d a de áud io d o ca na l e sq u e rd o

7 . E n tra d a de áud io d o ca na l d ire ito

8 . E n tra d a de s in a l d e g e ra d o r d e R D S

9 . E n tra d a de banda bá s ica M PX p ro ve n ie n te d e um ge ra d o r d e e s té re o , p ro ce ssa do r e /o u re ce p to r d e lin h a

2.4 - VISTA INTERNA SUPERIOR

'1.'---

I I
'e-j_. _1-

j '_ .,-

I 1 . P la ca d e áud io , o u , p la ca d e ge ra d o r d e e s té re o , o u , p la ca d e ge ra d o r

ri • • de e s té re o e p ro ce ssa do r d e áud io ( ')

II ' " "~ m""'"'o"I 3 . P la ca d o pa in e l fro n ta l

~ -.\, 4 . M ódu lo am p lif ic a d o r d e po tê n c ia

5 . F o n te d e a lim en ta çã o
I

I 6 . P la ca d e con tro le / com ando

.-~16
• Depende do modelo adquirido
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S E Ç Ã O 3 - D E T A L H A M E N T O D O T R A N S M IS S O R

3 . 1 - D E S C R IC Ã O G E R A L D O E Q U IP A M E N T O

o Transmissor FM 25W SP5025 possui diversos módulos adequados para seu funcionamento e

construídos de forma a otim izar a condução e tratamento do sinal a ser transmitido.

Primeiramente, temos os sinais de entrada MPX, ROS, e canais de áudio Left e Right sendo acoplados

pela placa de áudio, passando para a placa seguinte a moduladora que faz a modulação em FM do sinal e provê

uma pré-amplificação antes de passá-lo ao estágio seguinte do módulo de potência, que amplifica a poténcia até o

valor máximo do equipamento de 25W. Este sinal passa por um filtro passa-baixas que pennite a passagem

somente das frequências da faixa de FM abaixo de 108MHz. Por fim , o sinal passa pelo circuito do refletômelro

que capta os sinais de potência direta e refletida e entrega-os ao microcontrolador presente na placa de comando

para a perfeita operação do equipamento na potência desejada sob todas as condições (vide descrição detalhada

da tecnologia Always on air no item abaixo).

Em termos de alimentação, o equipamento utiliza a entrada externa de 90 - 24DVac - 5D/60Hz para

alimentar todos os circuitos do equipamento, sendo uma responsável por alimentar o estágio de potência com

+24Ve o restante do equipamento, fonte simétrica de +15V para alimentar a placa de comando e o painel frontal.

A placa de comando recebe informações e é responsável por manter o equipamento em perfeito estado de

funcionamento. Possui em seu núcleo um circuito micro-controlado capaz de interpretar todas as leituras e outros

parâmetros que dão segurança na hora de tomar decisões em manter sempre o equipamento "no ar" (Tecnologia

Always On Air).

Finalmente, com a placa do painel frontal, temos uma interface amigável composta por um LCO e teclas

de fácil navegação, pela qual pode-se visualizar todas as leituras do equipamento verificando seu funcionamento,

bem como eventuais alarrnes presentes e os 1D (dez) últimos alarmes ocorridos com informações de data, hora e

causa da ocorrência e também configurar o equipamento como desejar (mudança de frequência, potência e

outros) estas opções só estão disponíveis mediante a remoção do "Jumper de Configuração Interno de Frequência

e Potência" (vide i t e m 3.2.8). Veja a seguir, descrição completa dos itens abordados acima.

3.1.1- TECNOLOGIA "ALWAYS ON A/R"

Trata-se da mais alta tecnologia empregada em transmissores de FM da linha de equipamentos Banda

Larga Teletronix. Através desta, o equipamento tem extrema inteligência e independência nas tomadas de

decisões para manter a rádio "NO AR" mesmo nas condições de operação mais adversas, como altas potências

refletidas, sobre temperaturas e falhas quaisquer. Além disso, em operação nonnal, o equipamento mantém a

potência direta de saída programada corrigindo-a instantaneamente, faz todo o monitoramento das leituras e ainda

atravês de seu relógio de tempo real interno de alta confiabilidade, verifica se há programação de redução de

potência, além de utilizá-lo para os controles de temporização interna.

Abaixo estão descritos as situações e reações do equipamento para os casos mais comuns em operações

normais e em caso de falhas (alarmes).

3.1.1.1- OPERAÇÃO NORMAL

a-)Correção de Potência: através de um sinal de PWM de 12 bits de resolução. o equipamento tem

capacidade de correção de potência de operação, atravês desta tensão aplicada á treliça de potência, na escala

de miliWatts.

www.teletronhl.[Om.br.vendas@teletronix.com.br . Tel.: (35J 3473 )700 I ( 3 5 ) ]473 3710 9
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b -)Le itu ras : com AD's de 10 bits de resolução, o equipamento oferece uma gama de leituras de altíssima

confiabilidade, de tal fonna que além de ser possivel monitorá-Ias através do "menu leituras", o equipamento as

utiliza para controle e tratamento de eventuais talhas.

c -)P rog ram ação de redução de po tênc ia : Possui relógio intemo de extrema precisão, que é monitorado pelo

equipamento em milissegundos, que após realizar uma programação o equipamento automaticamente reduz a

poténcia ao valor programado e retoma ao que estava operando nos horários e dias estabelecidos. Esta programação

é feita através do "Menu Configurações" , podendo-se selecionar horário (horas e minutos) e os dias desejados (de

segunda a domingo), sendo assim repete-se sempre que estiver no dia correto, esta opção está disponivel somente

mediante a remoção do "Jumper de Configuração Inlerno de Frequência e Potência" (vide item 3.2.8).

d -)V en tilado res : Possui em seu interior um ventilador que garante a refrigeração adequada para o

equipamento. Este possui controle de ONIOFF, que através do monitoramento da temperatura interna, o

m icrocontrolador decide, baseado em lim ites com hlstereses pré-estabelecidos, qual deve ser o -status" dos

mesmos: ON (acima de 31°C), LOW (abaixo de 29°C). Garantindo economia de energia razoável, evitando o

desperdício da mesma em condições desnecessárias, além de manter o equipamento refrigerado na medida certa.

e -)M em ária ex te rna : Dispõe de memória ex1erna não-volátil. para que todos os dados importantes sejam

annazenados para serem utilizados, mesmo que o equipamento seja desligado e ligado infinitas vezes, sendo

assim , toda vez que o equipamento é inicializado carrega todas estas infonnações na memória RAM do

microcontrolador para operação nonnal. São informações como: frequéncia e potência de operação, programação

de redução de potência, os últimos 10 alannes ocorridos, senhas gravadas, entre outras.

3.1.1.2 - FALHAS / ALARMES

Sempre que o equipamento estiver operando na condição de Falhas (alarmes), o backlight do LCD pisca e o

alanne que está ocorrendo (vide tipos de alarmes no item 3 .2 .6 ) será mostrado no LCD, além de estar como

número 1 na memória dos últimos 10 alannes ocorridos dentro do "menu alarmes".

a .)Fa lta de Lock : Quando o PLL sai do estado "Iock", o equipamento zera a potência de saída, podendo ser

considerado o único momento em que a rádio fica '10ra do ar", mas isso até que volte a buscar a frequencia, e

então a potência retoma ao valor que estava operando. Isso ocorre por determ inação da nonna vigente da

ANATEL, a qual diz que o equipamento só pode irradiar potência na frequência outorgada para rádio; já que fora

de "Iock" significa que não está travado na frequência programada para operar.

b -)Po tênc ia R e fle tid a : Basicamente a atuação do equipamento ocorre em 3 (três) casos:

- valor instantâneo acima de 10% da potência nominal (3,OW), ou seja, se ocorrer um pico de potência

refletida acima de 3,OW, instantaneamente o equipamento reduz a potência de saída para o valor

correspondente a 3,OW de potência direta, evitando que os amplificadores sejam danificados.

- controla a potência de saída para o maior valor em relação ao valor programado, desde que a potência

refletida fique abaixo de 3,0W .

- se a potência refletida ultrapassar os 2,5W , o backlight do LCD começa a piscar e ainda mostra o

alanne que esta acorrendo no LCD do display, mas ainda mantém a potência programada, até que

entre no caso anterior, no qual não deixa ultrapassar o lim ite estabelecido de 3,0 W . Caso a mesma

retome abaixo dos 2,5W , o equipamento retoma a operação nonnal, corrigindo a potência de operação

sempre em tomo do valor ajustado.

c .)Tem pera tu ra : Equipado com um tennômetro de altíssima confiabilidade e resolução em décimos de

grau, o equipamento trata a sobretemperatura segundo 3 (três) lim ites:

www.teletronlll.l:om.br.vendas@teletronbl.com.br . Tel.: 1351 147J 3700 I bsJ ]473 3710 10
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- no pior caso, acima de 70'C, o equipamento reduz a potência a zero e desliga a fonte do módulo de

potência, mantendo a refrigeração funcionando até que a temperatura fique abaixo de

50'C(temperatura normal), retomando á potência que estava operando.

- entre 60'C e 70DC, o equipamento dá inicio a uma redução forçada de potência, sendo reduzida a

metade do que está operando de 15 em 15 minutos, visando uma diminuição da temperatura. Quando

ficar abaixo de 50'C retoma á potência que estava operando.

- abaixo de 50'C é considerada temperatura normal de operação, e sempre que estiver alarmado este é

o limite para que retorne á operação normal de funcionamento. Abaixo desta, o controle passa a ser de

economia, de tal forma a alterar o status dos coolers, conforme descnto no item antenor.

d-)Falha na Fonte 1: quando houver corrente normal no módulo de poténcia (entre O e 3,OA), e a fonte

apresentar OV aproximadamente, significa falha na mesma, e por consequência é desligada.

e-)Falha Módulo de Potência: quando a fonte estiver com tensão normal (24V +1- 10%) e a corrente

ultrapassar o limite de 3,OA ou DA, indicando falha no módulo de potência.

f-)Sobretensões: internamente, em monitoramento, o equipamento possui 3 fontes, sendo 01 (uma) de

24V, 01 (uma) de +12V e 01 (uma) de -12V. Todas elas, se ultrapassarem o limite de + 10%, acionam o alarme do

equipamento, acendendo-se o led de falha concomitantemente.

g.)Sub tensões: da mesma forma que o alarme de sobretensão, porém agora o limite inferior é -10% do

valor nominal de cada fonte, exceto para as de 24V que é tratada conforme o outro limite (-OV) descrito no item d,

o escrito no LCD é '"Subtensão".

h-)Sensor de Potência: se ocorrer uma falha no refietâmetro, o microcontrolador irá perder a referência das

potências e o equipamento irá operar com no máximo 15W de potência direta.

08S: Algumas vezes, dependendo da causa, pode ocorrer mais de um alarme simultaneamente, Ainda

assim, nas condições possiveis de sobre alarmes, o equipamento fica protegido, escolhendo sempre a

melhor opção de operação (maior potência possível até a programada que não danifique o mesmo) e

guardando os alarmes na ordem que ocorre para futuras consultas e interpretações de nossos técnicos

para eventuais manutenções o importante é que a emissora seja mantida "sempre no ar",

3.2 - MENUS E NAVEGAÇÃO

3.2.1- TECLAS DE NA VEGAÇÃO

Com as teclas apresentadas abaixo, é possivel fazer toda a navegação dos menus e submenus que serão

descritos na sequência. Estas são intuitivas, porém para melhor entendimento, observe a figura1 para verificar a

posição e a identificação de cada uma delas.

•
Enter / Lefl

;'
/..

A G IL E F M T R A N S M IT IE R

A L W J lY S '

(OH r . lR

T [C t< N O l .O G Y

25 WATTS -

Figura1. Teclas de Navegação

TELETRONlX
5P5025 9B,Ol'lHl

• •

Selcction

I
/

/,

S H [C T IO N

E N l fR

M o d e l .S P S 0 2 S

Teletronix
~ 'l~ 'P .~ ,• • • i o , ~ - k .~ ," - . ; . ! ~ " '. •

w w w . t e l e t r o n i l . (O m .b r .v t . t l d u @ te l e t r o n l l . c o m .b r • T e l . : f 3 5 1 ] 4 7 1 3 7 0 0 /13513413 3710
1 1
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/

Teletronix
[ q U I j ) i i m e i i 1 0 ~ - p - . l r . l - 1 l ~ 1 - d " í 6d i f ú S ~

Con fo rm e figu ra2 , o m enu p rinc ipa l pad rão do equ ipam en to ê o "Te le tron ix ", com m ode lo e frequênc ia de

ope ração , a não se r quando es te ja oco rrendo um a la rm e , no qua l o m enu que se rá ap resen tado se rá "A la rm e

A tua l: "A la rm e O co rrido ", onde a la rm e oco rrido s ign ifica o ú ltim o a la rm e que aco rreu con fo rm e figu ra2 .1 . N es te

m enu , qua lque r teda p ress ionada segue pa ra o p rim e iro m enu p rinc ipa l "Le itu ras " ou pa ra a m ensagem de

"A la rm e A tua l" (caso ha ja a lgum a la rm e no m om en to ), e nes te caso p ress ionando -a novam en te qua lque r teda

segue pa ra o p rim e iro m enu p rinc ipa l "Le itu ras ". C om a teda de "S e lec tion " ê poss íve l navega r nes te m enu

passando pa ra as opções de "A la rm es" ou "C on figu racoes". E s tando em qua lque r um dos m enus "Le itu ras ",

"A la rm es" ou "C on figu racoes", p ress ionando "E n te r" en tra -se no seu respec tivo subm enu , desc rito nos itens que

se seguem e com a teda "E n te r" p ress ionada po r 2 ou m a is segundos re to rna -se ao m enu an te rio r, com o se fosse

a teda "Le fl".

0 8 S : S em p re a p ó s 1 m in u to d e in a t iv id a d e d o te c la d o e o e q u ip a m e n to sem n e n h u m a la rm e , o p ro g ra m a

re to m a a o m e n u p r in c ip a f p a d rã o , a p a g a n d o o b a c k lig h t p a ra e v ita r c o n s u m o s d e s n e c e s s á r io s .

3 .2 .3 - L E IT U R A S

' ! ' - - -

Leituras

Figura2. Menu Principal

,
~u ras

Figura2.1. Alarme Atual

I
- _ . , , - - -

ALarmes

"Alarme Atual:

Potpncia Refletida

Alarmes

Na figu ra3 , podem os v isua liza r a sequênc ia de le itu ras ap resen tadas no equ ipam en to . C om a teda

"S e lec tion " pode -se ta c ilm e n te navega r po r todas as le itu ras , sendo que po r se tra ta r de um m enu c íd ico , tem -se a

passagem en tre a p rim e ira e ú ltim a le itu ra de fo rm a transpa ren te ao usuá rio . N es te subm enu , a te da "E n te r" não

têm nenhum e fe ito , podendo se r u tilizadas pa ra não sa ir da le itu ra v isua lizada e ze ra r o tem po de 1 m inu to pa ra

re to rno ao m enu p rinc ipa l (08S : S em pre após 1 m in u to d e in a f iv id a d e d o te c la d o , o p ro g ra m a re to m a ao m e n u

p r in c ip a l p a d rã o , a p a g a n d o -s e o b a c k lig h t p a ra e v ita r consum os d e s n e c e s s á r io s .) . A teda "E n te r" p ress ionada po r

2 ou m a is segundos pode se r u tilizada em qua lque r um a das le itu ras pa ra re to rna r ao p rim e iro m enu p rinc ipa l

"Le itu ras ".
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L e itu ra s

y

j C o rre n te M o d u (o :

',ZA

F ig u ra 3 S u bm en u d t? le itu ra s

I

T

T em pe ra tu ra :

4 7 .0 'C

y

1 5 S e tE .'lT lb ro 2 0 0 8

Q u in ta 1 2 :0 0 :0 0

_ _ _ o

y

D ia s P ro g ram a d o s

O STQ Q S S

T
V e rs a o :

S P 5 0 2 5 v x .I l .

0 8 5 : O s submenus marcados com " * " só aparecem quando houver programação de redução de potência

configurada. Em caso contrário, do submenu de "Tempo de Operação" automaticamente o programa

passa para o submenu "Versão" quando a tecla "Se/ection" é pressionada neste m om en to . O submenu

marcado com " * * ,, só aparece quando o gerador de estéreo selecionado for Interno.

3 .2 .4 - ALARMES

N e s te s u bm en u sã o a p re se n ta d o s o s 1 0 a la rm e s m a is re c e n te s d o e q u ip am e n to a rm a ze n a d o s n a m em ó ria

d o m e sm o , c o n fo rm e p o d e -s e v is u a liz a r n a fig u ra 4 . A o rd em é d o m a is re c e n te p a ra o m a is a n tig o , d e 1 a 1 0 ,

re s p e c tiv am e n te . A lém d e s te s , q u a n d o e s tá n o ú lt im o a la rm e a p re se n ta d o (e s te s u bm en u , b em com o o s d em a is é

c íc lic o ) a p a re c e a m en sa g em de "L im p a r A la rm e s " , n a q u a l, p re s s io n a n d o a te c la "E n te r" c o n firm a -s e a e s co lh a e

a m em ó ria d e a la rm e s é ze ra d a ; s e n d o q u e n a p ró x im a te n ta tiv a d e e n tra r n e s te s u bm en u , s e a in d a n ã o o co rre u

n e n h um a la rm e , a p a re c e a m en sa g em "S em A la rm e s !" .

A la rm e s

L --- - - ..- - ~ IA la rm e 1 : I
~ X I

- . - - ~ - , A l-" ,,-~ " - r :-7 .,- l. :h h ;m rn 1

t ~ '_ .. , I

J lm p a r A la rm e s

I

F ig u ra '; . S i.ibm tlr tü d á A lilf l t '\ IÔ lS

C om a te c la "S e le c tio n " p e rc o rre -s e o su bm en u , a te c la "E n te r" s e g u e p a ra o su bm en u d e d a ta e h o ra d o

a la rm e o co rr id o . P o r f im , a te c la "E n te r" p re s s io n a d a p o r 2 o u m a is s e g u n d o s re tom a a o m en u a n te r io r , o u se ja . o

d e se g u n d o m en u p r in c ip a l "A la rm e s " .

0 8 5 : O s tipos de alarmes foram amplamente discutidos n a seção 3.1.1.2.

w w w ,te le tro n h t,c om ,b r • v e n d a s@ te le lro n ill .c om .b r • T e l.: (3 s l 3 4 7 3 3 7 0 0 1(35) 3 4 7 3 1 7 1 0
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N o a r , d e q u a lq u e r lu g a r .

3 .2 .5 - C O N F IG UR AÇÕ ES

N os subm enu s m os tra d o s na fig u ra 6 (a b a ixo ), é p o ss íve l re a liz a r to d a s a s con fig u ra çõ e s de ope ra çã o do

equ ip am en to . P o r se tra ta r d e con fig u ra çõ e s que a lte ram o m odo de ope ra çã o do m esm o , e s te su bm enu é

p ro te g id o po r se nha (v id e item 3 .2 .5 .1 p a ra m a io re s d e ta lh e s ).

N o subm enu de "C on fig u ra çõ e s ", p o de -se v isu a liz a r to d a s a s op çõe s de a lte ra çã o do m odo de ope ra çã o do

equ ip am en to a tra vé s da te c la "S e le c lio n ", co n fo rm e o s dem a is é c íc lic o , p o rta n to a pa ssagem do p rim e iro a ju s te

p a ra o ú ltim o e v ice -ve rsa são tra n spa re n te s ; sem p re que e s te su bm enu fo r a ce ssado segue pa ra o p rim e iro

a ju s te "A ju s ta r R e lo g io " . A in d a sob re a te c la "S e le c tio n ", tem os com o fu n ção ag re g ada a m od ific a ção do va lo r

a p re se n ta d o no LCO pa ra se r co n fig u ra d o . A te c la "E n te ;" é u tiliz a d a pa ra a ce ssa r a co n fig u ra çã o do subm enu em

ev id é n c ia e pa ra co n firm a r to d o s o s a ju s te s m os tra d o s den tro d o que se e s tá a ce ssando , sem p re no in tu ito d e

con firm a ção . Já a te c la "E n te r" p re ss io n ada po r 2 o u m a is se gundo s , p e rm ite sem p re que se re to rn e ao m enu

an te r io r, e s ta n do em qua lq u e r um de le s e em qua lq u e r p o s içã o , com o se fo sse o can ce lam en to da ope ra çã o em

que se e s tá a tu a ndo .

3 .2 .5 .1 - S EN H AS

A o a ce ssa r o m enu de con fig u ra çõ e s , é so lic ita d o ao u suá rio q u e d ig ite um a senha de 6 ca ra c te re s

(n um é rico s d e O a 9 ). T ra ta -se da senha de a ju s te (p a d rã o de fá b r ic a "O O O O O O "). A pó s o p rim e iro a ce sso , é

fo rtem en te re com endado ao p ro p rie tá r io o u té cn ico re sp on sá ve l p e lo e qu ip am en to q ue a lte re a m esm a (a tra vé s

da op ção "A lte ra r S enha de A ju s te " d e n tro d o subm enu de "C on fig u ra çõ e s " fig u ra 6 ), p a ra e v ita r q u e o u so po r

p e ssoa s não au to r iz a d a s po ssa cau sa r p ro b lem a fu tu ro .

E s te m enu de senha é sem p re in ic ia d o com o va lo r tu d o ze ro , que a tra vé s da te c la "S e le c lio n " p o de -se

a lte ra r o va lo r d o núm e ro que e s tá se ndo d ig ita d o , tam bém de fo rm a c íc lic a d e O a 9 . A pó s co lo ca r o n úm e ro

co rre to , d e ve -se p re ss io n a r a te c la "E n te r" p a ra ir a o p ró x im o d íg ito , a té o se x to d íg ito , a p ó s e s te , se a senha

e s tiv e r co rre ta , a p a re ce rá a p rim e ira o p ção da s "C on fig u ra çõ e s ": "A ju s ta r R e lo g io " e n o ca so con trá r io , a

m en sagem : "S enha In vá lid a ". S em p re que a te c la "E n te r" fo r p re ss io n ada , a p a re ce rá n o lo ca l d o d íg ito co n firm ado

um as te r is co n in d ica n do que o núm e ro já fo i com pu ta d o ao s is tem a . A in d a sob re a s te c la s , com a "E n te r"

p re ss io n ada po r 2 o u m a is se gundo s , p o de -se re to rn a r a o tu d o ze ro se ja q ua l fo r o d íg ito q u e e s tiv e r se ndo

a lte ra d o e quando e s ta fo r p re ss io n ada po r 2 o u m a is se gundo s e s ta n do no va lo r tu d o ze ro , o co rre o re to rn o ao

m enu an te r io r, "C on fig u ra çõ e s ". E la é u tiliz a d a no rm a lm en te q uando pe rce be -se que fo i d ig ita d o um núm e ro

in co rre to , se n do ne ce ssá rio a d ig ita çã o de to d a a senha no vam en te .

08S : N o ca so de pe rd a ou e sque c im en to da senha de a ju s te , e n tre em con ta to com o no sso depa rtam en to

té cn ico pa ra que se ja p ro v id e n c ia d a a "se nha de pe rd a ", q u e pe rm itirá no vo a ce sso e con sequen tem en te

a g ra va ção de um a / l a v a " s e n I l a de a ju s te ".

3 .2 .6 - M ENSAG EN S E S IG N IF IC ADO S

N a ta be la 1 , p o de -se id e n tif ic a r a s m en sagen s que são m os tra d a s no LCO do equ ip am en to . T ra ta -se de

m ensagen s de in ic ia liz a çã o , co n firm a çõe s de con fig u ra çõ e s , e tc ., q u e são v isu a liz a d a s no LCO de a co rd o com a

ope ra ção re a liz a d a e tem seu s ig n ific a d o b re vem en te d e sc r ito a q u i, p o is sã o de fá c il c om p re en são e sua u tilid a d e

pa ra o u suá rio ce rtif ic a r-se d a po s içã o do p ro g ram a do equ ip am en to .

w w w ,te le t r o n i l t , to m ,b r • I I p n d a s@ te le t r o n i l l . (O m ,b r • T e l . : ( 3 5 1 3 4 7 3 3 7 0 0 I { 3 s 1 1 4 7 3 ]7 1 0
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No ar, de qua lquer lugar.

MENSAGENS S IGN IF ICADOS

SP5025

In iC lalizando .••

Bu~ando

Frequenc la ..•

Relogro

D esajustado!

A tivacao

Reattzada l

D !."sativacao

Realizada!

Data [n..••a tida !!!

R t"/ljIJ\T " '/l ..

::;enha :J.tera .1a

com sucesso!

SCnha Illv< lllda!

Sem A larm esl

A larm e atual:

X

A lteracao

R ealizada I

A parece sem pre que o equ ipam ento e
Itgado .

Aparece sem pre que o PL l e program ado

pela prim eira vez ou repm gram ildo

Apare«" wmpre que o t'qu ipdm en lo e
ligado e o re lóg io esta desa justado .

Aparece sem pre que e atlY ada a reduçao

de po tenda program ada.

Aparece sem pre que e desa tfvada a

re< lu t;ão de po tência prO l;lram ada.

A parê(.e sem pre quc tem a.se ajustar a data

elo fp lilE in rnm V /lto r inv iilitin , p~ : 19102f07 .

I
f.ç .:re :;e ~em prC ::j:.:t' ,) ~c:,:ha de 3JU~te . fo r

, a lterada por ou tro valo r. .

Aparece sem ore Que a nova senha d iªltada

fo r d iferen te da prim eira d ig itada.

A parece quando a po tênC ia ê prosram ada

;:.'~r3O 'f"le fica t'!1qU3!"tO te~pefatL :r~ ~41J'C .

m iln tendo a ven to inha li ilda .

A parece sem pre que ten ta en trar no m enu

de alarm es e não tem nenhum alarm e

arm azenado na m em ória .

A parece sem pre que en tra e sa o m enu

pnncipal e eiliste algum alarm e ocorrendo

nllquele In~U ln tE ."_

A parece sem pre que se faz um a alteração

configuração , por eilem plo . do gerador

.:l~~ té f~v.

20 41

21 40

TELETRON IX
REV :2

Tabela 1 .l,lerrsagens e S ig"fl'ficados

3.2.7- AL TERAÇÃO DE FREQUENCIA E POTENCIA

A a lte ração de frequenc ia e po tenc ia som ente será possíve l m ed ian te a rem oção de um Jumper loca lizado

in te rnam ente no transm issor e que sa i de fábrica dev idam ente lacrado . M ed ian te a v io lação deste jum per in te rno ,

v ide item 3.2 ,8 a segu ir, o equ ipam ento d ispon ib iliza m enus ad ic iona is corresponden tes a estas con figu rações.

3.2.8- JUMPER DE CONFIGURAÇÃO INTERNO DE FREQUÊNCIA E POTÊNCIA

O "Jum per de Configu ração In te rno de F requênc ia e Potênc ia " é u tilizado para a lte rnar en tre o m odo

con figu ração de fábrica e m odo avançado de con figu ração . Este jum per encon tra -se loca lizado in te rnam ente na

p laca do m icrocon tro lador (v ide figu ra 5), lacrado de fábrica . O acesso ao jum per é fe ito un icam ente abrindo o

equ ipam ento o qua l causa a perda de garan tia . Por m ed idas de segurança , o jum per encon tra -se lacrado e a

v io lação deste lacre fica a crité rio do c lien te isen tando to ta lm ente a Te le tron ix de qua isquer responsab ilidades

peran te a ANA TEL.

-L ----- -L

i~ :; i
'2 ,80 TE041 005 "80 80 59

11

C"

I

" "I
::+

www .tele tron ill.com .br.vend .ls@ tele tron ill.com .br • T el.: (35) 3473 3700 I {3s1 l473 3710 15
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No ar, de qualquer lugar.

3.2.8.1- MODO CONFIGURAÇÃO DE FÁBRICA

Segue aba ixo a descrição do m enu de con figu rações de fáb rica :

Teletronix
~ r l i e . r . f 6 \ p ã r ; ) J f . i d " í o d í f u s ; r o

I
mm

I Conflguracoes I
. - T ~

I D i g i t e : ~ !

! Ajustar Reloglo i
--"] I

r - . - ~ - A - j - U '- t a - r - D 'a t a I

I
[ __ ~ -ID -ia -:----I

I dd

I L J i . I e s - : - - - 1
I mm

II L :Ã n o : j

L
,I .2.D a~

~ Ajustar H o r a r i o I
- L - - - - , - - - - - - - J

L - - . ! - ; - llo -;-"-:---J

~h 'M in "t(K :- ,

I Digite a nova I
"L Serlj~a :,_~ -l

1_ _ . ! t o n f l r m e a n o v a I
! Sen!1a: x y x x y . x !

•. Alterar Config.

Gpr;loor F~ tp rPO

~ - - - - - - - - - c = . . ,A t u a l :

. Alterar

FiguraS. Submenu de Configurações

3 .2 .8 .2 - MODO DE CONFIGURAÇÃO AVANÇADO

Ao re tira r o "Jumper", é hab ilitado a lguns subm enus ad ic iona is den tro do m enu "C on figu rações" no qua l

seguem : A jus ta r F requênc ia , A jus ta r P o tênc ia de O pe ração , A tiva r R edução de Po tênc ia , D esa tiva r R edução de

Po tênc ia (hab ilitado som en te quando houve r p rog ram ação de redução de po tênc ia ). S egue aba ixo figura 7

quando o jumper é re tirado e com os subm enus hab ilitados , A v io lação do jumper em con jun to com a abe rtu ra do

equ ipam en to isen ta to ta lm en te a T e le tron ix de qua isque r responsab ilidades pe ran te a ANA TEL .

w w w . t e l e t r o n i u : o m .b r . v e n d ~ s @ t e l e t r o n i l l . . c o m .b r . T e l . : 1 3 5 1 3 4 7 l ) 7 0 0 11351 3 4 1 3 3 ] 1 0
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No ar, de qualquer lugar.

_ ••• l> 1 a :

'- - - -

Aju~l:<tr Data

A lte ra r sen h a

d e A jtr .; te I

L . D ig ite a -n o v --a -I
- ••. Senha: XXXXXX

C := ..,J (onnrme o l nova
l 5enha: XXXXXX

I

~ J

I I

Configuracoes I
--r~-'
______ T. _

Di~ite a Senha:

lO (X X X X

1 - .1 A ju s ta r

I ..r(Oifj~;'::.=
~ P o t~ ~ ~ cao .

. L --- '-P o teo c ia D iré i:ã :l. ~
I ---'1-JC O O firm aA J~ te l]

I uVi

I ul~-" - ;- ';" -= -- .- .-

[ lo - AjusUr P o tl" llC iã l

RedUZIda: uw!

I l A jll5 ta r H o ra r io

I -- L~~:.~.!!:.~

~.~ AjUstar H O ran õ ]
j Retomo: hh:mm

'_ _ ,." 'P ro - , 'rn 'm '. '" ,-o " ',, '1

l-~~~x__X J

_ .[ A lte ro u Conflg. )
GeraÓOfE~tt'feo

L -_ ~A tu a l: In::J
LA1t~a~

L .f O p co e s : J
IID flO I E s te re o _

. '1 A lte ra r C o ~ !;. !
. Mono I Ester~

I .1 "A iU ã l: - E s te re o r
tMtcr.:tf . I

L .o " ,~ . J
• 1 k Jo o .LE s t! '"~

.1

oas: o subm enu m arcado com "* IJ aparece somente quando houver ativação da program ação de redução de potência ,

sendo que este tra ta-se da desativação da m esm a e é confirm ado com um sim ples "Enter' e com a m ensagem de

"D esativação realizada!". O subm enu m arcado com " •• " só aparece quando o gerador de estéreo selecionado for In terno.

w w w .te le tro n h u o m .b r .v en d u @ te le tro n lu :o m .b r . le i.: (3 5 ) 3 4 7 3 3 7 0 0 I (3 5 ) 3 4 7 3 3 7 1 0
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No a r, de qua lque r luga r.

S E Ç Ã O 4 - M ANUTENÇÃO

o EQU IPAM ENTO só PODERÁ SER ABERTO POR PESSOAS AUTOR IZADAS PELA FÁBR ICA . O

ROMP IM ENTO DO LACRE DE SEGURANÇA POR PESSOAS NÃO AUTOR IZADAS ANULARÁ

IM ED IATAM ENTE A GARANT IA .

4 .1 - CONS IDERACÕES

O con tro le de tem pe ra tu ra do am b ien te é responsáve l pe la m a io r v ida ú til do equ ipam en to , po rtan to

recom enda -se que o am b ien te se ja re frige rado , com ausênc ia de poe iras e sem um idade . É necessá rio tam bém

que se ja fe ita m anu tenção p reven tiva no equ ipam en to pe riod icam en te , de aco rdo com os itens que seguem :

4 .1 .1 - IN S P E Ç Ã O V IS U A L

P roceda da segu in te fo rm a :

- V e rifique se as en tradas de a r não es tão obs tru idas ;

- V e rifique se o conec to r de an tena es tá dev idam en te conec tado (sem qua lque r tipo de fo lga );

- V e rifique as le itu ras do equ ipam en to a través do LCD do pa ine l pe riod icam en te e com pa re com as de

fáb rica ano tadas na ficha técn ica do transm isso r (seção 7 ), repa re que as m ed idas ano tadas são espec ificas pa ra

um a de te rm inada frequênc ia e p o tê n c ia d e tra n sm is s ã o ;

- V e rifique se não es tá en trando água de chuva a través dos cabos que chegam ao equ ipam en to ,

p rin c ipa lm en te o cabo que liga a an tena ao transm isso r.

4 .1 .2 - P R E C A U Ç Õ E S

A lgum as d icas pa ra aum en ta r a v ida ú til do seu equ ipam en to :

- M anuse ie os cabos cu idadosam en te . S em pre conec ta r os cabos (inc lus ive o cabo de fo rça ) segu rando

no conec to r, não no cabo .

- Em caso de um idade não ligue o apa re lho . D e ixe -o seca r, an tes de se r ligado .

- T ranspo rte o apa re lho com o m áx im o cu idado , ev itando quedas ou qua lque r tipo de im pac to .

- P a ra sua lim peza , u tilize apenas um pano seco e m ac io e jam a is use so lven tes , ta is com o : tine r, á lcoo l,

benz ina , e tc .

- N ão ab ra o equ ipam en to , nem ten te repa rá -lo ou m od ificá -lo sem o dev ido conhec im en to , po is em seu

in te rio r ex is tem peças que con têm tensões pe rigosas que pode rão co loca r o usuá rio em risco .

- N ão obs trua a sa ida de a r do d iss ipado r, lo ca lizado no pa ine l trase iro do equ ipam en to .

4 .1 .3 - L IM P E Z A

Para in ic ia r a lim peza de seu equ ipam en to , faça p rev iam en te os segu in tes passos :

- D es ligue a chave loca lizada no pa ine l trase iro (v ide item 2 .3 .2 );

- D esconec te todos os cabos que es tão ligados no transm isso r, obse rvando o expos to sob re o m anuse io

de cabos e conec to res no item an te rio r.

- U tilize um ja to de a r (a r com prim ido ) pa ra re tira r toda a poe ira em p lacas e pa iné is . U tilize um pano seco

e m ac io e jam a is u tilize so lven tes com o : benz ina , tine r, á lcoo l, e tc . pa ra lim peza do gab ine te .

O b s .: A s p a r te s q u e c o m p õ e m o e q u ip am e n to n ã o d e v em s e r a b e r ta s , s o b o r is c o d e p e rd e r a g a ra n t ia .

E s ta lim p e z a d e v e s e r fe ita u t i l iz a n d o -s e d e um ja to d e a r c om p r im id o .

w w w .I@ I@ tr o n b ; . t o m .b r - v e n d a s@ l t e l e t r o n l l l l . c o m .b r • T e l . : ( 3 5 ) 1 4 7 3 ] 7 0 0 I ( 3 5 ) 3 4 7 3 3 1 1 0 18
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/

Teletronix
f .( jU " rp .ã 'r i , 'É o if IO ; - .j} '; i r i- ~ a ,,!o a , 'u -s io

SEÇÃO 5 -INSTALAÇ_Ã_O _

5.1 - CONSIDERACÕES SOBRE O RECEBIMENTO

Veja o item 1.4 para detalhes importantes, faça inspeção visual no equipamento antes de iniciar a instalaçáol

5.2 - CONSIDERACÕES BÁSICAS SOBRE A INSTALACÃO

Aterramento da estação: Todos os equipamentos que compõem a estaçáo devem estar ligados a um

mesmo ponto de terra por um cabo de cobre, evitando assim, o surgimento de uma diferença de potencial entre os

pontos independentes e conseqüente perigo de descarga eletrostática. Todo aterramento deve ser de boa

qualidade para não haver efeitos indesejáveis, como choques elétricos ou danos aos equipamentos.

Para-raios da torre: Na torre que aloja as antenas, é fundamental a utilizaçáo de para-raios, respeitando-se

a distância de 2 metros acima da última antena montada.

Para-raios da rede: Protege contra transientes na alimentaçáo alternada, que eventualmente, danifica o

equipamento com frequentes e perigosas descargas elétricas.

Temperatura: Procurar manter a temperatura ambiente dentro da faixa de +24°C a +30°C, apesar do

transmissor SP5025 ter controle de temperatura interno e poder operar em até 70°C (vide item 3.1.1 para maiores

detalhes).

Antena: Tenha certeza de que o cabo da antena esteja conectado no Transmissor antes de ligá-lo. Isto é

importante para prevenir possíveis danos ao aparelho, embora o equipamento possua controle e proteçáo de

poténcia reftetida interno. evitando danificar o aparelho. Utilize apenas cabos e conectares de boa qualidade.

5.3-TORRE

Para a fixaçáo da antena transmissora, é necessária a construçáo de uma torre. Esta deve ser feita de

chapas galvanizadas a quente com tratamento anti-corrosivo. Além da antena, deve-se instalar na torre o para-

raios de proteçáo e as lâmpadas de balizamento noturno, com vidros na cor vermelha.

A torre utilizada deve ter o aspecto descrito nos itens abaixo de acordo com as normas especificas (ABNT):

;.. Ser provida de suportes isoladores especiais para a descida da cordoalha do para-raios, com um

espaçamento máximo de 1 ,5m entre os suportes;

;.. Ser provida de lâmpada de sinalizaçáo (balizamento), sendo necessário balizamento a cada 20 m, ao

longo da torre;

" Deverá ser pintada de faixas laranja e branca, alternadas de 2 em 2m, com tinta especial adequada á

finalidade e;

:.- Deverá suportar ventos de até 150 Kmlh.

Deve-se observar ainda que o para-raios de torre é de uso obrigatório, por se tratar de um dispositivo que

facilita a descarga elétrica das nuvens e, portanto absorve a corrente de descarga e encaminha através de um

caminho fácil, que deve ser escoado, evitando assim, que os outros elementos da torre sejam atingidos pelo raio.

5.4 - FIXACÃO DAS ANTENAS, CABOS E CONECTORES

Detalhes importantes para instalaçáo da antena transmissora. São eles:

Altura: depende das condições de transmissão (área de atendimento). É importante observar a altura da

antena em relaçáo ao para-raios; já que esta deve ficar dentro do cone de proteçáo do para-raios

Cabos e conectares: os cabos devem ser instalados com cuidado, para que não sofram torções durante
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a instalação. Deve-se observar a curvatura desses cabos no abrigo e na torre. Os cabos não podem forçar os

conectores de entrada e lou saída do equipamento e deve-se observar a entrada deles no abrigo para que seja

bem isolada, de modo que não deixe escorrer pelos cabos água de chuva. Em se tratando de isolação, observar

também as conexões extemas. Estas devem estar bem isoladas com fitas de alta fusão e lou massa plástica para

vedação das mesmas. Os conectores devem ser montados de acordo com as especificações do fabricante, para

evitar perdas demasiadas nos mesmos.

5.5 - PREPARAÇÃO DO ABRIGO

Os equipamentos de pequeno porte devem ser colocados em uma mesa ou Rack, obedecendo a distância

mínima de 1 m da parede. Não deve-se colocar objetos sobre os equipamentos, principalmente nas regiões que

impeçam a circulação de ar.

A alimentação do equipamento é exclusiva, não devendo ser conectada através de extensões e lou

benjamins ('Ts"); deve ser feita pelo cabo (rabicho de 3 pinos) diretamente na tomada com a tensão correta de

alimentação (vide item 1 . 5 ) . O aterramento deve ser de forma separada, conforme descrito no item 5 . 6 (abaixo).

5.6 - ATERRAMENTO DO EQUIPAMENTO

Normalmente, o método de aterramento de equipamentos transmissores de FM é o sistema de eletrodo

vertical singelo, onde é utilizado um eletrodo (geralmente uma vara de cobre) de comprimento maior ou igual a 2,5

metros.

Para terrenos onde a resistividade é muito alta ou a incidência de descargas atmosféricas seja grande,

deve ser feito estudo detalhado de suas características para um bom sistema de proteção.

É aconselhável que o aterramento do equipamento e dos para-raios sejam feitos de forma independente.

não sendo indicada a interligação de suas cordoalhas.

5.7 -INSTALAÇÃO DO TRANSMISSOR

Após verificação de todos os itens de segurança descritos anteriormente, o procedimento para instalação é

o seguinte:

1 . Verificar a rede de alimentação (vide item 1 . 5 )

2. Conecte o cabo da antena na saída da antena do transmissor.

3. Ligue o conector de terra ao cabo-terra, proveniente das hastes de aterramento.

4. Conecte os cabos de MPX, RDS e entradas de áudio Lefl e Right (*).

5. Ligue o transmissor na c1haveON/OFF do painel traseiro.

* Depende do m ode lo adqu irido de p laca de áud io : com ge rado r de es té reo in te rno ou não .

08S : O a jus te do equ ipam en to é cus tom izado de aco rdo c o m a so lic ita ção do c lien te , p rog ram ado pa ra

ope ra r com frequênc ia e po tênc ia de te rm inadas pe lo mesmo no a to da com pra .

Independen te da forma esco lh ida . após liga r, o equ ipam en to au tom a ticam en te "trava" (Io ck do PLL ) na frequênc ia

p rog ram ada e eleva a po tênc ia a té a a jus tada e acende o le d de ope ração no rm a l (P a ine l F ron ta l) ind icando que

es tá na cond ição desc rita . A pós es te p roced im en to , siga as in s truções des te m anua l pa ra e fe tua r as a lte rações

poss íve is , sem p re obse rvando às no rm as v igen tes da ANA TEL .
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A2 - TABELA DE CANALlZACÃO DA FAIXA DE FM COMERCIAL

- C a n a l I-Freq. (Mhz) I
2i5--fo2~9

276 103,1

277 103,3

278 103,5

279 I 103,7

280 103,9

281 104,1

282
--~-

104,3

283 104,5

284 104,7

285 104,9

286 105,1

287 105,3

288 105,5 I

289 --~~~~~I- .-
290

291 I 106,1 !
292 106,3

293 106,5

-294 106,7

295 106,9

296 107,1

297 107,3

298 107,~_

299 107,5

300 107,9

C a n a l Freqj~~1
250 97,9

251 98,1

252 98,3

_253 98,5~~--.

254 98,7

_255 98,9

256 99,1

_25]_ 99,3

258
e-----é9, 5

259 99,7

260 99,9

261 100,1

262 100,3

263
100'a

264 100,7

265 100,9

266 101,1

267 101,3

268 I 101,5

269 101,78" H","271 102,1

272 102,3
- ------

273 102,5

274 102,7

C a n a l Freq. (Mhz) l
225 92,9-l

226 931

227 93,3

228 93,5

~9 93,7

230 93,9

231 94,1

232 94,3

233 94,5-

234 94,7

-~35 94,9

~36 95,1

237 95,3

238 95,5_

I 2~9 j 95,7
----~

240 95,9

241 96,1

242 96,3

243 96,5

244 96,7 I
245 96,9

h246 97,1

I 247 97,3

I 248 97,5

I 249 97,7 I

C a n a l Freq~JMhzJ

200 87,9

201 88,1

_ 202 88,3_

203 I 88,5

~4
88,7

205 88,9

206 89,1

207 89,3

208 89,5

209 I 89,7

210 89,9

211 90,1

212 90,3

213 I 90,5

214 90,7

215 90,9

216 91,1

,-217 91,3

218 91,5

,-219 91,7

220 91,9

,-221 92,1

222 92,3

,-223 92,5

224 92,7

w w w . t e l e t , o n ;U :O i l l .b r . \ / I I ! l ' \ d u @ ld e t r o n i x . ( o m . l l r .T e l . : C 3 s ) 3 4 7 3 3 1 0 0 113513473 3710
2 2

Ofício 9037/2018-sei (2945249)         SEI 01250.025464/2018-87 / pg. 43



N o a r , d e q u a lq u e r lu g a r .

A 3 . T A B E L A D E A T E N U A C Ã O E M F U N C Ã O D A D IS T Ã N C IA E N T R E T R A N S M IS S O R E R E C E P T O R (E M d B I

C O M A N T E N A S IS O T R Ó P IC A S N O E S P A C O L IV R E

F re q u ê n d a (M H z )

D is tâ n c ia (km ) 50 100 I 200 i 400 600 I 25

I

1200

2 72
78- -1 84

I
90 94 98 120~ ~ -- - - - - -

5 80 86 92 98 102 106 128

10 86 92

,
98 I 104 108 112 134, I

20 92 98 104 110 114 118 140

40 98 104 110 116 120 124 146

50 104 110 116 122 126 130 152

150 i 110 116 122
128----t-+31 !

136 157

300 I 116 122 i 128 134 137 I 142 163 I

A , = 32,45 + 20 1 0 9 f + 20 1 0 9 d.

o n d e :

f = f re q u ê n d a e m M H z ;

d = d is tâ n d a e m K m ;

A , = A te n u a ç ã o e m d B .

A 4 • T A B E L A D O S C A N A IS D E T V E M V H F C O M S U A S R E S P E C T IV A S F R E Q Ü Ê N C IA S E F A IX A S D E

F R E Q Ü Ê N C IA S D E F M C O M E R C IA L Q U E G E R A M B A T IM E N T O N E S S E S C A N A IS

r
Frcquênci., FR i"f1 de I P011adom de

r

'PcH1adorn de

de FI\1 Comercial (~ '(H z)
Canal

Fl'cquências I Vidco tM Hz) Som (M Hz)

! l r
I I 2 54-60 55.25 59,75

~~ 3 60-66 61,25 65.75

~ 4 66-72 67.25 71. 75 I
U 5 7(, - X2 77.25 XL75

"I I X 7 .9 6 82- XX X3.25 X7.75
,

~ 87.1-9IU 7 174-IX I) 175.25 179.75 !
I I 1)0.1 - 1)).1 X 1XI). I X6 IM L25 1l!5.75

"I
931'% .1 9 IX G -1 9 2 IX7.25 19 I. 75 i j

I '
1)(,.1 .99.1 11) 1 9 2 - 1 ( )H 193,25 197.75 ;

I1

99.1 -102.1 \ I 198-204 199.25 203.75

102_1- IO i.1 12 21)4-211) 205.25 7 0 Q .7 5

"lL 105.1-10x '1 13 211)-216 211.25 21~.75 i
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AS - LISTA DE COMPONENTES
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w w w .t e l e t r o n h l . [ o m .b r .v ( .n d ~ 5 @ le l e t r o n i l f . [O m .b r . T e l . : h ; 1 3 4 7 3 H O O I ( 3 5 1 3 4 7 3 3 7 1 0 27
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N o a r , d e q u a lq u e r lu g a r .

'- -

T E 1 6 0 7 0 7 - P L A C A M O D U L A D O R A

a o ) C A R A C T E R íS T IC A S

C A H A C T E R IS T IC A S E S P E C IF IC A C Õ E S
,

V " ;I + 1 5 V d c

V ~ l l - 1 5 V d c
I- - -

R F O l l lp l l l + 1 7 d B m

b - ) O V E R L A Y (L A Y O U T D O P C B )

- l , _

I r = = = . = r= = r

I L _ 1~ ,
O

T E L E T R O N IX

T E 1 6 0 7 0 7 R E V IS A O :1

1 1 1 ~ :C 8

T ' ~

F : i~ .o : - ] ~

" . "
R i - . ; ; '- .1 ~ ~ : l 'I "

T E 1 8 0 7 0 7 - P L A C A D O M Ó D U LO D E P O T Ê N C IA

a o ) C A R A C T E R íS T IC A S

C A R A C T E R IS T IC A S E S P E C IF IC A C Õ E S

V i n l + 2 4 V d c

R F I n p u ! + 1 7 d B m

R I ' Q l I tP l l ! 2 5 W i !y 5 0 0 J

W W W .1 e l e t r o n i l t . ( o m .b r .v e n d o l s@ te l e t r o n i l . c o m .b r • T e l . : { 3 s 1 3 4 7 3 3 7 0 0 I ( 3 5 ) 3 4 7 3 3 7 1 0

- I

I

2 8
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No ar, de qualquer lugar.

TE151101 - GERADOR DE ESTÉREO

ao) CARACTERíSTICAS

,
Teletronix

r:.qurfiar'il ••r.tõs paf,j-R~iJõo(lif •.•s.fo

- - - - - ~ - - --,
CAHACTERISTICAS ESPECIFICACÕES

Input LeCle Right lmpedância de EntTaua: IOkQ

Input: Left e Right Impedància de Entrada: IOkQ

TE040502 - GERADOR DE ESTÉREO E PROCESSADOR DE ÁUDIO

ao) CARACTERíSTICAS

CARACTERISTICAS ESPECIFICACÕES

Input: Left e Right Impedância de Entrada: IOkQ

Input: MPX e RDS Impedància de Entrada: IOkQ

www.teletronhuom .br.vl.ndu@ teletronÍlI.com .br . Tel.: (35) )473 ]700 I (J5) 147] )710 29
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/

No ar, de qualquer lugar.

b.) OVERLAV (LAVOUT DO PCB)

TE270301 - PLACA DE ÁUDIO

a.) CARACTERíSTICAS

CARACTERISTICAS ESI'ECIFICACOES

In p u t: L c ft e R igh t Impedância de Entrada: IOk.Q

In p u t" L e ft e R igh t Im p ed ãn c ia d e E n trad a : IO k !2

b.) OVERLAV (LAVOUT DO PCB)

w w w .te le tron íll.tom .b r .\/t .n d a s@ te le tron Í ll: .c om .b r . le I .: 1 3 5 1 3 4 7 3 3 7 0 0 1(35) 3 4 7 ] 3 7 1 0 3 0
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No ar, de qualquer lugar.

24V15A - FONTE

ao) CARACTERíSTICAS

v"""

C A R A C T E R I S T I C A S

1 - -
I
~ V_""_" _

VOUIJI

b-) OVERLAY (LAYOUT DO PCB)

E S P E C I F I C A C Õ E S

9 0 - 2 4 0 V a c ( 5 0 ! 6 0 H z )

+ 2 4 V d c @ 3 A

+ 1 5 V d c @ IA

- 1 5 V d c @ IA

w w w . t e l e t r o n l l l . c o m .b r - \ I . e n d a s @ t e l e t r o n i x . c o m .b r ~ T d . : 1 1 5 1 ] 4 7 1 3 7 0 0 Ill:') 3 4 7 3 ] 7 1 0
31
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No ar, de qualquer lugar.

SEÇÃO 7 - FICHA TÉCNICA

/

Teletronix
~"JiP à;;'-eM os p-.ü il-lrad lod lfL s~c

CARACTERíSTICA EQUIPAMENTO VALOR

Frequência de Transmissão: Frequencímetro:
IROHDE & SCHWARZ

I

rv1Hz

CMS 54 NS.:840.0009.54

Potência Direta: Wattimetro:
I

BIRD Watts I
Modelo 43

Potência Refletida: Wattimetro:

BIRD Watts

Modelo 43

Fonte 1: LCD Volts

Corrente Fonte 1: LCD Ampéres

Fonte 2: ILCD Volts

Fonte 3: LCD Volts
---- - --- _I -

Modelo Equipamento: LI Placa de Áudio

I LI Placa Gerador de Estéreo
! O Placa Gerador de Estéreo e Processador de Áudio

Versão do Software:

Assinatura do técnico responsável: - Data: _,_, __

A TELETRONIX POSSUI DEPARTAMENTO TÉCNICO PARA QUAISQUER

ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS. QUALQUER NECESSIDADE ENTRE EM CONTATO

ATRAVÉS DOS TELEFONES:

(35) 3473-3723 - (35) 3473-3724 - (35) 3473-3725

www .te it.!trC ,,'1 i •. (OM .br • lie l'\d ,u@ tel.e tron i,ll.com .b r.T o1 :l.: 135 ; :1413 37üO 11351 ]413 3710 32
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MODELO

Antena para transmissão de FM, com polarização Vertical (Monopolo).
Confeccionada com conexão de entrada em UHF-Fêmea.

Ideal para transmissão em baixa potência.

Ideal para instalação em topo de torre.

Antena de fácil instalação e baixa carga de vento.

É produzida, sendo sua estrutura em alum ínio e isoladores em tetlon.

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS

Faixa de Frequência 87,5 a 108,1Mhz

Largura de Banda ....................•......... 500 KHz

Polarização...................................... Vertical

Impedância 50 ohms

Ganho O dBd (1 Vez)

Máxima potência por elemento 250 Walts (UHF-Fêmea)

ÂngUlo de Y, pol. horizontal. 360'

Ângulo de Y, paI. vertical 110'

VSWR ...............•....................•........ < 1.05: 1

Dim ensões Vide tabela

Área exposta.................................... Vide tabela

Carga ao Vento Vide tabela

Peso.............................................. Vide tabela

Conexão de entrada do sistem a UHF.Fêm ea

Resistência a ventos 120 Km lh

Proteção elétrica Por interm édio da estrutura da antena

l

PT

•Plano Terra
Conectar UHF-Fêmea

5/8

•5/8" de Onda

xxx

•Canal

Rua FemandoFerreirada Silva, BairroSantaCaema- PousoAlegre- MG • 37550-000- Tel.:+55 35 3449 9688 - www.ldealanlenas.com.br
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Plana Terra - 5/8"

li•••

Antenas Profissionais

290"

Diagrama de Azimute

., G raus E IE lllax Ide) (% )

O ' 1 ,00 0 ,0 100,0% 90 ' 0 ,98 -0 ,2 95,5%

5 ' 1.ao 0,0 100,0% 95 ' 0 ,98 -0 .2 95 ,5%

10 ' 1 ,00 0 ,0 100,0% 100. 0,98 -0 ,2 95,5%

15 ' 1 ,00 0 ,0 100,0% 105 0 0,98 -0,2 95,5%

20 ' 1,00 0,0 100,0% 110 ' 0,98 -0 ,2 95,5%

25 ' 1 ,00 0 ,0 100,0% 115 ' 0,98 -0,2 95,5%

3D ' 1,00 0,0 100,0% 120. 0,98 -0,2 95,5%

35" 0 ,99 -!l,1 97,7% i25° 0,98 -0,2 95,5~ ..o

40 ' 0 ,99 -0 ,1 97,7% 130 0 0,98 -0,2 95,5%

45" 0 ,99 -0 ,1 97,7% 135" 0.98 -0 ,2 95,5%

50 ' 0,99 -0 ,1 97,7% 140 ' 0,98 -0 ,2 95,5%

55 ' 0 ,99 -0 ,1 97 ,7% 145" 0,98 -!l,2 95 ,5%

60" 0 .99 -0 ,1 97,7% 150. 0 ,98 -0 ,2 95,5%

65" 0,99 -0,1 97,7% 155" 0,98 -0 ,2 95,5%

70 ' 0 ,99 -0 ,1 97,7% 160 ' 0 ,98 -!l,' 95,5%

75" 0,99 -0 .1 97 .7% 11;5" 0 ,98 -!l2 95.5%

80 ' 0 ,99 -0 ,1 97 ,7% 170 ' 0 ,98 -0 ,2 95 ,5%

'5 ' 0 ,98 -0 ,2 95.5% 175" 0 ,98 -!l,2 95,5%

Graus E/Emax (dB) (% ) Graus EIEmax (dB) (% )

180. 0 ,98 -0 ,2 95 ,5% 270. 0 ,98 -0 ,2 95 ,5%

185" 0 ,98 -0 .2 9S ,5% 275" 0 ,98 -0 ,2 95 ,5%

190" 0 ,98 -0 ,2 95 .5% 280. 0 ,99 -0 ,1 97 .7%

195" 0 ,98 -0 ,2 95 ,5% 285" 0 ,99 -0 ,1 97 ,7%

200. 0 .98 -!l.2 95 .5% 290. 0 ,99 -0 .1 97 ,7%

205" 0 ,98 -!l,2 95 ,5% 29S G 0,99 -0 ,1 97 ,7%

210. 0 ,98 -!l,2 95 ,5% 300. 0 ,99 -0 ,1 97 ,7%

215" 0 ,98 -!l,2 95 ,50% 305" 0 ,99 -0 ,1 97 ,7%

220 G 0,98 -0 ,2 95 ,5% 310. 0 ,99 -0 ,1 97 ,7%

225" 0.98 -0 ,2 95,5° 315" 0 ,99 -0 ,1 97,7%

230. 0 ,98 -0 ,2 95 ,5% 320. 0 ,99 -0 ,1 97 ,7%

235 ' 0 ,98 -!l,2 95 .5% 325" 0 ,99 -0 ,1 97 ,7%

240" 0,98 -0,2 95.5% 330. 1 ,00 0 ,0 100,0%

245" 0 ,98 -0 ,2 95 .5% 335" 1 ,00 0 ,0 100,0%

250 ' 0 ,98 -!l.2 95 ,5% 340 ' 1 ,00 0 ,0 100,0%

255" u,l:kS -0 ,'£ 95.5 '1 . 345" 1,00 U,U 100,0%

260
Ç 0,98 -0 ,2 95 ,5% 350. 1 ,00 0 ,0 100,0%

265 ' 0 ,98 -0 ,2 95 ,5% 355" 1 ,00 0 ,0 100,0%

90"

80"

100"

70"

110"

140"

150"

17001600

O"

230"

220"

210
0

200 ' 190"

260"

280"

270
0

Diagrama de E levação

0,8

0 ,7

0 ,5

O ,,

0 ,3

O ,,

O

I

~7

T T I I
~IJ

I

I
~ - +

I
I

j
, i

í
,~ , . c - I ,

j I

- ... 1- -

I
,

j- ' ! ~ f-'- -- -- I-" 1--- -

1- - . . H -- 1- f-.
!

-
!

I I ,

1
.. f-,- .. - f-'- ~f-- 1--.. f-'-~III I

I

I
,~ .. , ' -

I

- I~

t
,- ~ }-.

_. -I~ - . ~ L

II

71~ +t-1

}-- .- . -f-- _. - f-- .-

!

." .5 O 'O
" "

Rua Fernando Ferre ira da S ilva, Bairro santa eecO la .. Pouso A legre .. MG • 3755Q ..OOO• Tel.: +55 3449 9688 .. www.idealentenas.com .br
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. \ r AMPLIMATIC
...""------ ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE PRODUTO

_ A " ''' ' ' '1 1 . ' ~ " " ' • .•, . . . _ " . _ _ • • _ ,. . . , . . ._ " ' • .• , , _ _ ,. . . .

I.A.\.l:)U l-UAAIAL t'(\.:ll- LI.:l ou Ut1IVI~ 1'Jt'(.:lo,,:::AI'JA I l::L

REG!STRO .A.N.A.TEL0293-07-2894

C ./ iP A P R O T E fO R A P O L !E T !L E M J P R E fO

• .• • • • • • • • • • •'- - - F IO C O B R E N Ú

~

B L lK JA G E M F IO S C O B R E E S T A N H A lX JS

+ F IT A P O L lE S T E R A L U M N flA D O

D IE L É T R IC O E X P IW S O À

GÁS
»

TABELA I CONDUTOR CENTRAL COBRE NÚil::K II =: U IA M I::IK U ~ e s ls t I : : le tr lc a M a x UC U lm s ta rg a o e K u p tu ra C 1 o n g a m e n to

I,mm) K m a 2 0 C
in %,Min ( KO~)

I 2 1 3 I' 2 ,6 0 I 3 ,2 5 I I 1 0 ,0

82

e lo c id a d e M in

P ro p a g a ç ã o %

82

e~~~~~~CIA
"'VIIII tJI I IV I

Controíe On iine

667.2

TABELÀ ii iSOLÀMENTO f>E EXPANSO
UNiSYS 8.000

F R - 'E - - I~ - ,~ -a .: '- ,-~ ~ - r ,o - ,-_ -_ - ,~ f.- .V - .~-L-IZ-~-~-Ã-O-~,~~~~~~
'IIUII IlIlQl ~lIl1l1J \I''"'" 111111 •.•••.••'"/lII'Iru •• lU

TABELA 111 BLINDAGEM METALlCA
IS E R IE r /o d e [N o . f io s d e ID ia m n o m

I ~ n h .: : .rh l" ~ I rn h rc o " ,c ;- t : : : l ln h ( tT 1 rY l\I 2 1 3 I----.~~-1 - - - '-1 ~ ~ - '" 1 ' '0 ,1 2

/ - a r9 F ita m m

6nlic:>C't4::llr + ~I, 1 n 1

[ _.._-.-. 30-'-'"

fe s is te n c ia e lé tr ic a

h rn h c :- v L<'rn

1 - .. . - . . . _ .~ 3 ,0

TABELA V
SERIE

2 1 3

CAPA PROTETORA TERMOPLASTICA
D iâ m e tro E x te rn o n o m ( m m ) M a e r ia l

10,3 PE PRETO

TAB V I PESO DO PRODUTO ACABADO
SERIE % de cobertura Peso Kg /1 O O m

2 1 3 8 0 1 0 ,5
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~AM P L IM A T IC ESPEC IF IC AÇ ÃO TÉCN IC A D E PRO DU TO
"''''- - ---- C A BO CO AX iA L RG C 213 50 O H iv iS N R 382AN A TE l

R I= ~ !S TRO AN ATE L 0293 -0 7 -2 894

TAS V II V A LO R ES D E A TENU AÇ ÃO (dB 1100 m ) à 20 .C G ra fic o

a ba ixo

A te nua ção

25

20

E

õ~

15

10

i ,

1 /
cLL
"I!

I
O I i i i , , i , i I i i I i , • i i ,

~ $ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~
~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

Frequencia M-Iz

T oda s a s ca ra c te rís tic a s de M a té r ia P rim a el ou P ro du to

a cabado e s tã o em con fo rm id ade com o es ta be le c id o na

E spe c ific a ção A na te l NR 382

~I:I A ,. A 1';:;''''_a.- __y__

E g ra vado na capa p lá s tic a p ro te to ra e x te rn a ao cabo o segu in te d e sc r it iv o :

e xem p lo

AM P lIM A T IC C ABO CO AX IA L S e rie R G C 213 % U SO E x te rn o 500hm s AN A TE L

EíviBALAGEivi

1 ) R O LO D E 100 M ETRO S

2 ) C ARR ETE IS 300 M ETRO S
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA EXECUTIVA
Diretoria de Administração
Coordenação-Geral de Recursos Logísticos
Coordenação de Logística e Patrimônio
Divisão de Serviços Gerais
Serviço de Protocolo-Geral do Bloco R

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.025464/2018-87
Referência:
 
Interessado: Associação Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo
- SP
Assunto: Informa o envio de mídia

 

 

 

CERTIDÃO DE MÍDIA

 

                    Informamos que a(s) mídia(s) deste protocolo foram inseridas
integralmente e que o conteúdo original estará disponível para consulta e acesso
junto ao Serviço de Arquivo e Biblioteca - SEARB.

 

Brasília, 04 de maio de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por Ailton da Silva Pinho, Agente
Administrativo, em 04/05/2018, às 14:39, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2945274 e o código CRC 59CF420F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.025464/2018-87 SEI nº 2945274
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25/06/2018 Radcom :: [[versao]] Vizinhos

http://sistema.mctic.gov.br/RadcomWeb/requerimento/gerar-vizinhos!calcular.action?processo.id=29507 1/3

Relação de Processos Vizinhos (50Km) em ordem de distância
Identificação de Processos
Aviso de Inscrição: 66
Número do Processo: 53000.071395/2013
 
Vizinhos

 
Dist.
(Km) UF Localidade Processo Aviso

Insc. Latitude Longitude Status Entidade

0.00 SP VINHEDO 53000.071395/2013 66 23S0113 46W5812 EXINST 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA

CULTURAL ACAO E
CIDADANIA DE

VINHEDO 

0.98 SP VINHEDO 53000.069663/2013 66 23S0101 46W5844 ARQDEF 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA

CAPELA DE
VINHEDO 

1.09 SP VINHEDO 53000.071635/2013 66 23S0145 46W5828 ARQDEF 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA

VINHEDENSE DE
EDUCACAO E

CULTURA 

1.18 SP VINHEDO 53000.029293/2010 0 23S0147 46W5831 ARQCDI 
ASSOCIACAO

ITALIANA
VINHEDENSE 

1.27 SP VINHEDO 53830.001192/1999 12 23S0032 46W5808 ARQDEF 

ASSOCIACAO
CULTURAL

COMUNITARIA
VINHEDENSE
PANORAMA 

1.40 SP VINHEDO 53830.001168/1999 12 23S0144 46W5848 ARQDEF 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA

VINHEDENSE DE
DESENVOLVIMENTO

CULTURAL E
ARTISTICO. 

1.74 SP VINHEDO 53830.001002/1999 12 23S0124 46W5912 ARQDEF 
MOSTEIRO DE SAO

BENTO EM
VINHEDO 

4.27 SP VALINHOS 53000.062346/2010 0 22S5859 46W5849 RAQ 

ASSOCIACAO DE
MORADORES DO

JARDIM NOVA
PALMARES 

5.15 SP VINHEDO 53830.000717/1999 4 23S0231 47W0052 LDE 

ASSOCI ACAO
COMUNITARIA DE

DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E

ARTISTICO DO
BAIRRO DA CAPELA 
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25/06/2018 Radcom :: [[versao]] Vizinhos

http://sistema.mctic.gov.br/RadcomWeb/requerimento/gerar-vizinhos!calcular.action?processo.id=29507 2/3

Dist.
(Km) UF Localidade Processo Aviso

Insc. Latitude Longitude Status Entidade

5.15 SP VINHEDO 53900.050709/2015 4 23S0231 47W0052 AUT 

ASSOCI ACAO
COMUNITARIA DE

DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E

ARTISTICO DO
BAIRRO DA CAPELA 

5.44 SP VINHEDO 53830.000475/1999 12 23S0300 47W0044 ARQDEF 

ASSOCIACAO
CRISTA

VINHEDENSE JESUS
CRISTO E O
CAMINHO 

5.56 SP VINHEDO 53830.002116/1998 4 23S0237 47W0105 ARQDEF 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA

CAPELA DE
VINHEDO 

5.75 SP VALINHOS 53830.002365/1998 4 22S5814 46W5908 ARQDEF 

ASSOCIAÇÃO
VALINHENSE DE

EDUCAÇÃO E
CULTURA - AVEC 

5.89 SP VALINHOS 53830.002501/1998 0 22S5825 46W5950 RAQ 

ASSOCIAÇÃO E
MOVIMENTO

COMUNITÁRIO
RÁDIO VIDA NOVA

FM 

6.14 SP VALINHOS 53830.002602/1998 4 22S5815 46W5948 DECREN 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA DE
COMUNICACAO E

CULTURA DE
VALINHOS 

6.14 SP VALINHOS 53000.055380/2013 4 22S5815 46W5948 RAUT 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA DE
COMUNICACAO E

CULTURA DE
VALINHOS 

6.19 SP BARRINHA 53900.053205/2016 0 22S5759 46W5906 ARQCDI 

ASSOCIACAO DOS
MORADORES VILA
NOVA BARRINHA II,

VILA RECREIO,
JARDIM VERA

LUCIA, JARDIM
NOVO HORIZONTE,

BELA VISTA -
AMVNB 

7.36 SP VALINHOS 53830.000668/2001 0 22S5829 47W0120 RAQ 

ASSOCIAÇÃO
CULTURAL E

ECOLOGIA DE
VALINHOS 

7.54 SP LOUVEIRA 53000.018711/2012 0 23S0516 46W5838 EXIREN 
ASSOCIACAO

COMUNITARIA DE
LOUVEIRA 

7.54 SP LOUVEIRA 53830.002468/1998 4 23S0516 46W5838 LDE 
ASSOCIACAO

COMUNITARIA DE
LOUVEIRA 
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25/06/2018 Radcom :: [[versao]] Vizinhos

http://sistema.mctic.gov.br/RadcomWeb/requerimento/gerar-vizinhos!calcular.action?processo.id=29507 3/3

  1/21         Exibir : 20
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Ministério das Comunicações

53000.071395/2013

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ACAO E CIDADANIA DE VINHEDO

66 290

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Númer

Entid

Localidade / VINHEDO/SP

Aviso Can

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho 0

a. Ideal indust. Com. Ant LTDA b.

SP5025

 4. Dados da Antena

a. b.Auad Correa Equipamentos

PT 5/8

c. Categoria 2H d. 0680030528 e. 25

 5. Intensidade de campo(dBu) :

c. Categoria

a.

e.

 3. Dados do Transmissor Reserva

d.

b.

c. 30,0

Endereço

Endereço

Endereço

DO BOSQUE Nº 184 -  B. JD PANORAMA VINHEDO - SP

DO BOSQUE  Nº 184 -  B. JD PANORAMA VINHEDO - SP

DO BOSQUE  Nº 184 -  B. JD PANORAMA VINHEDO - SP

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Cleyson De Vasconcelos Silva

Pági 1 de 125/06/2018 RADCOM
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DESPACHO

 

Processo nº: 53000.071395/2013-14.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53000.071395/2013-14, de interesse da
Associação Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo, entidade pleiteante
de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Vinhedo / SP, encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase,
conforme Relatório de Vizinhos (3093001) e Roteiro de Análise de Instalação da
Estação Radcom (3093009).

 

2.                Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 25/06/2018, às 10:52, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3093016 e o código CRC 2E3D6B77.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071395/2013-14 SEI nº 3093016
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.071395/2013-14.
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 53000.071395/2013-14, de interesse da
Associação Comunitária Cultural Ação E Cidadania de Vinhedo, na localidade
de Vinhedo / SP, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até
esta data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação
clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 17/09/2018, às 14:09,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3201570 e o código CRC B03618DB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071395/2013-14 SEI nº 3201570
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11515/2014/SEI-MC

Processo nº: 53000.069663/2013-38

Assunto: Indeferimento do pedido de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento da Associação Comunitária Capela de Vinhedo
para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Vinhedo/SP.

ANÁLISE

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de
indeferimento pelos seguintes fatos e fundamentos:

3. A entidade deixou de apresentar o RG do Segundo Tesoureiro, Sr. Luiz 
Gustavo Shiezaro, dirigente eleito conforme a ata de eleição da diretoria para o exercício 
2013/2017 (fls. 106/107). Diante da não apresentação do referido documento, torna-se impossível 
determinar se o dirigente é brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, bem como, a
comprovação da sua maioridade, como manda o art. 9, § 2º, incisos III e IV da Lei nº 9.612/98 e o 
subitem 8.1, alínea “e” da Norma nº 1/2011.

4. A declaração de fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço, 
não foi assinada pelo Segundo Tesoureiro, Sr. Luiz Gustavo Shiezaro, em seu lugar consta a 
assinatura de Roberto Henrique. Contudo, o Sr. Roberto não tem legitimidade para assinar a
declaração, pois não foi eleito para o cargo, de acordo com a ata de fls. 106/107. Dessa forma, 
contraria-se o art. 9, § 2º, inciso V da Lei nº 9.612/98 e o subitem 8.1, alínea “g” da Norma nº
1/2011.

5. Assim, a falta de apresentação ou inadequação, no decorrer do processo, de 

Lei nº
9.612/98

Artigo 9º, § 
2º, III, IV

Comprovação de maioridade /
nacionalidade.

 A entidade deixou de apresentar o 
RG do Segundo Tesoureiro, Sr. 
Luiz Gustavo Shiezaro.

Artigo 9º, § 
2º, V

Declaração de fiel cumprimento.

 A declaração de fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o 
serviço, não foi assinada pelo 
Segundo Tesoureiro, Sr. Luiz 
Gustavo Shiezaro.
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qualquer documento listado na legislação, caracteriza hipótese de 
indeferimento.

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, e tendo em vista que não foram cumpridos os requisitos 
necessários, conforme descrito acima, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
posiciona-se pelo indeferimento do pedido de outorga da entidade.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Lacerda Lobo Bilio, Chefe de Serviço de 
Renovação e Revisão de Outorga de Radiodifusão Comunitária, em 23/09/2014, às 
14:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária - Substituto, em 25/09/2014, às 17:42, conforme art. 3º, III, "a", 
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1213921

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0150660 e o código 
CRC 8A81B607.
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DESPACHO

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E 
AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições e nos termos da Portaria de Delegação nº 166, de 18 de 
outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de outubro de 2012, resolve acolher 
o disposto na Nota Técnica nº 11515/2014/SEI-MC, constante do processo nº
53000.069663/2013-38, de sorte a indeferir o pedido da Associação Comunitária Capela de 
Vinhedo para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
VINHEDO/SP, tendo em vista que não foram cumpridos os requisitos necessários para instrução 
processual.

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de Andrade, Diretor do 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em 29/09/2014, às 11:01, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 66711627932385363477040182920005957429

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0151502 e o código 
CRC D96159B3.
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 12476/2014/SEI-MC

Brasília, 23 de setembro de 2014

Ao Senhor
OSVALDO CARREIRO
Representante Legal da Associação Comunitária Capela de Vinhedo
Lojas Rolle Rua Nove de Julho, esquina Praça de Sant'Ana
13.280-000      Vinhedo – SP

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.069663/2013-38.

Senhor Representante Legal,  

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para 
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 11515/2014/SEI-MC, desta Secretaria, que trata do
indeferimento do pedido de outorga. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir 
da data de recebimento deste ofício, para que a entidade apresente recurso à autoridade que
proferiu a decisão. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, ou caso as respostas não sejam 
satisfatórias, o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada 
intempestiva.

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 29/09/2014, às 17:41, conforme 
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0151266 e o código 
CRC 701BE066.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1817/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.069663/2013-38

Assunto: Não acatamento de recurso administrativo.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.   Trata-se de requerimento da Associação Comunitária Capela de Vinhedo, 
entidade participante do Aviso de Habilitação nº 66, publicado no DOU de 01/10/2013, para 
reconsideração da decisão exarada na Nota Técnica nº 11515/2014/SEI-MC.

ANÁLISE

2.   Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de
indeferimento pelo(s) seguinte(s) fato(s) e fundamento(s):

  3.   Diante da inconformidade com o indeferimento, a entidade desenvolveu sua 
petição, no intuito de ver reformada a decisão.

                    4.   Em face do recurso administrativo interposto cumpre dizer que foram respeitados 
todos os requisitos formais de admissão, pois a irresignação da entidade é assinada por pessoa 
legitimada para tanto e foi apresentada tempestivamente, tal qual o indica o quadro supra. Com isso, 
pode-se conhecer do mérito do recurso. 

           5.   No entanto, desde já se reitera que o indeferimento foi uma medida idônea e deve 
persistir. Isto porque se constata da análise do processo que não foram encaminhados, no prazo 

O não atendimento, na fase de habilitação, de qualquer dispositivo listado abaixo, caracteriza hipótese de
indeferimento sumário.

Dispositivo Descrição Análise

Lei nº
9.612/98

Artigo 9º, § 
2º, III, IV

Comprovação de maioridade /
nacionalidade.

 A entidade deixou de apresentar 
comprovante de maioridade e 
nacionalidade do Sr. Luiz Gustavo
Shierazo. 

Artigo 9º, § 
2º, V

Declaração de fiel cumprimento.
 Tal declaração não foi assinada pelo Sr.
Luiz Gustavo Shierazo. 

Data de recebimento do Ofício (AR Postal) Data do envio / entrega da documentação Tempestividade

29/10/2014 21/11/2014 ( x )Sim (   ) Não
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fixado para habilitação, o comprovante de maioridade/nacionalidade do Sr. Luiz G. Shierazo e a 
declaração de fiel cumprimento assinada por ele, conforme a exigência do art. 9º, §2º, incisos III,
IV e V da Lei nº. 9.612/1998. Tais itens devem acompanhar o pedido de autorização e como a 
recorrente não os encaminhou dentro do prazo do Aviso de Habilitação, tem-se que o vício não 
pode ser sanado nessa fase recursal, já que isso contrariaria o supracitado artigo 9º, §2º.

6.   Por tais razões, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária opina pelo 
conhecimento do recurso e, no mérito, pelo seu não provimento.  

      7.   Sem embargo de tudo o quanto disposto, com o fim de orientar a entidade 
interessada, não é demais expor a possibilidade de enviar para este Ministério das Comunicações 
um Requerimento de Cadastramento de Demonstração de Interesse. Tal documento, vale 
destacar, não gerará qualquer direito e não iniciará um processo de concessão de outorga. 
Contudo, é a partir dele que se saberá quais as localidades que apresentam pessoas com interesse 
em prestar o serviço, informação esta que, junto com outros dados, será usada para definir quais 
serão os Municípios contemplados em futuros Avisos de Habilitação.  

     8.   Aduz-se ainda que as normas que regem a Radiodifusão Comunitária – e que 
precisam ser bem conhecidas pelos interessados em prestar o serviço – são, em essência, a Lei nº. 
9.612/1998, o Decreto nº. 2.615/1998 e a Norma 1/2011, todos passíveis de serem obtidas na 
própria rede mundial de computadores.

CONCLUSÃO

     9.   Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-
se pelo não acatamento do recurso administrativo interposto, vez que não foram apresentados 
adequadamente os documentos exigíveis dentro dos prazos estabelecidos. Os autos devem ser
remetidos ao arquivo, restando à requerente apenas aguardar publicação de novo Aviso de 
Habilitação.

 À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tacio Neves Frota Souza, Técnico de Nível 
Superior, em 17/03/2015, às 15:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e 
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/03/2015, às 11:31, conforme art. 
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida Loyola, Diretor do 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em 25/05/2015, às 14:33, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e 
MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237852

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho, Secretário Serviços 
de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2015, às 18:32, conforme art. 3º, III, "b", das 
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0345526 e o código 
CRC 7063101D.
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Despacho Nº 366/2015/SEI-MC

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, inciso XIX, do Anexo IV, da Portaria nº 143, de 
09 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012, resolve 
acolher o disposto na Nota Técnica nº 1817/2015/SEI-MC, constante do processo nº
53000.069663/2013-38, de sorte a negar provimento ao recurso interposto pela Associação 
Comunitária Capela de Vinhedo, participante do Aviso de Habilitação nº 66, diante da decisão de 
indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Vinhedo / SP, tendo em vista a ausência de fatos novos e de 
circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho, Secretário 
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2015, às 18:32, conforme art. 3º, III, "b", 
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0403935 e o código 
CRC CAE3AAE0.
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Nº 147, terça-feira, 4 de agosto de 2015240 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015080400240

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ATO No- 3.270, DE 29 DE MAIO DE 2015

Processo n.º 53500.003531/2015. Extingue, por caducidade,
a autorização da Classic Rádio Táxi Ltda. ME, CNPJ nº
08.470.408/0001-39, para exploração do Serviço de Radiotáxis Es-
pecializado, por descumprimento do disposto no § 2º do art. 8º da Lei
n.º 5.070, de 7 de julho de 1966, com nova redação dada pelo art. 51
da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997.

ROBERTO PINTO MARTINS
Superintendente

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 29 de junho de 2015

No- 5.084 - Processo nº 53508.002351/2013.
O SUPERINTENDENTE DE CONTROLE DE OBRIGA-

ÇÕES DA ANATEL substituto, no uso de suas atribuições legais,
regulamentares e regimentais, examinando o Procedimento para Apu-
ração de Descumprimento de Obrigações (Pado) no
53508.002351/2013, instaurado em face da Ver TV Comunicações
S.A., CNPJ/MF n.º 06.120.473/0001-09, Fistel nº 50407845119, au-
torizada a explorar o Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto
Multicanal (MMDS), que trata de descumprimentos relativos ao De-
creto 6.523/2008, considerando o teor do Informe no 369/2015-CO-
DI, de 05 de junho de 2015, resolve: i) aplicar a sanção de MULTA
no valor total de R$ 12.160,25 (doze mil, cento e sessenta reais e
vinte e cinco centavos), em razão do descumprimento dos artigos 3º,
6º, 15 caput e §3º do Decreto nº 6.523/2008, ressaltando que, caso a
Prestadora resolva, de acordo com o disposto no § 5º do art. 33 do
Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas, aprovado pe-
la Resolução no 589/2012, renunciar expressamente ao direito de
recorrer da decisão de primeira instância, fará jus a um fator de
redução de 25% (vinte e cinco por cento) no valor da multa ora
aplicada, desde que faça o recolhimento no prazo regulamentar, a
qual totalizará nesse caso o montante de R$ 9.120,18 (nove mil, cento
e vinte reais e dezoito centavos).

ÁTILA AUGUSTO SOUTO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS,

MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL
E TOCANTINS

ATO No- 4.657, DE 20 DE JULHO DE 2015

Processo nº 53000.061855/2006 - TV SERRA DOURADA
LTDA - RTV - Cristalina-GO - Canal 5+- Alteração de Caracte-
rísticas Técnicas.

WELSOM D'NIZ MACEDO E SILVA
Gerente

ATO No- 4.686, DE 21 DE JULHO DE 2015

Processo nº 53000.066137/2006 - FLORESTA RADIODI-
FUSÃO LTDA - OM - Alta Floresta/MT - 810 kHz - Autoriza a
substituição do transmissor principal e a atualização das coordenadas
geográficas.

WELSOM D´NIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO No- 4.818, DE 29 DE JULHO DE 2015

Processo nº 53500.005955/2003 - REDE CBS DE RÁDIO
LTDA - FM - Padre Bernardo-GO - Canal 252 - Autoriza novas
características técnicas.

WELSOM D'NIZ MACEDO E SILVA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATOS DE 3 DE AGOSTO DE 2015

No- 4.899 - Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio
de Janeiro/R, no período de 03/08/2015 a 09/08/2015

No- 4.911 - Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 02/08/2015 a 02/08/2015.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA No- 2.344, DE 17 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.030860/2008-
08, resolve:

DESPACHO DO SECRETÁRIO

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, tendo em vista o disposto no Anexo IV, Capítulo I, art. 1º

da Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, e no uso das atribuições que lhe confere, resolve:

Dar publicidade aos recursos das entidades executantes dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, listadas em anexo.

EMILIANO JOSÉ DA SILVA FILHO

ANEXO

UF LOCALIDADE ENTIDADE Nº DO PROCESSO RECURSO D ATA

GO Cocalzinho de Goiás Associação Comunitária de
Radiodifusão Girassol

53000.002414/2013-62 Conhecido e não provido 22/07/15

MG Caldas Associação Comunitária Futura de
Radiodifusão

53000.073090/2013-47 Conhecido e não provido 22/07/15

MA Água Doce do Maranhão Associação Folclórica e Cultural Boi Mimoso de Água
Doce do Maranhão

53000.071622/2013-10 Conhecido e não provido 22/07/15

SP Vi n h e d o Associação Comunitária Capela de
Vi n h e d o

53000.069663/2013-38 Conhecido e não provido 22/07/15

RN Antônio Martins Associação Cultural Boa Esperança 53000.060825/2013-72 Conhecido e não provido 22/07/15

PR Campo Mourão Associação Comunitária e Cultural de Campo Mou-
rão

5 3 0 0 0 . 0 5 2 6 5 4 / 2 0 11 - 4 6 Conhecido e não provido 22/07/15

SP Araçatuba Associação Comunitária Mais
Araçatuba

53000.058582/2012-21 Conhecido e não provido 22/07/15

PB São José do Bonfim Associação Bonfinense de Radiodifusão Comunitária 53000.062752/2013-53 Conhecido e não provido 22/07/15

RN Santana do Matos Fundação Mãe Juvita 53000.060822/2013-39 Conhecido e não provido 22/07/15

PI Beneditinos Associação de Radiodifusão Comunitária Alternativa
de Beneditinos

53000.063195/2009-10 Conhecido e não provido 22/07/15

RS Campos Borges Associação Amigos de Campos
B o rg e s

5 3 0 0 0 . 0 11 0 8 7 / 2 0 1 2 - 5 9 Conhecido e não provido 22/07/15

PE São Joaquim do Monte Associação Cultural Frei Damião 53000.016679/2012-67 Conhecido e não provido 22/07/15

PI Capitão de Campos Associação Comunitária Cultural de Radiofusão de Ca-
pitão de Campos

5 3 0 0 0 . 0 4 4 2 4 3 / 2 0 11 - 8 7 Conhecido e não provido 22/07/15

SP São José dos Campos Associação Educacional e Cultural
Eugênia de Paula Araújo

53000.070510/2013-33 Conhecido e não provido 22/07/15

BA Jacobina Associação Beneficente Comunitária e de Comunica-
ção de Jacobina

5 3 0 0 0 . 0 2 7 2 3 0 / 2 0 11 - 4 3 Conhecido e não provido 22/07/15

AL Inhapi Associação Comunitária de Difusão
Social e Cultural de Inhapi

5 3 0 0 0 . 0 4 9 9 7 6 / 2 0 11 - 1 6 Conhecido e não provido 22/07/15

MS Água Clara Associação de Moradores do Bairro Jardim das Pal-
meiras

53000.056458/2010-60 Conhecido e não provido 22/07/15

SC Indaial Associação de Difusão Comunitária
Indaya

53000.049316/2012-16 Conhecido e não provido 22/07/15

AL Maceió Associação Airton Siuwa de Desenvolvimento Comu-
nitário e Sócio Cultural

53000.000807/2014-12 Conhecido e não provido 22/07/15

RS Parobé Associação Cultural e Recreativa
Cidadania Para Todos

53000.070484/2013-43 Conhecido e não provido 22/07/15

PE Correntes Associação Comunitária do Sitio
Ladeira de Pedra

53000.076015/2013-38 Conhecido e não provido 22/07/15

RS Amaral Ferrador Associação de Radiodifusão
Comunitária Amarelense

53000.054681/2010-72 Não conhecido 22/07/15

PA Breu Branco Associação Rádio Comunitária
Esperança Fm

53000.049814/2009-55 Conhecido e não provido 22/07/15

BA João Dourado Rádio Comunitária Canal Fm 53000.075383/2013-69 Conhecido e não provido 22/07/15

PB Frei Martinho Associação Comunitária Frei Martinho de Comunica-
ção

53000.061562/2013-19 Conhecido e não provido 22/07/15

MA Joselândia Associação Comunitária de
Comunicação Cultural e Educacional de Joselândia

5 3 0 0 0 . 0 1 3 2 7 3 / 2 0 1 3 - 11 Conhecido e não provido 22/07/15

MG Munhoz Associação Comunitária Unidos por Munhoz 5 3 0 0 0 . 0 2 8 0 3 5 / 2 0 1 2 - 11 Não conhecido 22/07/15

SP Ubatuba Associação Comunitária Ubatuba Em Foco 5 3 0 0 0 . 0 5 7 11 9 / 2 0 1 3 - 4 3 Conhecido e não provido 22/07/15

CE Fortaleza Associação Social e Cultural Nilza FM 53000.002434/2014-14 Conhecido e não provido 22/07/15

RN Apodi Associação Comunitária de Cultura do Distrito de Me-
lancias

53000.060821/2013-94 Conhecido e não provido 22/07/15

PB Bayeux Fundação Rádio Cultura de Bayeux 53000.038200/2007-86 Conhecido e não provido 22/07/15

PE Paulista Associação Comunitária de Assistência Social Água da Vida 530000.02519/2004-21 Conhecido e não provido 22/07/15

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO

DEPUTADO HUMBERTO REIS DA SILVEIRA, concessionária do

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade de TE-

RESINA/PI, o canal 17 (dezessete), correspondente à faixa de fre-

quência de 488 a 494 MHz, para transmissão digital do mesmo

serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de

Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º O instrumento pactual decorrente desta consignação
será celebrado entre a concessionária e a União em prazo não su-
perior a sessenta dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EMILIANO JOSÉ DA SILVA FILHO

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIAS DE 29 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELE-

TRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº 112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta no

processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar as Entidades abaixo relacionadas a penalidade de multa

Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.
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DESPACHO

Processo nº: 53000.069663/2013-38
Entidade: Associação Comunitária Capela de Vinhedo
Assunto: Despacho de arquivamento.

1. O presente processo, de interesse da entidade supracitada, indica
necessidade de arquivamento pelo(s) seguinte(s) fato(s) e fundamento(s):

- O recurso administrativo apresentado foi conhecido e não provido.

2.                                          Arquive-se.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/08/2015, às 10:46, conforme 
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0643091 e o código 
CRC E73265A8.
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 24988/2015/SEI-MC

Brasília, 05 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
OSVALDO CARREIRO
Representante Legal da Associação Comunitária Capela de Vinhedo
Rua Nove de Julho, Lojas Rolle, esquina com a Praça de Sant'Ana
13.280-000 / Vinhedo – SP

Assunto: Arquivamento do processo nº 53000.069663/2013-38.

Senhor(a) Representante Legal,

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe 
para informar que o mesmo foi arquivado pelo(s) seguinte(s) fato(s) e fundamento(s):

         I. O recurso administrativo apresentado foi conhecido e não provido.

               Atenciosamente,

Anexos:
1 - Nota Técnica 1817 ( ); 
2 - Despacho DOU 366 ( ); 
3 - Extrato DOU ( ).

0345526
0403935

0640390

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/08/2015, às 10:46, conforme 
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0643094 e o código 
CRC 30456395.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1764/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.071635/2013-81

Assunto: Indeferimento do pedido de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento da Associação Comunitária Vinhedense de
Educação E Cultura para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de VINHEDO/SP.

ANÁLISE

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de indeferimento 
pelos seguintes fatos e fundamentos:

Lei nº
9.612/98

Artigo 11

Vínculos de subordinação.

Analisando os autos, constatou-se que 
a entidade possui vínculo político-
partidário, tendo em vista que o Sr. 
Weber Simões Soldera é secretário 
de organização  na composição
partidária do PSB no município de 
Vinhedo/SP, bem como, é suplente de
vereador no mesmo município.

E o Sr. Amadio Cremonesi Neto é 
chefe de gabinete da Secretaria de
Indústria, Comércio e Agricultura da 
prefeitura de Vinhedo/SP, conforme 
documentação anexada ao processo 
(SEI 0344353).

Os Srs. Weber Simões Soldera   e
Amadio Cremonesi Neto são, 
respectivamente, tesoureiro e diretor 
cultural na Associação Comunitária 
Vinhedense de Educação e Cultura.

Norma nº
1/2004

Subitem
8.1.3.
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3. De acordo com a ata de fls. 17/20, os Srs. Weber Simões Soldera   e Amadio Cremonesi Neto
  foram eleitos, no mandato de 28/11/2012 a 28/11/2014,  para exercerem os cargos de tesoureiro e
diretor cultural na Associação Comunitária Vinhedense de Educação e Cultura.

4. Ocorre que o Sr. Weber Simões Soldera é secretário de organização  na composição partidária do 
PSB no município de Vinhedo/SP, bem como, é suplente de vereador no mesmo município, conforme 
documentação que ora se junta (SEI 0344353).

5. Já o Sr. Amadio Cremonesi Neto é chefe de gabinete da Secretaria de Indústria, Comércio e 
Agricultura da prefeitura de Vinhedo/SP, tal informação foi extraída de uma notícia publicada 
no site oficial da prefeitura de Vinhedo/SP.

6.  Desta feita, a Lei 9.612/98 e a norma 1/2011 são claras ao dispor que não poderão ser mantidos 
vínculos que subordinem a associação e seus dirigentes a outra entidade ou mantenha relação político-
partidária, sob pena de imediato indeferimento do pedido de outorga, caso essa subordinação exista.

7. Ademais, segundo os documentos anexados, resta comprovado o vínculo político-partidário, 
imputando no indeferimento do pedido de outorga.

8. Cumpre destacar que em virtude do vínculo político-partidário ser um vício insanável, apenas a 
mudança na composição da atual diretoria não teria o condão reverter a decisão de indeferimento.

CONCLUSÃO

9. Diante do exposto, e tendo em vista que não foram cumpridos os requisitos necessários, conforme 
descrito nesta Nota Técnica, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo 
indeferimento do pedido de outorga da entidade.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Lacerda Lobo Bilio, Chefe de Serviço de 
Renovação e Revisão de Outorga de Radiodifusão Comunitária, em 27/01/2015, às 10:47, 
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Minutas e Anexos

Possui.

conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 28/01/2015, às 11:10, conforme art. 
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0344353 e o código 
CRC 351D58C7.
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DESPACHO

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E 
AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições e nos termos da Portaria de Delegação nº 166, de 18 de 
outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de outubro de 2012, resolve acolher 
o disposto na Nota Técnica nº 1764/2015/SEI-MC, constante do processo nº 53000.071635/2013-
81, de sorte a indeferir o pedido da Associação Comunitária Vinhedense de Educação E Cultura 
para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Vinhedo/SP, tendo em vista que não foram cumpridos os requisitos necessários para instrução 
processual.

 Atenciosamente,

Minutas e Anexos

Não Possui.

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de Andrade, Diretor do 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em 30/01/2015, às 11:06, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 66711627932385363477040182920005957429

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0344627 e o código 
CRC 9FEE9AB8.
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2397/2015/SEI-MC

Brasília, 27 de janeiro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
ANA LÚCIA FALSARELLA TESTOLINI
Representante Legal da Associação Comunitária Vinhedense de Educação E Cultura
Avenida Independência N° 5407
 13280-000 / Vinhedo – SP

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.071635/2013-81.

Senhor(a) Representante Legal,

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe 
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1764/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata do 
indeferimento do pedido de outorga. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a 
partir da data de recebimento deste ofício, para que a entidade apresente recurso à autoridade que 
proferiu a decisão. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, ou caso as respostas não sejam 
satisfatórias, o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada
intempestiva.

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/02/2015, às 15:15, conforme 
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Página 1 de 2SEI/MCTIC - 0344659 - Ofício

17/09/2018https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_o...
Anexo _CGRC_Concorrente (3369143)         SEI 53000.071395/2013-14 / pg. 27



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0344659 e o código 
CRC D954DFAF.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 15340/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.071635/2013-81
Assunto: Não acatamento de recurso administrativo.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de requerimento da Associação Comunitária Vinhedense de 
Educação e Cultura entidade participante do Aviso de Habilitação nº 66, publicado no DOU
01/10/2013, para reconsideração da decisão exarada na Nota Técnica nº 1764/2015/SEI-MC.

ANÁLISE

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de indeferimento
pelo(s) seguinte(s) fato(s) e fundamento(s):

3. Diante da inconformidade com o indeferimento, a entidade desenvolveu sua 
petição, no intuito de ver reformada a decisão.

O não atendimento, na fase de habilitação, de qualquer dispositivo listado abaixo, caracteriza hipótese de
indeferimento sumário.

Dispositivo Descrição Análise

Lei nº
9.612/98

Artigo 11

Vínculos de subordinação.

Analisando os autos, 
constatou-se que a entidade 
possui vínculo político-
partidário, tendo em vista que o 
Sr. Weber Simões Soldera é 
secretário de organização  na 
composição partidária do PSB 
no município de Vinhedo/SP, 
bem como, é suplente de
vereador no mesmo município.

E o Sr. Amadio Cremonesi 
Neto é chefe de gabinete da 
Secretaria de Indústria, 
Comércio e Agricultura da 
prefeitura de Vinhedo/SP, 
conforme documentação 
anexada ao processo (SEI 
0344353).

Os Srs. Weber Simões Soldera   
e Amadio Cremonesi Neto são, 
respectivamente, tesoureiro e
diretor cultural na Associação 
Comunitária Vinhedense de 
Educação e Cultura.

Norma nº
1/2011

Subitem
8.1.3

Data de recebimento do Ofício (AR 
Postal)

Data do envio / entrega da 
documentação

Tempestividade

13/02/2015 16/03/2015 ( X )Sim (   ) Não
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4.  Preliminarmente, deixa-se consignado que o recurso administrativo merece ser 
conhecido, pois preenche todos os requisitos formais: é tempestivo, na forma do item 3 supra, e 
vem firmado por pessoa legitimada para tanto.

5.  E, nesta seara, percebe-se que a irresignação da entidade foi deduzida com 
espeque nos seguintes fundamentos:

(I) Aduz que o indeferimento fere a Carta Republicana, assim como a legislação 
ordinária, tendo se baseado em errônea interpretação da legislação pertinente;

(II) Alega que os Srs. Weber Simões Soldera   e Amadio Cremonesi Neto apenas 
exerciam seus direitos políticos como cidadãos e que não estariam subordinados a qualquer
partido político.

(III) Rebate que a medida foi desproporcional e desarrazoada.

6.  Expostos os motivos e a argumentação da ora recorrente, passa-se à análise do 
recurso administrativo no que toca às suas nuances e principalmente quanto ao mérito.

7.  Antes, contudo, é imprescindível que seja feita uma breve contextualização, 
indicando assim a intentio legis da Lei nº. 9.612/1998.

8.  Desta feita, há de se perceber pela leitura atenta desse diploma normativo que 
múltiplos são os artigos a tutelar, direta ou indiretamente, o caráter comunitário. São sintomáticas 
então as disposições legais que determinam que a autorização seja outorgada exclusivamente a 
entidades que tenham a natureza comunitária (arts. 1º e 7º); que indicam finalidades e princípios 
do serviço, todos eles voltados ao desenvolvimento geral da comunidade (arts. 3º e 4º); que vedam 
o proselitismo e a vinculação (art. 4º, §1º e 11); que permitem que qualquer pessoa da localidade
manifeste sua opinião durante a programação e, ademais, que elege a própria comunidade em 
órgão de fiscalização do conteúdo a ser veiculado pela rádio (art. 4º, §3º e 8º); e, por fim, que 
determina que se escolha para prestar o serviço a entidade detentora de maior representatividade 
perante a comunidade (art. 9º,§5º).

9.  Todos estes artigos, de maneira cabal, dão mostras do relevo dado ao necessário 
caráter comunitário que deve ter o serviço e, em consequência, as entidades que se propõem a 
prestá-lo. Mais: estribando-se nestes preceitos legais é possível afirmar que o caráter comunitário 
é o elemento essencial dessa espécie de radiodifusão, na medida em que é o seu traço distintivo 
em relação aos demais serviços de radiodifusão e a sua própria razão de existir.

10.  Ciente deste cenário é que a Administração Pública, ciosa que deve ser ao dar 
cumprimento aos mandamentos legais, tem na vinculação, seja ela de que espécie for, um dos
maiores agravos à Lei nº. 9.612/1998, pois macula frontalmente o caráter comunitário.

11.  Expedidas estas razões, emerge claro que não se poderia tolerar como
prestadora do serviço de Radiodifusão Comunitária uma entidade que não é comunitária, pois 
vinculada e, portanto, sectária. E esta medida, frisa-se, dá-se em estrita consonância com a vontade 
legal, tal qual acima já adiantado.

12.  Não seria dado então para a Administração Pública admitir que o presente
indeferimento tenha violado a razoabilidade/proporcionalidade. E isto pela razão simples de que, 
ao afastar a aplicação da lei sob tal argumento, estar-se-ia diante de uma alegação implícita de que 
faltou razoabilidade ao próprio Congresso Nacional ao editar a lei, o que se consubstanciaria em 
indevido desrespeito do Executivo pelos atos do Legislativo, em patente violação do princípio da 
tripartição de Poderes e, igualmente, do princípio da legalidade (respectivamente, artigos 2º e 37 
da Constituição Federal).

13.  Afastando assim qualquer argumento que indique violação ao princípio da 
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razoabilidade, mister ressaltar que a aplicação da Lei nº. 9.612/1998 ao processo 
sob análise certamente não se deu de maneira “fria”, mas sem dúvida foi inflexível, na medida em 
que não se pode admitir que a Administração Pública contemporize no seu dever de bem e
corretamente dar cumprimento às determinações legais.

14.  Sobreleva notar que, de fato, o direito à comunicação recebe tratamento 
privilegiado na Constituição Federal e não apenas no seu art. 220, mas também no seu art. 5º,
topograficamente representativo.

15.  Impende observar sobre o tema, todavia, que é a própria Carta Magna que 
indica que será o Executivo o Poder competente para outorgar e renovar a autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora (art. 223). Dito isto, de maneira sucinta, nasce para o Congresso 
Nacional o dever-poder de legislar sobre, regulamentando como se dará esse processo de outorga. 
A Lei nº. 9.612/1998 tem tal origem e justificação.

16.  E, sob tal Lei, a princípio, não pesa qualquer indício de que tenha violado a 
Carta Política, eis que os controles preventivos de constitucionalidade foram devidamente 
exercidos pelo Legislativo e pelo Executivo e a norma se aperfeiçoou e encontra-se vigente. Da 
mesma forma, inexiste notícia acerca de qualquer ação judicial que intente exercer 
repressivamente o controle de constitucionalidade junto ao Judiciário da norma em questão, razão 
pela qual, mais uma vez, a Lei de Radiodifusão Comunitária há de ser tida como hígida e 
plenamente aplicável.

17.  Cabe explanar que a requerente estabelece relação jurídica com o Ministério 
das Comunicações com o protocolo dos documentos e desde então deve se apresentar apta nos 
termos da legislação.

18.  Vislumbra-se que ainda que a requerente troque parte de sua diretoria, 
formando uma diretoria que, agora, não possui mais qualquer tipo de vinculação, não há como 
sanar a mácula outrora constatada, tendo em vista que a requerente deve ser considerada apta para 
o exercício de Radiodifusão Comunitária desde o momento em que protocola seu requerimento 
junto ao Ministério das Comunicações – como dito anteriormente. Ou seja, a apresentação de vício 
insanável, como vínculo político, em diretoria cuja vigência perdurou durante a citada relação 
jurídica é causa hígida de indeferimento do pleito.

19.  Nessa linha, encontra-se o entendimento da Consultoria Jurídica deste 
Ministério, como se pode constatar com a transcrição de trecho do Parecer Nº
943/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, in verbis:

Ressalte-se: há a possibilidade, sim, de eventualmente uma fundação ou associação vir a ser criada 
sob a orientação de uma família ou determinado segmento social – não há vedação legal para tanto 
(respeitados os ditames do Código Civil). Porém, caso pretenda esta mesma associação ou fundação 
participar de seleção para executar o serviço de radiodifusão comunitária, deverá adequar suas 
disposições estatutárias, bem como a composição de sua diretoria, dentre outros requisitos, ao que 
predispõe a legislação do serviço de RadCom – há de ser, pois, comunitária nos termos da Lei nº
9.612, de 1998 e demais diplomas normativos. E referida adequação deverá ser aferida por 
ocasião da apresentação de documentação perante o Ministério (no prazo do Aviso); com o
protocolo dos documentos, passa a entidade a assumir o compromisso de se encontrar apta a 
participar da seleção, sem vícios. (grifo nosso)

20.  Corroborando a tese basilar desta análise recursal é prudente transcrever, 
também, trecho do Parecer Nº 1285/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, ipsis litteris:

Assim, quando se depara com vício a apontar o vínculo/subordinação da diretoria a outra entidade 
familiar, político-partidária etc., conforme descreve o art. 11 da Lei, tem-se que a entidade não 
detém a legitimidade necessária para participar da seleção pública em tela – não seria comunitária 
nos termos da Lei nº 9.612, de 1998; ademais, referida característica atinge a própria 
independência/autonomia da entidade a ser a executante do serviço; a possibilidade de saneamento, 
com a substituição dos membros durante o processo de seleção pública, está na prática, indo de 
encontro ao mandamento legal. (grifo no original)

21.  Cabe ressaltar que como o conceito de vínculo é aberto à interpretação, a 
Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia-Geral da União neste Ministério, no exercício de suas 
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atribuições (art. 131, CF e 11, III, Lei Complementar nº. 73/1993), expediu o 
Parecer nº. 1054/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU concluindo pela violação do art. 11 da Lei 
nº. 9.612/1998 quando entidade que pleiteia obter autorização para prestar o Serviço tem em sua 
Diretoria membro de órgão de direção de partido político - como no caso dos autos.

22.  Ainda coerente com o que dispõe a Consultoria Jurídica, anota-se finalmente 
que o art. 11 pode ser infringido mesmo por aquelas entidades que ainda não sejam outorgadas; 
ademais, uma vez comprovada a existência de vínculo no curso do processo, o vício não poderá 
ser sanado, conforme o Parecer nº. 80/2014/SEI-MC.

23.  Por fim, resta esclarecido o posicionamento esposado pela Consultoria Jurídica 
do Ministério das Comunicações acerca do caso em tela e, por conseguinte, o direcionamento
seguido por este órgão.

24.  Portanto, com fundamento em tudo o quanto exposto, opina-se pelo 
conhecimento do recurso e, no mérito, pela sua improcedência..

CONCLUSÃO

25.  Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
posiciona-se pelo  não acatamento do recurso administrativo interposto, vez que não foram
apresentados adequadamente os documentos exigíveis dentro dos prazos estabelecidos. Os autos 
devem ser remetidos ao arquivo, restando à requerente apenas aguardar publicação de novo Aviso 
de Habilitação.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Wallace Santos Pinheiro, Técnico de Nível 
Superior, em 16/07/2015, às 14:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e 
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/07/2015, às 14:13, conforme 
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida Loyola, Diretor do 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em 06/08/2015, às 14:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho, Secretário 
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 21/08/2015, às 10:24, conforme art. 3º, III, "a", 
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237795

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0611097 e o código 
CRC 4587F272.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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Despacho Nº 1101/2015/SEI-MC

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 71, inciso XIX, do Anexo IV, da Portaria nº 143, de 09 
de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012, resolve acolher 
o disposto na Nota Técnica nº 15340/2015/SEI-MC, constante do processo nº
53000.071635/2013-81, de sorte a negar provimento ao recurso interposto pela
Associação Comunitária Vinhedense de Educação e Cultura, participante do Aviso de Habilitação 
nº 66, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Vinhedo / SP, tendo em vista a ausência 
de fatos novos e de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho, Secretário 
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 21/08/2015, às 10:24, conforme art. 3º, III, "a", 
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237795

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0611169 e o código 
CRC 2E41915C.
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1

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRAN-
TES DO RIO DE JANEIRO LTDA., autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, na localidade de MACAÉ/RJ, o canal 57
(cinquenta e sete), correspondente à faixa de frequência de 728 a 734
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EMILIANO JOSÉ DA SILVA FILHO

PORTARIA No- 1.418, DE 16 DE ABRIL DE 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.025229/2011-
84, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO PLANALTO CENTRAL
LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na
localidade de NIQUELÂNDIA/GO, o canal 33 (trinta e três), cor-
respondente à faixa de frequência de 584 a 590 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EMILIANO JOSÉ DA SILVA FILHO

PORTARIA Nº 4.061, DE 26 DE AGOSTO DE 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7º da Portaria nº 112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta no processo
abaixo, resolve:

Art. 1º Anular a Portaria de suspensão aplicada a Entidade abaixo relacionada.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de
Multa

5 3 0 0 0 . 0 2 2 6 3 3 / 2 0 11 Rádio Produção FM Ltda
FM

Palmitos SC Anular a Portaria nº 1306, de 19/7/2012, publicada
no DOU de 24/7/2012. Portaria SCE nº 4061, de

4061/8/2015

Portaria MC n° 112/2013

EMILIANO JOSÉ DA SILVA FILHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, tendo em vista o disposto no Anexo IV, Capítulo I, art. 1º da Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, e no uso das atribuições
que lhe confere, resolve:

Dar publicidade à revisão do ato que indeferiu o pedido de outorga formulado pelas entidades listadas em anexo.

EMILIANO JOSÉ DA SILVA FILHO

ANEXO

UF LOCALIDADE ENTIDADE Nº DO PROCESSO TIPO DE REVISÃO D ATA
BA Rio Real Associação Beneficente Faça Uma Criança Sorrir do Bairro

Nova Brasília
5 3 0 0 0 . 0 3 2 1 6 6 / 2 0 11 - 1 2 Anulação 21/08/15

MG Arantina Associação de Radiodifusão Cultural Arantinense 53000.047210/2013-51 Revogação 21/08/15
PE Limoeiro Associação dos Moradores da Comunidade São Francisco de

Assis da Pirauíra
53000.064006/2007-56 Anulação 21/08/15

SP Mirante do Paranapanema Associação Comunitária de Comunicação Inovação FM 53000.048427/2012-05 Anulação 21/08/15

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, tendo em vista o disposto no Anexo IV, Capítulo I, art. 1º da Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, e no uso das atribuições
que lhe confere, resolve:

Dar publicidade aos recursos das entidades executantes dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, listadas em anexo.

EMILIANO JOSÉ DA SILVA FILHO

ANEXO

UF LOCALIDADE ENTIDADE Nº DO PROCESSO RECURSO D ATA
BA São Desidério Associação Comunitária Alto do Cristo de Radiofusão da Cidade de

São Desidério de Incentivo à Educação, Cultura e Esporte
53640.000482/2001-18 Conhecido e não provido 21/08/15

BA Salvador Associação Pracatum Ação Social 53900.010394/2014-31 Conhecido e não provido 21/08/15
BA Rio do Antônio Associação Comunitária e Popular de Ibitira (ACPI) 53000.073239/2013-98 Conhecido e não provido 21/08/15
BA Santaluz Associação de Radiodifusão Vida e Esperança 53000.077138/2013-96 Não conhecido 21/08/15
CE Quixeramobim Associação Cultural Comunitária de Quixeramobim 53000.013552/2007-29 Conhecido e não provido 21/08/15
CE Quixadá Associação para o Desenvolvimento Social e Cultural do Distrito de

Juatama
53000.076193/2013-69 Conhecido e não provido 21/08/15

CE Morada Nova Associação Sociocultural de Aruaru 53000.073498/2013-19 Conhecido e não provido 21/08/15
DF Brasília Instituto Social e Cultural Rádio Cidade Fm 530000.70300/2013-45 Conhecido e não provido 21/08/15
GO Água Fria de Goiás Associação dos Agricultores Familiares e Trabalhadores de Água

Fria de Goiás
53000.012175/2013-59 Conhecido e não provido 21/08/15

MA São Luís Projeto de Educação Alternativa Descobrindo o Saber 53000.072174/2014-63 Não conhecido 21/08/15
MG Belo Horizonte Associação Comunitária de Amigos e Defensores dos Moradores do

Bairro Ipê
53000.074780/2013-13 Conhecido e não provido 21/08/15

MG Conceição das Alagoas Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico
de Conceição

53000.023648/2010-09 Conhecido e não provido 21/08/15

MG Santa Cruz de Salinas Conselho Comunitário Mutirão Nova Esperança 53000.018397/2004-94 Conhecido e não provido 21/08/15
MG Simonésia Radio Comunitária Ativa Fm de Simonésia/MG (rádio Líder Ati-

va)
53000.058193/2009-09 Conhecido e não provido 21/08/15

PORTARIA No- 1.638, DE 21 DE MAIO DE 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.018267/2012-
61, resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER
LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na
localidade de TOLEDO/PR, o canal 59 (cinquenta e nove), cor-
respondente à faixa de frequência de 740 a 746 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EMILIANO JOSÉ DA SILVA FILHO

PORTARIA No- 2.018, DE 19 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.003540/2008-
77, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO
PESQUISA E EXTENSÃO, concessionária do Serviço de Radio-
difusão de Sons e Imagens, na localidade de LAVRAS/MG, o canal
16 (dezesseis), correspondente à faixa de frequência de 482 a 488
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º O instrumento pactual decorrente desta consignação
será celebrado entre a concessionária e a União em prazo não su-
perior a sessenta dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EMILIANO JOSÉ DA SILVA FILHO

PORTARIA No- 2.756, DE 5 DE AGOSTO DE 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
subitem 9.1, da Portaria nº 498, de 5 de dezembro de 2011, tendo em
vista o que consta do Processo n.º 53000.002053/2012-73, da Nota
Técnica nº 425/2014/GTRTV/DEOC/SCE-MC, e, em especial, do
Despacho do Ministro de Estado das Comunicações nº 754/2015/SEI-
MC, de 05 de junho de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a TELEVISÃO CIDADE MO-
DELO LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, no município de Dourados, estado do Mato Grosso do Sul,
a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Ser-
viço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, na
localidade de Araripina, estado de Pernambuco, por meio do canal 2-

(dois decalado para menos), utilizando os sinais de televisão re-
cebidos via satélite, visando à retransmissão de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 3º Determinar que no prazo de quatro meses, contado a
partir da data de publicação desta Portaria, a entidade apresente ao
Ministério das Comunicações o projeto técnico de instalação da es-
tação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EMILIANO JOSÉ
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MS Campo Grande Instituto de Desenvolvimento Humano Social Econômico e Cultural
Maná do Céu para os Povos

53000.002675/2014-63 Conhecido e não provido 21/08/15

MT Juscimeira Associação Comunitária de Amigos de Juscimeira 53000.015800/2012-33 Conhecido e não provido 21/08/15
MT Jaciara Associação Cultural de Difusão Comunitária Altar da Lua 53000.059886/2006-68 Conhecido e não provido 21/08/15
PA Curuçá Associação Comunitária e Artística de Morretes 53000.033840/2012-67 Não conhecido 21/08/15
PB Vista Serrana Associação de Radiodifusão Comunitária do Município de Vista

Serrana
53000.062750/2013-64 Não conhecido 21/08/15

PB Olho D'Água Entidade de Comunicação e Ação Social 5 3 0 0 0 . 0 6 0 4 7 0 / 2 0 11 - 5 0 Conhecido e não provido 21/08/15
PE Correntes Associação Comunitária Sítio Rodrigues 53000.075023/2013-67 Não conhecido 21/08/15
PE Limoeiro Associação em Defesa da Vida do Munícipio de Limoeiro 53000.014542/2010-14 Conhecido e não provido 21/08/15
PE Joaquim Nabuco Associação Comunitária de Radiodifusão Nabuquense 53000.007309/2013-10 Conhecido e não provido 21/08/15
PI Barras Associação de Radiodifusão de Barras 53000.074947/2013-46 Conhecido e não provido 21/08/15
PI João Costa Associação de Comunicação Cultural e Social de João Costa 53000.061555/2013-17 Conhecido e não provido 21/08/15
PR Apucarana Associação Filantrópica Geração Vida 53000.053976/2010-21 Não conhecido 21/08/15
PR Pinhal de São Bento Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico

de Pinhal de São Bento
53000.043876/2012-59 Não conhecido 21/08/15

PR Manfrinópolis Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico
de Manfrinópolis

53000.043243/2012-41 Não conhecido 21/08/15

PR Ti b a g i Associação de Pequenos Agricultores Regionais de Tibagi 53000.070784/2013-22 Conhecido e não provido 21/08/15
RJ São João do Meriti Rádio Comunidade Maior 53000.071630/2013-58 Conhecido e não provido 21/08/15
RJ Mesquita Associação Comunitária Mantenedora da Rádio Colina 89,9 FM 53000.064840/2007-41 Conhecido e não provido 21/08/15
RN Serra de São Bento Associação Comunitária Rural Serra Viva 53000.002313/2013-91 Conhecido e não provido 21/08/15
RN Pedro Velho Associação Cultural José Targino 53000.001530/2012-83 Conhecido e não provido 21/08/15
RN Antônio Martins Associação Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultura e Ar-

tístico de Antônio Martins
53000.062760/2013-08 Conhecido e não provido 21/08/15

RN Várzea Associação Severino Hercílio da Silva (Varzea Fm) 53000.052923/2010-93 Conhecido e não provido 21/08/15
RS Esmeralda Associação de Difusão Comunitária Esmeraldense 53000.028538/2008-19 Conhecido e não provido 21/08/15
RS Nova Hartz Associação Pró-Desenvolvimento Social, Cultural e Comunitário de

Nova Hartz
53000.071832/2013-08 Conhecido e não provido 21/08/15

RS Farroupilha Associação Nova Milano de Radiodifusão Comunitária 53000.058670/2013-12 Conhecido e não provido 21/08/15
RS Pelotas Associação Comunitária Cantares FM 53000.058894/2013-16 Conhecido e não provido 21/08/15
SC Coronel Freitas Associação Comunitária Cultural e Ecológica Coronel Freitas 5 3 0 0 0 . 0 2 4 7 2 5 / 2 0 11 - 11 Conhecido e não provido 21/08/15
SC Rio Negrinho Associação de Radio Difusora Comunitária Amigos da Comuni-

cação de Rio Negrinho
53000.087091/2006-40 Não conhecido 21/08/15

SC Ipuaçu Associação Comunitária a Voz do Povo de Ipuaçu 53000.074705/2013-52 Conhecido e não provido 21/08/15
SE Pedra Mole Associação Comunitária de Radiodifusão Pedra Mole Fm 53000.062315/2013-30 Conhecido e não provido 21/08/15
SE Campo do Brito Associação Comunitária de Radiodifusão da Cidade de Campo do

B r i t o / S e rg i p e
53000.028123/2009-18 Conhecido e não provido 21/08/15

SP Ribeirão Preto Centro Cultural Orunmilá 53000.065779/2013-06 Não conhecido 21/08/15
SP Itaberá Associação Movimento Educacional 53000.063001/2010-10 Conhecido e não provido 21/08/15
SP Ribeirão Grande Associação Pioneira FM, Rádio Emissora Comunitária, Cultural,

Artístico e Social do Município de Ribeirão Grande
53000.054183/2010-20 Conhecido e não provido 21/08/15

SP Barueri Associação Cultural e Comunitária de Alphaville 53000.056991/2012-93 Não conhecido 21/08/15
SP Vi n h e d o Associação Comunitária Vinhedense de Educação e Cultura 53000.071635/2013-81 Conhecido e não provido 21/08/15
SP São José do Rio Preto Associação Casa de Caridade Pão da Vida 53000.026831/2013-09 Não conhecido 21/08/15
SP Caçapava Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Novo Milênio 53830.002890/1998-83 Conhecido e não provido 21/08/15
TO Pugmil Associação Veneziana Educacional de Pugmil 53000.064005/2012-79 Conhecido e não provido 21/08/15
TO Cachoeirinha Associação Águas Claras de Desenvolvimento Cultural e Artístico 53000.064009/2012-57 Conhecido e não provido 21/08/15

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO DO DIRETOR

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, tendo em vista o disposto no Anexo IV, Capítulo I, art. 1º da Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, e no uso das
atribuições que lhe confere, resolve:

Dar publicidade aos recursos das entidades executantes dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, listadas em anexo.

ADOLPHO HENRIQUE ALMEIDA LOYOLA

ANEXO

UF LOCALIDADE ENTIDADE Nº DO PROCESSO RECURSO D ATA
SC Ipira Associação Comunitária de Ipira 53000.045152/2013-21 Não conhecido 29/07/15

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA No- 4.073, DE 25 DE AGOSTO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 72 do Capítulo IV do Anexo
IV da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e tendo em vista o que
consta do Processo n. 53900.027248/2014-44,

Resolve:
Art. 1º Revogar a Portaria nº 2.146, de 19 de novembro de

2014, publicada no Diário Oficial da União de 18 de março de 2015
que homologa a operação efetuada pela Prefeitura Municipal de Sa-
bará, executante do serviço de retransmissão de televisão, em caráter
secundário, no município de Sabará, estado de Minas Gerais, uti-
lizando o canal 6 (seis), consistente na alteração da geradora cedente
da sua programação, que passaria a ser a Fundação Educacional e
Cultural de Ipanema, concessionária do serviço radiodifusão de sons
e imagens, no município de Ipanema, estado de Minas Gerais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOVINO ALBERTO OLIVEIRA PEREIRA

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA

PORTARIA No- 2.252, DE 25 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012
e considerando o Processo Administrativo nº 53900.007170/2015-22,
resolve:

Art. 1o Retificar as coordenadas geográficas do sistema ir-
radiante da estação transmissora da Associação Amigos de Pinhais,
entidade autorizada pela Portaria de Autorização n° 202 / 2003 pu-
blicada no Diário Oficial da União em 18 / 06 / 2003, a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária. O referido ato de autorização
foi deliberado pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legis-
lativo nº 757 / 2005, publicado no Diário Oficial da União em 28 de
junho de 2005, conforme consta nos autos do Processo de Auto-
rização n° 53740.001174/1998.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 25°25'29"S e longitude em
4 9 ° 11 ' 0 0 " W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA No- 2.741, DE 16 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012
e considerando o Processo Administrativo nº 53512.000544/2013-91,
resolve:

Art. 1o Retificar as coordenadas geográficas do sistema ir-
radiante da estação transmissora da Associação Comunitária e Cul-
tural Teresense, entidade autorizada pela Portaria de Autorização n°
83/2000, publicada no Diário Oficial da União em 28 de Março de
2000, a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. O referido
ato de autorização foi deliberado pelo Congresso Nacional, conforme
Decreto Legislativo nº 164/2001, publicado no Diário Oficial da
União em 31 de Maio de 2001, conforme consta nos autos do Pro-
cesso de Autorização n° 53660.000826/1998.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 19º55'59" S e longitude em
40º35'53" W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA No- 2.869 DE 16 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012
e considerando o Processo Administrativo nº 53900.020981/2014-38,
resolve:

Art. 1o Retificar as coordenadas geográficas do sistema ir-
radiante da estação transmissora da Associação Comunitária Pedreira
para o Desenvolvimento de Monte Horebe - Paraíba, entidade au-
torizada pela Portaria de Autorização n° 168/2007 publicada no Diá-
rio Oficial da União em 19 de Abril de 2007, a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. O referido ato de autorização foi deli-
berado pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº
822/2009, publicado no Diário Oficial da União em 05 de Novembro
de 2009, conforme consta nos autos do Processo de Autorização n°
53730.000001/1999.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 07º12'54" S e longitude em
38º35'12" W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA
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DESPACHO

Processo nº: 53000.071635/2013-81
Entidade: Associação Comunitária Vinhedense de Educação e Cultura
Assunto: Despacho de arquivamento.

1. O presente processo, de interesse da entidade supracitada, indica
necessidade de arquivamento pelo(s) seguinte(s) fato(s) e fundamento(s):

- O recurso administrativo apresentado foi conhecido e não provido.

2.                                          Arquive-se.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/09/2015, às 17:00, conforme 
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0692543 e o código 
CRC 263DD58E.

Página 1 de 1SEI/MCTIC - 0692543 - Despacho Interno

17/09/2018https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_o...
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28322/2015/SEI-MC

Brasília, 31 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
ANA LÚCIA FALSARELLA TESTOLINI
Representante Legal da Associação Comunitária Vinhedense de Educação e Cultura
Avenida Independência, nº. 5407
13.280-000 / Vinhedo – SP
CNPJ n° 03.437.224/0001-53

Assunto: Arquivamento do processo nº 53000.071635/2013-81.

Senhor(a) Representante Legal,

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe 
para informar que o mesmo foi arquivado pelo(s) seguinte(s) fato(s) e fundamento(s):                 

           I. O recurso administrativo apresentado foi conhecido e não provido.

               Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/09/2015, às 17:00, conforme 
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0692549 e o código 
CRC B708F9ED.

Página 1 de 1SEI/MCTIC - 0692549 - Ofício
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16908/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.071395/2013-14.

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se do requerimento da Associação Comunitária Cultural Ação E
Cidadania de Vinhedo para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Vinhedo / SP, em atendimento ao Aviso de Habilitação
nº 66 - 011/2013, publicado no Diário Oficial da União de 01 de outubro de 2013.
 

ANÁLISE

2.             A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente,
protocolou requerimento em 02 de dezembro de 2013, às folhas 80, subscrito por
seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,
conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AÇÃO E CIDADANIA
DE VINHEDO

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Daniel Maximiano Dutra

Diretor Administrativo: Eva Aparecida da Silva Padilha

Diretor de Operações: Angelina Bacarin Cintra

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: RUA DO BOSQUE Nº 184 - B. JD PANORAMA
VINHEDO - SP

Coordenadas geográficas: 23°01’13”S de latitude e
46°58’12”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: RUA DO BOSQUE Nº 184 - B. JD PANORAMA
VINHEDO - SP

 

3.           O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para
demonstração de interesse se encerrava em 02 de dezembro de 2013.

 

4.            Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de março de
1998, e na Norma nº 1, de 14 de outubro de 2011, verificou-se a completa
instrução do processo, conforme check-list abaixo:

 

 

ITEM FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1.
Estatuto social registrado em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma nº
1, de 2011.

SEI 2525231 fl. 14 - 21

2.
Ata de constituição e ata atual de eleição dos
dirigentes registradas, em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequadas às finalidades e
requisitos da Lei nº 9.612, de 1998.

fl. 22
Ata de Eleição

SEI 2525231 Fl. 11 - 13
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3. Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade
dos dirigentes.

FL. 12, 14, 17 - 18

4. Manifestações de apoio à iniciativa da requerente,
formulados e encaminhados pela comunidade.

FL. 33 - 44

5. Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas da
Norma nº 1, de 2011.

SEI 2945249 e 2945259

6.

Declarações relativas aos integrantes do quadro
administrativo da requerente, demonstrando a sua
regularidade, conforme Norma nº 1, de 2011, e ainda
demais declarações e documentos requeridos com
intuito de confirmar alguns dados informados.

FL. 07
FL. 08, 09 e 10

 

7.

Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos
feitos criminais (Justiça Comum, Federal e eleitoral)
dos últimos 5 anos do local de residência, bem como se
em desfavor destes há existência de imputação de
execução de serviço de radiodifusão clandestina em
atenção ao disposto na Cota nº
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU.

Federal SEI 1562814 Fl. 9, 10 e
15

Estadual SEI 2525231 fl. 4, 5 e 6
Eleitoral SEI 1562814 Fl. 8, 12 e

14
Certidão INSS SEI 1562814 Fl. 4
Certidão FGTS SEI 1562814 Fl. 5
Certidão de regularidade fiscal

SEI 1562814 Fl. 4, 6 e 7
Cota 261 e Despacho Radar
SEI 3202956 e SEI 3201570

 

5.            Ressalta-se que, considerando a distância de quatro quilômetros, verificou-
se a existência de outra interessada em executar o Serviço. Assim, o requerimento
da Associação Capela de Vinhedo, constante no processo nº 53000.069663/2013-38,
foi igualmente analisado. No entanto, os autos foram arquivados, tendo em vista o
indeferimento por meio do Ofício nº 12476/2014, de 23/09/2014, conforme segue:

 

ITEM MOTIVO

Artigo 9º, § 2º, III, IV A entidade deixou de apresentar o RG do Segundo Tesoureiro, Sr. Luiz
Gustavo Shiezaro.

Artigo 9º, § 2º, V A declaração de fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço,
não foi assinada pelo Segundo Tesoureiro, Sr. Luiz Gustavo Shiezaro.

 

6.            Ressalta-se que, considerando a distância de quatro quilômetros, verificou-
se a existência de outra interessada em executar o Serviço. Assim, o requerimento
da Associação Comunitária Vinhedense de Educação e Cultura, constante no
processo nº 53000.071635/2013, foi igualmente analisado. No entanto, os autos
foram arquivados, tendo em vista o indeferimento por meio do Ofício nº 2397/2015,
conforme segue:

 

Lei nº
9.612/98

Artigo
11

Vínculos de
subordinação.

Analisando os autos, constatou-se que a
entidade possui vínculo político-partidário,
tendo em vista que o Sr. Weber Simões
Soldera é secretário de organização  na
composição partidária do PSB no município de
Vinhedo/SP, bem como, é suplente de
vereador no mesmo município.

E o Sr. Amadio Cremonesi Neto é chefe de
gabinete da Secretaria de Indústria, Comércio
e Agricultura da prefeitura de
Vinhedo/SP, conforme documentação
anexada ao processo (SEI 0344353).

Os Srs. Weber Simões Soldera​​ e
Amadio Cremonesi Neto são,
respectivamente, tesoureiro e diretor cultural
na Associação Comunitária Vinhedense de
Educação e Cultura.

Norma
nº

1/2004

Subitem
8.1.3.

 

CONCLUSÃO

7.             Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item
4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

 

 
(assinado eletronicamente)

CLEYSON DE VASCONCELOS SILVA

Nota Técnica 16908 (3201565)         SEI 53000.071395/2013-14 / pg. 44



Técnico de Nível Superior

Aprovo a Nota Técnica nº 16908/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

(assinado eletronicamente)

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta

 

Aprovo a Nota Técnica nº 16908/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Secretário de Radiodifusão.

 

 

(assinado eletronicamente)

INEZ JOFFILY FRANÇA
Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                    Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária Cultural
Ação E Cidadania de Vinhedo, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Vinhedo / SP, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223,
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                  A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                    Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                   Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53000.071395/2013-14 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                    Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso
II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.071395/2013-14, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Cultural Ação E
Cidadania de Vinhedo, CNPJ nº 19.263.635/0001-00, cuja sede se situa na Rua do
Bosque nº 184 Jardim Panorama, na localidade de Vinhedo, estado de São Paulo,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem

Nota Técnica 16908 (3201565)         SEI 53000.071395/2013-14 / pg. 45



para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, utilizando o canal 290, cuja frequência é de 105,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                      

 

GILBERTO KASSAB

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 20/12/2018, às 09:46 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
20/12/2018, às 10:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 20/12/2018, às 19:58 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3201565 e o código CRC 6428C908.

Minutas e Anexos

Anexo_CGRC_Concorrentes: 3368939 e 3369143.

Referência: Processo nº 53000.071395/2013-14 SEI nº 3201565
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00028/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.071395/2013-14
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AÇÃO E CIDADANIA DE VINHEDO
ASSUNTO: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - OUTORGA POR AUTORIZAÇÃO

 
EMENTA:
I – Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Vinhedo/SP;
II - Pela continuidade do procedimento, desde que atendidas as recomendações; e
III – Encaminhamento dos autos à SERAD
 
 

I – DO RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo submetido à apreciação desta Consultoria Jurídica (CONJUR) para análise e
manifestação do pleito apresentado pela Associação Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo, visando a
obtenção de autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Vinhedo/SP. 

 
2. Por meio da Nota Técnica nº 16908/2018/SEI-MCTIC (SEI 3201565), a Secretaria de Radiodifusão
(SERAD) informou que o Aviso de Habilitação nº 66 - 011/2013, concernente à localidade em questão, foi publicado no
Diário Oficial da União do dia 01 de outubro de 2013, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos
exigidos legalmente o dia 02 de dezembro de 2013. Aduziu, ainda, que o pedido de habilitação é tempestivo, pois foi
protocolado em 02 de dezembro de 2013.

 
3. O roteiro de análise de instalação acostado no SEI 3093009 conclui que o processo se encontra
tecnicamente instruído.

 
4. A SERAD, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontra-se
devidamente instruído. Por fim, ressaltou que, além da entidade ora requerente, também manifestaram interesse na
obtenção da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Vinhedo/SP, considerando a distância de
quatro quilômetros, a Associação Capela de Vinhedo e Associação Comunitária Vinhedense de Educação e Cultura, cujos
pleitos foram apreciados por meio dos respectivos Processos nº 53000.069663/2013-38 e nº 53000.071635/2013.

 
5.  É o breve relatório.

 
II – DA ANÁLISE JURÍDICA
 

6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência
“Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se:
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Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades
vinculadas;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser
uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando não houver orientação
normativa do Advogado-Geral da União;
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput
deste artigo;
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob
coordenação jurídica;
VI - examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das
Forças Armadas:
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres,
a serem publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

 
7. A presente análise é feita em atendimento aos preceitos da Lei nº 9.612, de 1998, do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 1998, e da Norma Complementar no1/2011,
aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011.

 
8. Dito isso, passe-se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela
entidade. Vê-se que o Aviso de Habilitação nº 66 - 011/2013, concernente à localidade em questão, foi publicado no
Diário Oficial da União do dia 01 de outubro de 2013, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos
exigidos legalmente o dia 02 de dezembro de 2013. Portanto, o pedido de habilitação é realmente tempestivo, pois foi
protocolado em 02 de dezembro de 2013 (SEI 0324055 – Pag. 75).

 
9. A entidade colacionou aos autos, juntamente com o requerimento para autorização de execução do
serviço de radiodifusão comunitária, a documentação técnico-jurídica, visando atender o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de
1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e
Norma Complementar nº 1, de 2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, a qual se encontrava em
vigor à época da publicação do Aviso in casu), destacando-se os seguintes:

 
a) Estatuto social, registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de executar o serviço de
radiodifusão comunitária (SEI 0324055 – Pags. 23/28; e SEI 2525231 – Pags. 14/21 do
Protocolo nº 01250.081508/2017-78);
b) Ata registrada da constituição da entidade, em conformidade com os preceitos do Código Civil
e adequadas às finalidades e requisitos da Lei nº 9.612, de 1998 (SEI 0324055 – Pag. 22);
c) Ata de Eleição da atual diretoria, eleita no dia 21 de julho de 2016, com encerramento dos
mandatos em 22 de julho de 2021 (SEI 2525231 – Pags. 11/13 do Protocolo nº
01250.081508/2017-78);
d) Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade dos dirigentes (SEI 0324055 – Pags. 12-
14-18);
e) Manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados pela
comunidade (SEI 0324055 – Pags. 34/44);
f) Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas da Norma nº 1, de 2011, acrescido da ART e
respectivo comprovante de pagamento (SEI 2945249 – Pags. 11/18 do Protocolo nº
01250.025464/2018-87);
g) Declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, demonstrando a
sua regularidade, conforme item 8.1, alíneas "f" e "g", e item 12.1, alínea "b", ambos da Norma nº
1, de 2011, e ainda demais declarações e documentos requeridos com intuito de confirmar alguns
dados informados (SEI 0324055 – Pags. 7/10; e SEI 2945249 – Pag. 7 do Protocolo nº
01250.025464/2018-87);
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h) Certidões dos dirigentes associativos relativas aos feitos criminais - Justiça Estadual (SEI
2525231 – Pags. 4/6 do Protocolo nº 01250.081508/2017-78);
i)Certidões dos dirigentes associativos relativas aos feitos criminais - Justiça Federal (SEI
1562814 – Pags. 9-11-15 do Protocolo nº 01250.007805/2016-71);
j) Certidões dos dirigentes associativos dos feitos relativos à Justiça Eleitoral (SEI 1562814 –
Pags. 8-12-14 do Protocolo nº 01250.007805/2016-71);
k) Certidões comprovando a sua regularidade fiscal junto às Fazendas Nacional (SEI 1562814 –
Pag. 4 do Protocolo nº 01250.007805/2016-71), Estadual (SEI 1562814 – Pag. 7 do Protocolo
nº 01250.007805/2016-71),  Municipal (SEI 1562814 – Pag. 6 do Protocolo nº
01250.007805/2016-71), Previdência/INSS (SEI 1562814 – Pag. 4 do Protocolo nº
01250.007805/2016-71), e FGTS (SEI 1562814 – Pag. 5 do Protocolo nº 01250.007805/2016-
71); e
l) Despacho Radar – inexistência de registro por operação clandestina (SEI 3201570).

 
10. Vê-se que foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade requerente, compreendendo as atas
de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de
entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998.

 
11. Da leitura do estatuto social da entidade, mais precisamente em seus art. 34, art. 35, art. 36 e art. 37 (SEI
2525231 – Pag. 19 do Protocolo nº 01250.081508/2017-78), visualiza-se a previsão do Conselho Comunitário, conforme
preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1988.

 
12. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a
documentação de acordo com as normas legais, conforme atesta a Nota Técnica nº 16908/2018/SEI-MCTIC (SEI
3201565).

 
13. As manifestações de apoio à iniciativa, cuja análise e contabilização são igualmente de competência da
SERAD, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades
concorrentes e habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e
§5º, da Lei nº 9.612/1998. Entretanto, apenas a entidade ora requerente logrou êxito na habilitação de seu pleito.

 
14. Por sua vez, o pleito da Associação Comunitária Capela de Vinhedo, objeto do Processo nº
53000.069663/2013-38, foi analisado e indeferido pela SERAD, haja vista o desrespeito às disposições do art. 9º, § 2º,
incisos III, IV e V, da Lei nº 9.612/1998. Inconformada com a decisão, a entidade apresentou recurso administrativo;
porém não foi provido pela respectiva autoridade competente (SEI 3368939).

 
15. O pleito da Associação Comunitária Vinhedense de Educação e Cultura, objeto do Processo nº
530000.071635/2013-81, foi igualmente analisado e indeferido pela SERAD, haja vista a caracterização de vinculação
vedada pelo art. 11 da Lei nº 9.612/1998. Inconformada com a decisão, a entidade apresentou recurso administrativo;
porém não foi provido pela respectiva autoridade competente (SEI 3369143).

 
16. De igual modo, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada estão em consonância com o
que estabelece a legislação, conforme Nota Técnica nº 16908/2018/SEI-MCTIC (SEI 3201565) e Despacho Interno
CGRC_OUT 3093016, por meio do qual a área técnica atesta que o processo "encontra-se tecnicamente instruído em 2ª
fase, conforme Relatório de Vizinhos (3093001) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação Radcom (3093009)”.

 
17. A entidade requerente também carreou aos autos certidões comprovando a sua regularidade fiscal junto à
Fazenda Nacional (SEI 1562814 – Pag. 4 do Protocolo nº 01250.007805/2016-71); à Fazenda Estadual (SEI 1562814 –
Pag. 7 do Protocolo nº 01250.007805/2016-71);  à Fazenda Municipal (SEI 1562814 – Pag. 6 do Protocolo nº
01250.007805/2016-71); à Previdência/INSS (SEI 1562814 – Pag. 4 do Protocolo nº 01250.007805/2016-71); e ao
FGTS (SEI 1562814 – Pag. 5 do Protocolo nº 01250.007805/2016-71).

 
18. Observa-se, no entanto, que a emissão das certidões de regularidade fiscal (Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, Seguridade Social e FGTS) ocorreu há muito tempo. Logo, faz-se necessária a adoção de providências por
parte da SERAD, a fim de verificar se as condições de regularidade financeira persistem.
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19. Impende consignar que esta CONJUR, ao analisar procedimentos relativos às outorgas para exploração
de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/ CGCE/CONJUR-MC/AGU, orientando a
SERAD a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem como de seu quadro diretivo, nos
termos do artigo 34, alínea “a”, da Lei nº 4.117/1962 (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017), norma de
aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme art. 2º da Lei nº 9.612/98.

 
20. Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade,
documentos estes utilizados para aferir a mencionada “idoneidade moral”, antes prevista pela sobredita alínea “a” do art.
34 (hoje revogada). Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de imputação à
entidade relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando
comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.

 
21. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL,
por meio do Despacho Interno CGRC_OUT 3201570, constatou-se que “não existe, nessa localidade, registro de
fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas,
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada”.

 
22. No que tange ao atendimento em relação às certidões à época solicitadas para verificação da
adequação moral dos dirigentes, a entidade carreou aos autos as competentes certidões dos dirigentes associativos
relativas aos feitos criminais - Justiça Estadual (SEI 2525231 – Pags. 4/6 do Protocolo nº 01250.081508/2017-78);
Justiça Federal (SEI 1562814 – Pags. 9-11-15 do Protocolo nº 01250.007805/2016-71); e Justiça Eleitoral (SEI 1562814
– Pags. 8-12-14 do Protocolo nº 01250.007805/2016-71). Porém, as certidões estão desatualizadas, posto que se referem
a situações fáticas verificadas há mais de 2 (dois) anos, o que ensejaria a notificação da entidade, para que apresentasse
novos documentos.

 
23. Ocorre que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto
de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978,
sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº
4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010
-, ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e
dirigentes nos seguintes termos:

 
Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:
(...)“Art. 38 .......................................................................
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos
nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)
 

24. Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do dispositivo supra transcrito aos
processos pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos: “Aplica-se o art. 5º desta Lei aos
processos pendentes de contratação com o Poder Executivo”. É exatamente a hipótese dos autos.

 
25. Com efeito, entende-se que a atualização das certidões de primeiro grau mencionadas acima ficará
atendida, por expressa disposição legal, pela juntada aos autos da declaração "de que nenhum dos dirigentes e sócios da
entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos
ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de
18 de maio de 1990". E aqui é necessário destacar que a declaração é firmada sob advertência de que a falsidade das
informações nela prestadas ensejam a responsabilização dos dirigentes nas esferas penal e administrativa.

 
26. A par dessa compreensão, a SERAD encaminhou expediente ao representante legal da entidade, em duas
oportunidades, com o propósito de solicitar a apresentação de declaração, asseverando que todos os membros do quadro
diretivo têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’,‘k’, ‘l’,
‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº 64/1990 – Lei da Ficha Limpa.
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27. Em resposta, a entidade apresentou duas declarações, em oportunidades diferentes, assinadas por todos os
membros do quadro diretivo, asseverando que eles têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I,
alíneas somente ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’,‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha
Limpa (SEI 2525231 – Pags. 1/3 do Protocolo nº 01250.081508/2017-78; e SEI 2945249 – Pags. 2/4 do Protocolo nº
01250.025464/2018-87).

 
28. Vê-se, portanto, que o conteúdo das declarações é diferente daquele proposto pela SERAD, por meio do
item 3 da Nota Técnica nº 22303/2017/SEI-MCTIC (SEI 2252979) e também do item 3 da Nota Técnica nº
5145/2018/SEI-MCTIC (SEI 2721357).

 
29. Logo, faz-se necessária a notificação da entidade, a fim de que apresente declaração, assinada pelos
membros do corpo diretivo, asseverando que todos possuem "bons antecedentes, não tendo sido condenados, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º,
inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’,‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei
da Ficha Limpa.

 
30. Ressalte-se, ainda, que, salvo melhor juízo, não foi encontrado a relação detalhada de membros da
entidade, entre pessoas físicas e/ou jurídicas, conforme exige o subitem 8.2, alínea “d”, da Norma Complementar
no1/2011.

 
31. Assim sendo, também se faz necessária a notificação da entidade, a fim de que apresente relação
detalhada de seus membros, contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com número do CPF, o
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos
os associados pessoas jurídicas, se houver, com o número do CNPJ e endereço da sede, na forma do subitem 8.2,
alínea “d”, da Norma Complementar no1/2011.

 
32. Por assim, saliente-se que a SERAD, por ocasião do cheklist roteiro RadCom (SEI 2718329), não
informou se houve (ou não) identificação de alguma hipótese de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9612/98,
circunstância que deve ser aferida por parte da área técnica em todo o curso da outorga. Logo, faz-se necessária que tal
informação seja juntada aos autos.

 
III – DA CONCLUSÃO
 

33. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-
se pelo regular prosseguimento do feito, desde que atendidas as recomendações constantes nos itens 18, 29, 31 e 32,
momento em que pugna-se pelo encaminhamento dos autos para SERAD, para prosseguimento. Atendida as
recomendações, não há necessidade de nova remessa dos autos para esta CONJUR, salvo se houver circunstância outra
que demande análise de dúvida jurídica objetiva.

 
34. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de
autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa
do Brasil.

 
35. Por fim, no que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à Nota Técnica
nº 16908/2018/SEI-MCTIC (SEI 3201565), estas atendem as formalidades legais, devendo apenas ser objeto de
conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao
Exmo. Ministro.

 
Brasília, 08 de janeiro de 2019.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Parecer Jurídico 28/2019 (3758512)         SEI 53000.071395/2013-14 / pg. 51



11/01/2019 https://sapiens.agu.gov.br/documento/211862236

https://sapiens.agu.gov.br/documento/211862236 6/6

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17//11/2016
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000071395201314 e da chave de acesso 0929e5ba

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 211862236 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
11-01-2019 14:16. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.071395/2013-14

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe
de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, Substituto, em
14/01/2019, às 09:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3760169 e o código CRC 69628010.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071395/2013-14 SEI nº 3760169
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
 

DESPACHO INTERNO

 

Processo nº: 53000.071395/2013-14
 
Referência: Parecer Jurídio 28/2019 (3758512)
 
Interessado: Associacao Comunitaria Cultural Acao E Cidadania de Vinhedo  
 
Assunto: Outorga
 

 

De ordem da Sra. Diretora, encaminhe-se o processo em referência à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para exame
e providências cabíveis.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 14/01/2019, às 10:34 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3760344 e o código CRC 8C5A0EC2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071395/2013-14 SEI nº 3760344
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
19.263.635/0001-00

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/11/2013 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ACAO E CIDADANIA DE VINHEDO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R DO BOSQUE 

NÚMERO 
184 

COMPLEMENTO 
CASA 2 

 
CEP 
13.280-001 

BAIRRO/DISTRITO 
JD PANORAMA 

MUNICÍPIO 
VINHEDO 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ALFA.CONTABILIDADE@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(19) 3232-5056 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/11/2013 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 08/04/2019 às 19:18:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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09/04/2019 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp 1/2

 

 
 

        CNPJ:         19.263.635/0001-00

         Entidade não cadastrada nesta agência. 
 
 
         Emitida às 10:42:05 do dia 09/04/2019 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Retornar a Consulta.

BOM DIA 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO »» Nada Consta   internet    teia     menu   ajuda 
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http://sistemasnet/ssi/
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Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União 

  

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o
contribuinte 19.263.635/0001-00 são insuficientes para a emissão de certidão por meio
da Internet. 

 Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC. 
 Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de

Certidão nas unidades da RFB.

 
Nova Consulta

 
 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ACAO E CIDADANIA DE VINHEDO

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19.263.635/0001-00

Certidão nº: 170622927/2019

Expedição: 08/04/2019, às 19:21:40

Validade: 04/10/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ACAO E CIDADANIA DE

V I N H E D O

                        (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o

nº 19.263.635/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 19263635/0001-00
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ACAO E CIDADANIA DE VIN
Endereço: R DO BOSQUE 180 CASA 2 / JARDIM PANORAMA / VINHEDO / SP /

13280-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 21/03/2019 a 19/04/2019
 
Certificação Número: 2019032103104289246602
 
 
Informação obtida em 08/04/2019, às 19:27:04.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.071395/2013-14.

Entidade: Associação Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de
Campinas/Vinhedo/SP, e do Tribunal de Justiça do Estado de  São Paulo, domicílio
dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que
inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 09/04/2019, às 13:38 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4043410 e o código CRC B71DDD4B.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071395/2013-14 SEI nº 4043410
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.071395/2013-14.
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 53000.071395/2013-14, de interesse da
Associação Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo, na localidade
de Vinhedo/SP, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até
esta data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação
clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 09/04/2019, às 13:38 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4045237 e o código CRC C72DA12F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071395/2013-14 SEI nº 4045237
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

‘ 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 
A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção 
Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da União de ____/____/______, relativo à outorga para execução 
do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.  

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o 
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de 
fronteira; 
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; 
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 
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IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” 
e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  
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Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes 
deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 
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Município/UF: VINHEDO/SP 

Processo nº:      53000.071395/2013-14                     CNPJ: 19.263.635/0001-00 

Número de concorrentes: 53000.069663/2013 (3368939) e 53000.071635/2013 (3369143) 

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AÇÃO E CIDADANIA DE VINHEDO 

Nº do edital/ano: 66/2013 publicado no DOU em 01/10/2013  

Prazo de inscrição: 01/10/2013 a 02/12/2013 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI:  02/12/2013 – f. 77 (0324055) 

2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl.   2/5 (0324055) pedir novo 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.    () 

4. Estatuto Social: fl.  14/21   (2525231)       Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl.  22/29   (0324055)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl.  11/29  (2525231) para o período de 21/07/2017  a  21/07/2021 -reeleição 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.   12/19  (0324055)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Presidente – Daniel 
Maximiano Dutra – f. 14 

não 1094.5365.0248 
20/03/1971 

010.626.426-51 Não 

Dir. Adm. – Eva Aparecida 
da Silva Padilha – f. 17 

Não 1843.7043.0141 
10/11/1956 

201.778.318-80 não 

Dir. Operações: Angelina 
Baccarin Cintra – f. 12 

Não 1478.7902.0175 
01/2/1940 

117.793.838-35 não 

8. Manifestações em apoio: fl.  34/74  (0324055) 

9. Vínculo: () SIM (X) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl.  6 (0324055) 

11. Pesquisa Anatel () e Radar  () 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (), Certidão FGTS (), Certidão PGFN () , Certidão CNDT (): 

OBSERVAÇÕES: instrução 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
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a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: 2º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: 8º, 10º 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 9º, 10º 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: 9º, 10º 
e) Órgão administrativo e cargos: 25 
f) Atribuições do Órgão administrativo: 31 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: 25-mandato de 4 anos e uma reeleição 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: 34 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: 1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: 4º/6º 
c) Direitos e deveres dos associados: 11/14 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 18 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: 19/23 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 23 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: 23 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 6º 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: 23 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 11 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: 40 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (4043405) 
2.2 Certidão FGTS:  (4043408) 
2.3 Certidão PGFN : (4043406) débitos 
2.4 Certidão CNDT:  (4043407) 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (4043410) 
3. Pesquisa Anatel (4045246) e Radar (4045237) 
4.  Anexo 6/ART:  fl.  6/57  (2945249) 
OBSERVAÇÕES: 09/04/2019: Processo voltou da Conjur com exigências. Para regularidade, deve 
apresentar: certidão PGFN, estadual e municipal, anexo 2, relação de associados. Pesquisas de vínculos, 
TSE, TRF3 e TJSP ok. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 5311/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.071395/2013-14.

Assunto: EXIGÊNCIA. ÚLTIMA OPORTUNIDADE

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de requerimento da Associação Comunitária Cultural Ação
e Cidadania de Vinhedo para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Vinhedo/SP, tendo em vista a
publicação do Avido de Habilitação nº 66/2013, publicado no DOU em   01/10/2013.

 

ANÁLISE

2. Foi emitida a Nota Técnica nº 16908/2018/SEI-MCTIC (3201565), de revisão final,
que é necessariamente submetida à verificação da Consultoria Jurídica - Conjur
junto a este Ministério, que devolveu por meio do Parecer Jurídico nº
00028/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (3758512), com as seguintes exigências:

"17. A entidade requerente também carreou aos autos certidões comprovando a sua
regularidade fiscal junto à Fazenda Nacional (SEI 1562814 – Pag. 4 do Protocolo nº
01250.007805/2016-71); à Fazenda Estadual (SEI 1562814 – Pag. 7 do Protocolo nº
01250.007805/2016-71); à Fazenda Municipal (SEI 1562814 – Pag. 6 do Protocolo nº
01250.007805/2016-71); à Previdência/INSS (SEI 1562814 – Pag. 4 do Protocolo nº
01250.007805/2016-71); e ao FGTS (SEI 1562814 – Pag. 5 do Protocolo nº
01250.007805/2016-71).

18. Observa-se, no entanto, que a emissão das certidões de regularidade
fiscal (Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Seguridade Social e FGTS)
ocorreu há muito tempo. Logo, faz-se necessária a adoção de providências
por parte da SERAD, a fim de verificar se as condições de regularidade
financeira persistem.

28. Vê-se, portanto, que o conteúdo das declarações é diferente daquele proposto pela
SERAD, por meio do item 3 da Nota Técnica nº 22303/2017/SEI-MCTIC (SEI 2252979) e
também do item 3 da Nota Técnica nº 5145/2018/SEI-MCTIC (SEI 2721357).

29. Logo, faz-se necessária a notificação da entidade, a fim de que
apresente declaração, assinada pelos membros do corpo diretivo,
asseverando que todos possuem "bons antecedentes, não tendo sido
condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I,
alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’,‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei
Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa.

30. Ressalte-se, ainda, que, salvo melhor juízo, não foi encontrado a relação detalhada
de membros da entidade, entre pessoas físicas e/ou jurídicas, conforme exige o
subitem 8.2, alínea “d”, da Norma Complementar n o1/2011.

31. Assim sendo, também se faz necessária a notificação da entidade, a fim
de que apresente relação detalhada de seus membros, contendo o nome de
todos os associados pessoas físicas, com número do CPF, o número de
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, se houver,
com o número do CNPJ e endereço da sede, na forma do subitem 8.2, alínea
“d”, da Norma Complementar n o1/2011.

32. Por assim, saliente-se que a SERAD, por ocasião do cheklist roteiro RadCom (SEI
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32. Por assim, saliente-se que a SERAD, por ocasião do cheklist roteiro RadCom (SEI
2718329), não informou se houve (ou não) identificação de alguma hipótese de vínculo
vedado pelo art. 11 da Lei nº 9612/98, circunstância que deve ser aferida por parte da
área técnica em todo o curso da outorga. Logo, faz-se necessária que tal informação
seja juntada aos autos.

33. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral
da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, desde que atendidas
as recomendações constantes nos itens 18, 29, 31 e 32, momento em que
pugna-se pelo encaminhamento dos autos para SERAD, para prosseguimento. Atendida
as recomendações, não há necessidade de nova remessa dos autos para esta CONJUR,
salvo se houver circunstância outra que demande análise de dúvida jurídica objetiva"

 

3.  Diante disso, a entidade deve apresentar:

3.1 as certidões negativas de débitos perante as fazendas Municipal, Estadual
e Federal, sendo que esta última não foi possível emitir diretamente
(4043406);

3.2  As declarações podem ser substituídas pelo novo Requerimento de
Outorga, com a qualificação completa e assinado por todos os
dirigentes declarando que todos possuem “bons antecedentes, não tendo
sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado,por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos
ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’,
‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa”,
conforme modelo de Requerimento de Outorga anexo (4043420) e

3.3  a relação detalhada de seus membros, contendo o nome de todos os
associados pessoas físicas, com número do CPF, o número de documento de
identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem
como de todos os associados pessoas jurídicas, se houver, com o número do
CNPJ e endereço da sede,

 

4.  Quanto ao item nº 32, a pesquisa será efetuada por esta Coordenação-Geral,
quando da análise dos documentos para elaboração de nova revisão final, se for o
caso.

 

5.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

6.  Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
ao indeferimento do pedido de outorga, na forma do que determina o item
9.4 da Norma 01/2011, aplicável ao caso.

CONCLUSÃO

7. Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.
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8.  A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.

 

9.  Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 09/04/2019, às 13:46 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
17/04/2019, às 17:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4043414 e o código CRC 31C8C877.

Minutas e Anexos

Parecer 28/2019 3758512

Requerimento de outorga 4043420

Referência: Processo nº 53000.071395/2013-14 SEI nº 4043414
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 12042/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 08 de abril de 2019.

 

Ao Senhor
DANIEL MAXIMIANO DUTRA
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural Ação e Cidadania de
Vinhedo                             ​(CNPJ n° 19.263.635/0001-00)
Rua Ferreira Penteado, 194, centro, 2º Andar, Centro
​13010-040 - CAMPINAS – SP

Assunto:Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.071395/2013-14. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5311/2019/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.

 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                 Na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

4.               Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada
dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
17/04/2019, às 17:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Ofício 12042 (4043427)         SEI 53000.071395/2013-14 / pg. 72



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4043427 e o código CRC 759F2654.

Referência: Processo nº 53000.071395/2013-14 SEI nº 4043427
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19.263.635/0001-00

AO MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICACÕES

D epa rtam en to d e R ad io d ifu sã o E du ca tiv a , C om un itá r ia e d e F is ca liz a çã o
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F e d e ra l.

2 . R e q u e r im e n to d e O u to rg a A ne xo 2 a ss in a d o p o r to d o s o s D ire to re s .
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23/05/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ACAO E CIDADANIA DE VINHEDO
CNPJ: 19.263.635/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo. para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos

endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.

Emitida âs 14:21:27 do dia 23/05/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/11/2019.
Código de controle da certidão: OAEF.FD7E.3A5B.1D40
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CN P J /IE : 1 9 .2 6 3 .6 3 5 /0 0 01 -0 0

R essa lva d o o d ire ito d a S e c re ta r ia d a F a zenda do E s ta d o de S ão P au lo d e apu ra r

d é b ito s d e re sp on sab ilid a d e da pe ssoa ju ríd ic a a c im a id e n tif ic a d a , é ce rtif ic a d o

que não constam débitos de c la ra d o s ou apu ra d o s penden te s d e in sc r iç ã o na

D ív id a A tiv a d e re sp on sab ilid a d e do e s ta b e le c im en to m a tr iz /f ilia l a c im a

id e n tif ic a d o .

C e rtid ã o n °

D a ta e ho ra d a em issã o

V a lid a d e

19040155188 -0 2

29 /0 4 /2 0 19 16 :5 4 :4 9

•
6 (se is ) m e se s , co n ta d o s da da ta d e sua e xped içã o .

Q ua lq u e r ra su ra o u em enda in va lid a rá e s te d o cum en to .

A a ce ita çã o de s ta ce rtid ã o e s tá co nd ic io n ada à ve rif ic a çã o de sua au te n tic id a d e no s ítio

w w w .p fe .fa ze nda .sp .g o v .b r

F o lh a 1 de 1
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Prefeitura Municipal de Vinhedo
Estado de São Paulo

CERTlDAO NEGATIVA DE DEBITO N . 0 0 0 0 0 1 4 8 8

In sc r iç ã o 0 1 9 .6 0 5 A L V A R Á /L IC E N C A /IS SQ N
L o c a l R u a B O SQ U E , D O , 1 8 4 - B O SQ U E , D O

L o te Q u ad ra :

C e r tif ic o , q u e d o s a s s e n tam en to s e x is te n te s n e s ta
re 8 a r t~ ç ã o , n ã o c o n s ta g u e A S SO C IA C A O C O M U N IT A R IA
C L T U R A L A C A O E C ID A D A N IA D E V IN H ED O se ja a té a p re s e n te
d " lta d e v e ç :1 o r a e s ta . m u n ic ip a lid a d e ,p o r im p o s to s e ta x a s re fe re n te a o
tr Ib u to aC im a m en c IO n ad o .

O re fe r id o é v e rd a d e e d o u fé .

"N ão e s ta rá e x c lu íd o o d ire i to d e a F a z e n d a M u n ic ip a l eX lg lf a
q u a lq u e r tem p o o s c ré d ito s tr ib u tá r io s ~ u e v e n h am a se r a p u ra d o s
(a r t 1 0 5 d a L e i M u n ic ip a l N . 1 2 4 6 /8 4 C TM ) '.

P .M . V IN H E D O , 3 0 d e A b r il d e 2 0 1 9

C e r tid ã o N eg a tiv a v á lid a p o r 6 0 d ia s .

-~Qf~-
Celina R. Herenyi

F is c a l d e T r ib u to s

I a V ia - C o n tr ib u in te

2 a V ia - A rq u iv o

IU su á r ío lm p re s s a o j
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•

ANEXO 2

REQUER IM ENTO DE OUTORGA - RAD IOD IFUSÃO COM UN ITÁR IA

13.280-000CEP :

Dan ie l M axim iano Dutra

Rua do Bosque N °: 184 - Ba irro : Jd Panoram a

V inhedo

RazãoSocia l: Assoc ia -o Com un itá ria Cu ltu ra l Ação e C idadan ia de V inhedo

Nom e Fantas ia : Panoram a FM CNPJ: 19 .263 .63510001-00

Endereço de

Sede:

Município:

Nom e do

representante legal:

Endereço eletrônico

(e-moi/):

Endereço de I
Co d

_. Rua: Ferre ira Penteado, 194- cen tro -2°Andar
rrespon encla:

M unicíp io : I Cam pinas I UF: I SP I CEP : I 13.010-040

Long itude :

Rua do Bosque n. 184- Jd Panoram a

M un ic íp io : V inhedo UF:

Coordenadas do S is tem a la titude :

Irradiante

(Padrão GPS-W GS84):
• W 046. 58' 12 "

13.280-000

Exce len tíss im o Senhor M in is tro de Estado da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e Com un icações,

A entidade acim a qua lificada , a través de seus d irigen tes, aba ixo iden tificados, requer inscrição no Ed ita l de Se leção

Púb lica n9 66, pub licado no D iário O fic ia l da Un ião de 01/10 /2013, re la tivo à outo rga para execução do SERV iÇO

DE RAD IOD IFUSÃO COM UN ITÁR IA no M un ic íp io e UF acim a descritos.

Com vis tas à ins trução da presen te proposta , encam inham os a docum entação necessária para hab ilitação e

DECLARAM OS, para os devidos fins, que :

I - a pessoa ju ríd ica possu i recursos finance iros para o em preend im ento p le iteado ;

li - a pessoa ju ríd ica não está im ped ida de transac ionar com a adm in is tração púb lica federa l, d ire ta ou ind ire ta ;

111- a pessoa ju ríd ica cum pre o d isposto no art. 79, caput, inc iso XXX III, da Constitu ição ;

IV - a pessoa ju ríd ica não execu ta serv iços de rad iod ifusão sem outorga ;

V - a pessoa ju ríd ica au to riza o M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e Com un icações a processar o

assentim ento prév io jun to ao órgão com peten te , se a loca lidade re fe rida no ed ita l estive r s ituada na fa ixa de

fronteira;

V I - a pessoa ju ríd ica está c ien te do d isposto no ed ita l, dos seus anexos e das dem ais in fo rm ações pertinen tes;

V II - a pessoa ju ríd ica não m antém víncu los, inc lus ive por m e io de seus d irigen tes, que a subord inem ou a su je item

à gerênc ia , à adm in is tração , ao dom ín io , ao com ando ou à orien tação de qua lquer ou tra en tidade , m ed ian te

com prom issos ou re lações finance iras, re lig iosas, fam ilia res, po lítico -partidárias ou com erc ia is .

V III - a pessoa ju ríd ica não é execu tan te de qua lquer m oda lidade de serv iço de rad iod ifusão , inc lus ive com un itá ria ,

ou de qua lquer serv iço de d is tribu ição de sina is de te lev isão m ed ian te ass ina tu ra , bem com o não tem com o

in tegran te de seu quadro d ire tivo ou de associados, pessoas que, nessas cond ições, partic ipem de outra en tidade

deten to ra de outo rga para execução de qua lquer dos serv iços m encionados.

IX - a responsab ilidade ed ito ria l e as a tiv idades de se leção e d ireção da program ação ve icu lada são priva tivas de

bras ile iros na tos ou natu ra lizados há m ais de dez anos.

X - nenhum dos d irigen tes da entidade está no exercíc io de m andato e le tivo que lhes assegure im un idade

parlam entar ou de cargos ou funções dos qua is decorra fo ro especia l;

Requerimento  (4263477)         SEI 01250.027341/2019-61 / pg. 5



XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei n2 9.612, de 1998, o Decreto n2 2.615, de 1998, e a legislação que

dispõe sobre o serviço, no âmbito do M inistério da C iência,Tecnologia, Inovações e Comunicações;

XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que corresponde

à área lim itada por um raio igualou inferior a quatro m il metros a partir da antena transm issora; e

XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos

ilícitos referidos no art. 121 caput} inciso I, alíneas ub", "C/l, IId"
J

lIe", IIf", IIg", l/h", "ill, 'T', "kll, "1", 11m", "nll
, "0/, "p"

e "q" da Lei Complementar n2 64, de 18 de maio de 1990.

C ientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e adm inistrativa,

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este

Requerimento de Outorga.

Nome do dirigente: Daniel Maxim iano Dutra

Cargo: D iretor Presidente

RG: 57.510.251-2

Endereço:

Município:

Assinatura: I

109.453.650.248

010.626.426-51

13.280.000

Nome do dirigente: Eva Aparecida da Silva Padilhia

Cargo: D iretor Adm inistrativo Tit. E leitor: 1843.7043.0141

RG: 29.810.285.7 Órgão Em issor: Ssp.SP CPF: 201.778.318-80

Endereço: Rua do Bosque nO184.Jd Panorama

Município: V inhedo

Assinatura:

Nome do dirigente: I Angelina Bacarin C intra

Cargo: D iretor de Operações nt. E leitor: 11478.7902.0175

RG: 67.036.72.7 Órgão Ssp.SP CPF: 051.947.068.04

Em issor:

Endereço: Rua joana Imaginaria nO31 Jd Nova Canudos

Município: Sumaré
A UF: I SP CEP: I 13.280-D00

Assinatura: x (J.1'V\l'. o V ; fV \h R.arr>.n~ (' .""",In r.

<)

Nome do dirigente: I
Cargo: nt. E leitor: I
RG: Órgão CPF:

Em issor:

Endereço:

Município: I UF: I CEP: I
Assinatura:

I
Nome do dirigente? _

Cargo: C Int. E leitor: _
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R E L A Ç Ã O DOS A S S O C IA D O S D A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L "A Ç Ã O E C ID A D Â N IA

D E V IN H E D O " C N P J :1 9 .2 6 3 .6 3 S /0 0 0 1 -0 0 - C O N F O R M E A L lN E A 8 .1 D A N O R M A N 2 0 1 /2 0 1 1 .

1 . N o e l R ib e iro S o a re s , c a s a d o , p o r ta d o r d o R G :2 4 .6 0 2 ,7 9 5 -5 S S P /S P , C P F :1 5 0 .0 0 9 .2 0 8 -

8 0 , re s id e n te a R u a P a d re Ib ia p in a , n º 7 2 - N o v a C a n u d o -C E P : 1 3 .2 8 0 -0 0 0 -V in h e d o -

SP.

2 . M a r ta R o s a n g e la A lv e s S o a re s , c a s a d a , p o r ta d o ra d o R G : 2 9 .3 0 4 .0 5 6 -4 S S P /S P , C P F :

0 9 1 . 7 4 6 .9 7 8 -0 3 , re s id e n te a R u a P a d re Ib ia p in a , n º 7 2 - N o v a C a n u d o -C E P : 1 3 .2 8 0 -

O O O -V in h e d o -S P .

3 . D a n ie l M a x im ia n o D u tra , C a s a d o , P o r ta d o r d o R G :5 7 .5 1 0 .2 5 1 -2 S S P -S P ,

C P F :0 1 0 .6 2 6 .4 2 6 -5 1 , R e s id e n te à R u a S ã o T ia g o N º 4 6 -F u n d o s - V ila S ã o M a te u s -C E P :

1 3 .2 8 0 -0 0 0 , V in h e d o -S P .

4 . E v a A p a re c id a d a S ilv a P a d ilh ia , c a s a d a , P o r ta d o ra d o R G :2 9 .8 1 O .2 8 5 -7 S S P -S P ,

C P F :2 0 1 .7 7 8 .3 1 8 -8 0 , R e s id e n te à R u a d o B o s q u e , n º l8 4 -C a s a 0 2 , J a rd im P a n o ra m a

C E P 1 3 .2 8 0 -0 0 0 -V in h e d o -S P .

5 . M ic h e lle d e J e s u s A lv e s S o a re s , c a s a d a , p o r ta d o ra d o R G : 4 1 .6 4 7 .4 4 4 -5 S S P /S P , C P F :

4 1 9 .5 2 9 .0 5 9 -9 3 , re s id e n te a R u a P a d re Ib ia p in a , n º 7 2 - N o v a C a n u d o -C E P : 1 3 .2 8 0 -

O O O -V in h e d o -S P .

6 . D ie g o N o g u e ira d e P a u la , C a s a d o , P o r ta d o r d o R G : 4 5 .8 0 8 .4 1 9 -0 S S P /S P , C P F :

3 9 4 .2 6 5 .1 2 8 -9 6 , re s id e n te a R u a P a d re Ib ia p in a , n º 7 2 - N o v a C a n u d o -C E P : 1 3 .2 8 0 -

O O O -V in h e d o -S P .

7 . A n g e lin a B a c a r in C in t ra . C a s a d a , p o r ta d o ra d o R G :6 7 .0 3 6 .7 2 -7 S S P -S P -C P F :

0 5 1 .9 4 7 .0 6 8 -0 4 , R e s id e n te à R u a J o a n a Im a g in a r ia n º 3 1 - J d N o v a C a n u d o s -C E P :

1 3 .2 8 0 -0 0 0 , V in h e d o -S P .

8 . A le x C o r re ia d e A n d ra d e , c a s a d o p o r ta d o r d o R G : 3 2 .0 6 1 .3 6 2 -8 S S P /S P , C P F :

2 7 0 .2 8 6 .0 0 8 -7 4 , re s id e n te a R u a P a d re Ib ia p in a , n º 3 6 - fu n d o -N o v a C a n u d o -C E P :

1 3 .2 8 0 -0 0 o -V in h e d o -S P .

9 . B ru n o L o p e s d a S ilv a , c a s a d o , p o r ta d o r d o R G : 3 4 .4 3 7 .4 8 2 -8 , S S P /S P C P F :

2 8 3 .7 4 6 .2 1 8 -7 7 , re s id e n te ) R u a J o a n a Im a g in a r ia n º 3 1 - fu n d o - J d N o v a C a n u d o s -

C E P : 1 3 .2 8 0 -0 0 0 , V in h e d o -S P .

1 0 . N a ta l in o C o r re ia d e A n d ra d e , c a s a d o , p o r ta d o r d o R G : 1 0 .8 6 7 .9 9 4 S S P/S P , C P F :

8 2 3 .6 2 8 .1 5 8 -2 0 , re s id e n te a R u a P a d re Ib ia p in a , n º 3 6 -N o v a C a n u d o -C E P : 1 3 .2 8 0 -

O O O -V in h e d o -S P .

1 1 . V in ic io T e o f i lo d a C u n h a , c a s a d o , p o r ta d o r d o R G : 1 3 .2 9 2 .0 7 8 -5 S S P /S P , C P F :

8 6 7 .3 3 8 .6 9 8 -5 3 , à R u a d o B o s q u e , n º1 8 4 -C a s a 0 1 , J a rd im P a n o ra m a C E P 1 3 .2 8 0 -0 0 0 -

V in h e d o -S P .

V in h e d o -S P , 2 7 d e M a io d e 2 0 1 9 .

D a n ie l M a x im ia n o D u tra

C P F : 0 1 0 .6 2 6 .4 2 6 -5 1

P re s id e n te
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.071395/2013-14.

Assunto: Cumprimento de exigências feitas por meio da Nota Técnica nº
5311/2019/SEI-MCTIC (4043414).

 

1.             Informo que os documentos apresentados pela Associação Comunitária
Cultural Ação E Cidadania de Vinhedo, entidade interessada na execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Vinhedo/SP, por meio do
Requerimento 4263477, protocolado tempestivamente em 27/05/2019, foram
acolhidos, em cumprimento ao quanto determinado pelo parecer Jurídico nº
00028/2019/CONJUR-MCTIC/CGU-AGU (3758512).

 

2.               Dessa forma, o processo está regular para prosseguimento aos atos de
outorga.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 28/08/2019, às 13:52 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4575138 e o código CRC 3DE9D18D.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071395/2013-14 SEI nº 4575138
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 
 

Processo n°: 53000.071395/2013-14.

Entidade: Associação Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em atenção ao Despacho SECOM 4575138, constante do processo
nº 53000.071395/2013-14, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/09/2019, às
09:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 05/09/2019, às 20:21 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 08/09/2019, às 15:25 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4575186 e o código CRC 45E55C34.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.071395/2013-
14, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária Cultural Ação e Cidadania de
Vinhedo, inscrita no CNPJ sob n° 19.263.635/0001-00, explore pelo prazo de dez
anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vinhedo/SP, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 16908/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
28/2019/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° XXXX, de XX
de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
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Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2019.
 
 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 53000.071395/2013-14, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Cultural Ação
e Cidadania de Vinhedo, CNPJ nº 19.263.635/0001-00, cuja sede se situa na  Rua
do Bosque nº 184 Jardim Panorama, na localidade de Vinhedo, Estado de São Pulo,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, utilizando o canal 290, cuja frequência é de 105,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.071395/2013-14 SEI nº 4575186
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MINUTA DE

(Portaria)

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.071395/2013-14, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Cultural Ação
e Cidadania de Vinhedo, CNPJ nº 19.263.635/0001-00, cuja sede se situa na  Rua
do Bosque nº 184 Jardim Panorama, na localidade de Vinhedo, Estado de São Pulo,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, utilizando o canal 290, cuja frequência é de 105,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 09/09/2019, às 14:43 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4610608 e o código CRC 2300CBAE.

Referência: Processo nº 53000.071395/2013-14 SEI nº 4610608
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MINUTA DE

(Exposição de Motivos)

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.071395/2013-
14, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária Cultural Ação e Cidadania de
Vinhedo, inscrita no CNPJ sob n° 19.263.635/0001-00, explore pelo prazo de dez
anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vinhedo/SP, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 16908/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
28/2019/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° XXXX, de XX
de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

Respeitosamente,

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.
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Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 09/09/2019, às 14:43 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4610621 e o código CRC 3D679D0A.

Referência: Processo nº 53000.071395/2013-14 SEI nº 4610621
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.071395/2013-14
 
Interessado: Associação Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo
 
Assunto: Autorização de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria, bem como de exposição de
motivos, que visa a outorgar a autorização à Associação Comunitária Cultural Ação
e Cidadania de Vinhedo, CNPJ nº 19.263.635/0001-00, cuja sede se situa na  Rua
do Bosque nº 184 Jardim Panorama, na localidade de Vinhedo, Estado de São Pulo,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, utilizando o canal 290, cuja frequência é de 105,9 MHz.

Considerando que as áreas técnica e jurídica não erigiram quaisquer
óbices à matéria, conforme se depreende da Nota Técnica n° 16908/2018/SEI-
MCTIC (3201565) e do Parecer nº 28/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (3758512),
manifesto-me favorável à adoção das medidas necessárias ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 19/09/2019, às 15:39 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4614037 e o código CRC A380AFF1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071395/2013-14 SEI nº 4614037
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4979/2019/SEI-MCTIC
DE 20 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.071395/2013-14, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Cultural Ação
e Cidadania de Vinhedo, CNPJ nº 19.263.635/0001-00, cuja sede se situa na  Rua
do Bosque nº 184 Jardim Panorama, na localidade de Vinhedo, Estado de São Pulo,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, utilizando o canal 290, cuja frequência é de 105,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
24/09/2019, às 17:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4653854 e o código CRC 91DE2F02.

Referência: Processo nº 53000.071395/2013-14 SEI nº 4653854
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 26/09/2019 11:00:52
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5518130
Data prevista de publicação: 27/09/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12053772 ATO PORTARIA Nº 4878 MIN NOT.rtf
d32883e0d4927806
97c8872cfb8eac6e

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053773 ATO PORTARIA Nº 4972 MIN NOT.rtf
871524fc651b2f5a
528406d0951bd608

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053774 ATO PORTARIA Nº 4973 MIN NOT.rtf
a9672a20f9008b09
94ba33804b3b9ca6

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053775 ATO PORTARIA Nº 4978 MIN NOT.rtf
b41455447b8be980
761d66d1875f17a6

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

12053776 ATO PORTARIA Nº 4979 MIN NOT.rtf
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Total da matéria 8,00 R$ 264,32

12053779 ATO PORTARIA Nº 4879 MIN NOT.rtf
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5a38ebd0ea7bd22f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053780 ATO PORTARIA Nº 4880 MIN NOT.rtf
fda79e5e364f3631
20e8e6599c2a5dcb

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053781 ATO PORTARIA Nº 4881 MIN NOT.rtf
0bb36da61a608305
b17f96f01b9ba651

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053802 ATO PORTARIA Nº 4883 MIN NOT.rtf
135cfd72cd018033
e0773fb887ee9eaa

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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12053803 ATO PORTARIA Nº 4884 MIN NOT.rtf
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7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053805 ATO PORTARIA Nº 4969 MIN NOT.rtf
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Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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PORTARIA Nº 4.979-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.071395/2013-14,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Cultural Ação e
Cidadania de Vinhedo, CNPJ nº 19.263.635/0001-00, cuja sede se situa na Rua do Bosque
nº 184 Jardim Panorama, na localidade de Vinhedo, Estado de São Pulo, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 290, cuja frequência é de 105,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.980-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.002019/2014-61,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Desenvolvimento
Artístico e Cultural Morena Campo Grande, CNPJ nº 11.627.938/0001-52, cuja sede se situa
na Rua Jamil Basmage, nº 1790 - Bairro Nova Bahia, na localidade de Campo Grande,
Estado do Mato Grosso do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 292, cuja frequência é
de 106,3 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.981-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.046138/2018-11,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Rural Jaguarense, CNPJ nº
31.033.776/0001-31, cuja sede se situa na Rodovia ES-356, Comunidade Vargem Grande,
s/nº, Zona Rural, na localidade de Jaguaré, Estado do Espírito Santo, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.982-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.038843/2016-77,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Cultural de Radiodifusão
Shalon, CNPJ nº 26.649.614/0001-92, cuja sede se situa na Rua Pedro Trindade, nº 365 -
Centro, na localidade de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando
o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.983-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso
II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.042234/2018-82, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Tamoios, CNPJ nº
15.682.932/0001-39, cuja sede se situa na Rua Bem Te Vi, nº 5014, Bairro Aquarius,
Distrito de Tamoios - 2º Distrito, na localidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.984-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.044950/2018-02,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural e Artística de Dobrada, CNPJ
nº 30.312.668/0001-35, cuja sede se situa na Ernandez Bezerra da Silva, nº 104 - B. Jardim
Alcides Bernardo, na localidade de Dobrada, Estado de São Paulo, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 198, cuja frequência é de 87,5 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.988-SEI, DE 21 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
53900.016281/2014-49, resolve:

Art. 1º Consignar à CÂMARA DOS DEPUTADOS, o canal 210 E (duzentos e dez
- Educativo), classe A1, do Plano Básico de Distribuição de Canais em Frequência
Modulada, no município de Florianópolis/SC, para execução do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada (FM), aprovando, ainda, o local de instalação da estação
e a utilização dos equipamentos.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento em caráter provisório, o qual está
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.990-SEI, DE 21 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.024027/2013-87, resolve:

Art. 1º Consignar à CÂMARA DOS DEPUTADOS, o canal 236 E (duzentos e trinta
e seis - Educativo), classe A4, do Plano Básico de Distribuição de Canais em Frequência
Modulada, no município de Ribeirão Preto/SP, para execução do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada (FM), aprovando, ainda, o local de instalação da estação
e a utilização dos equipamentos.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento em caráter provisório, o qual está
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.991-SEI, DE 21 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
01250.064212/2017-92, resolve:

Art. 1º Consignar ao Centro de Comunicação Social da Marinha, o canal 281E
(duzentos e oitenta e um ), classe B1, do Plano Básico de Distribuição de Canais em
Frequência Modulada, no município de Belém/PA, para execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), aprovando, ainda, o local de
instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento em caráter provisório, o qual está
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.992-SEI, DE 21 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.023611/2013-15, resolve:

Art. 1º Consignar à Câmara dos Deputados, o canal 22 D (vinte e dois Digital),
classe C, do Plano Básico de Distribuição de Canais de Televisão Digital - PBTVD, no
município de Caruaru/PE, para execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens
com Tecnologia Digital (TVD), aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento em caráter provisório, o qual está
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AMARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.993-SEI, DE 21 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.031199/2012-26, resolve:

Art. 1º Consignar à CÂMARA DOS DEPUTADOS o canal 43 D (quarenta e três -
Digital), classe B, do Plano Básico de Distribuição de Canais de Televisão Digital - PBTVD,

no município de Blumenau/SC, para execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens com Tecnologia Digital (TVD), aprovando, ainda, o local de instalação da estação
e a utilização dos equipamentos.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento em caráter provisório, o qual está
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.994-SEI, DE 21 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
01250.054397/2018-16, resolve:

Art. 1º Consignar à Câmara dos Deputados, o canal 14 (quatorze), classe B, do
Plano Básico de Distribuição de Canais de Televisão Digital - PBTVD, no município de
Mirassol/SP, para execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens com Tecnologia
Digital (TVD), aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento em caráter provisório, o qual está
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.071395/2013-14.

Entidade: Associação Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.​

 

Haja vista a publicação da Portaria nº 4979 de 20 de setembro de
2019, no Diário Oficial da União de 27/09/2019, que autoriza a Associação
Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Vinhedo, Estado de São Pulo, e em
atenção ao disposto no § 3º do art. 223 da Constituição Federal, encaminho
o processo nº 53000.071395/2013-14, acompanhado do ato de outorga e, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações,para inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao
setor responsável pelo encaminhamento à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/10/2019, às
08:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4688389 e o código CRC 08397182.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071395/2013-14 SEI nº 4688389
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EM nº 01332/2019 MCTIC

 

Brasília, 08 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.071395/2013-14, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 

Comunitária Cultural Ação e Cidadania de Vinhedo, inscrita no CNPJ sob n° 19.263.635/0001-00, 

explore  pelo  prazo  de  dez  anos  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de 

Vinhedo/SP, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 

Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 16908/2018/SEI-MCTIC, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 

seu  Parecer  n°  28/2019/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 

favoráveis.

4.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  de  Ciência,  Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.979-SEI, de 24 de Setembro de 2019, 

publicada no DOU de 27 de setembro de 2019.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 

presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Exposição de Motivos EM nº 01332/2019 MCTIC (4838531)         SEI 53000.071395/2013-14 / pg. 14



 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 43658/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53000.071395/2013-14.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 12/11/2019, às 17:19
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4838729 e o código CRC CA7C42B0.

Referência: Processo nº 53000.071395/2013-14 SEI nº 4838729
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